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1. REQUTSTTANTE:

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

2. OB|ETO:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de material permanente, do tipo eletrodoméstico e

eletroeletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

3. lusTrFrcATrvA:
A presente contratação visa atender às necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, com

base no princípio da eficiência administrativa, que preza pela utilização adequada dos recursos públicos e

pela garanüa de condições de funcionamento das atividades legislativas.

O fornecimento de material permanente é necessário para atender às necessidades operacionais e

funcionais da Câmara, garantindo a estrutura necessária para o pleno desempenho das funções legislativas

e administrativas. Esses materiais englobam bens imprescindíveis para a otimização do tempo no

desempenho das atividades e proporcionam um ambiente adequado para os servidores, como ventiladores,
tela de projeção e outros equipamentos e itens que se fazem essenciais para a manutenção de um ambiente
funcional e adequado.

A contratação de uma empresa especializada iusüfica-se pela necessidade de adquirir produtos de

qualidade, com garantia de durabilidade e eficiência e em conformidade com os requisitos técnicos
específicos que atendem às demandas institucionais. Além disso, o processo de contratação busca garantir a

economicidade e a transparência, respeitando os preceitos legais previstos na Lei ne 1,4.L33/2021 e

legislações correlatas, bem como os princípios constitucionais da administração pública, como da

legalidade.

Como a maioria dos materiais permanentes sofre de um processo de depreciação natural, realizar a

contratação de uma empresa especializada permite a possibilidade de utilização da garantia e suporte
técnico pela contratada, fazendo com que o tempo seja otimizado e a qualidade e eficiência dos produtos
seia mantida. A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos
gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos

administrados e, por reflexo, aos cidadãos.

Portanto, considerando a importância de manter a estrutura da Câmara Municipal plenamente funcional
e o compromisso com a boa gestão dos recursos públicos, faz-se necessário proceder à contratação de uma
empresa especializada no fornecimento de equipamentos de informáüca, garantindo, assim, o pleno
exercício das atribuições desta Casa Legislativa e a prestação de um serviço de qualidade.

4. E QUANTITATIVO:

ITEM UND
Ventilador, tipo coluna, oscilante, com 3 velocidades, na cor branca, para
ambientes de pequeno, médio e grande porte. Fabricado em alumínio

2

L

Ventilador de
de1 motor 130 220v,com altura

hélice. Material unidade 0 U

UND 2

2

pocuMENTo pE FoRIvtAtIzAÇÃo DE DEMANpA Ns 05/2025
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tratado, com altura aproximada de 60cm, potência l/6cv,rotÀção 420rpm,
área ventilação 20m2, 220v.
Purificador de água, flex., hermético, com água
normal e gelada.

4

Refrigerador, tipo doméstico, capacidade mÍnima de 353 litros, modelo
vertical. Deverá conter: evaporação com fabricação de gelos, cfc-free, degelo
automático, degelo automático, termostato com respectivas informações de
funcionamento e ajuste da temperatura, lâmpada, bandeja aparadora móvel,
compartimento extra frio, gavetão transparente para frutas e legunres,03
prateleiras gradeadas em aço inoxidável, reguláveis e removíveis. A porta
deverá ser totalmente aproveitada, com compartimento para garrafas e
outros vasilhames,02 portas ovos removível. O gabinete da geladeira
deverá ser em aço com tratamento antiferrugem e pintura eletrostática, na
cor branca, com secagem em estufa de alta temperatura, as paredes deverão
ter isolamento perfeito, prateleiras com acabamento anticorrosivo e porta
com guarnição adequada para garantir perfeita vedação, pés niveladores
frontais e traseiros. Voltagem: 220v. Selo Procel com classe A em consumo
de energia.

UND 1

5

Freezer, capacidade mínima 260 litros, modelo vertical, com 06 divisórias,
seleção de uso como freezer ou conservador, facilidade e degelo e limpeza,
resistência à impactos e corrosão,220v. Selo Procel com classe a em
consumo de energia.

UND 1

6
Fogão a gás,04 (quatro) bocas, com, no mínimo,01 queimador grande,
forno autolimpante, mesa em inox, acendedor automático, válvula de
segurança.220v.

1

7

Forno micro-ondas, capâcidade mínima de 21 litros, com 10 níveis de
potência, descongelamento automático por peso, teclas pré-programadas,
autorreaquecimento, dourador, trava de segurança, visor transparente.
220v.

UND 1

8

Tela de proieção, com as seguintes caracterÍsücas: tripé com unidade L,00
aiuste de altura por gatilho de acionamento suave, com altura de até 280cm;
tela medindo 180x1B0cm; alça anatômica para transporte estoio rm
alumínio; tecido matt white acetinado branco com verso preto; garantia: 1

ano ou superior.

UND I

9

Smart TV, UHD, tamanho da tela, no mínimo 50", espelhamento do
smartphone para tv, bluetooth; conectividade: HDMt, ethernet (lanl, rede
sem fio integrada, com controle remoto e suporte tipo base. deverá possuir
selo procel de economia de energia, classificação "a", seguindo as normas do
programa brasileiro de eüquetagem (pbeJ, estando, portanto, autorizados a

ostentar a etiqueta nacional de conservação de energia fenceJ, conforme
qlitérios estabelecidos pelo inmetro.

UND 1

10

Aparelho de ar-condlcionado capacidade 12.000 BTU' s, üpo Split,
tensão 220 volts, operaçâo frio, controle remoto com todas as funçôes,
redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiência, visualização
central de fácil leitura, desumidificador superpotênci4 oscilação horizontal,
ajuste automático do fluxo de ar, timer programável.

1

1_',l_

Aparelho de ar-condicionado capacidade 18.000 BTU' s, tipo Split,
tensão 220 volts, operação frio, controle remoto com todas as funções,
redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta eticiência, visualização
central de fácil leitura, desumidificador superpotência, oscilação horizontal,
aiuste automático do fluxo de ar, timer programável.

UNI) 1

72

Aparelho de ar-condicionado capecid,ede 22-24.O00 BTU's, tipo Spli!
tensão 220 volts, operação frio, controle remoto com todas as funções,
redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiência, visualização
central de fácil leitura, desumidiÍicador superpotência, oscilaÇão horizontal,

UND 2

o+/.a)ç

3 UND 1

UND

UND
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14

15

aiuste automático do fluxo de ar, timer programável.

L

1,

L

Aparelho de ar-condicionado, capacidade 36.000 BTU's, tipo Split Piso
Teto, tensão 220 volts, operação frio, controle remoto com todas as funções,
redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiência, visualização central
de fácil leitura, desumidificador superpotência, oscilação horizontal, ajuste
automático do fluxo de ar, timer Drosramável.

UND

Liquidificador, 05 velocidades, com filtro, tecla auto clean e pulsar, com
trava na base.

UND

Aspirador de pó, com capacidade para aspirar pó, água e demais unidade
1,00 líquidos; alto poder de sucção; 03 tipos de bocais: para cantos, para
estofados e pisos (ajustiável para carpetes e pisos frios); saída de ar
aproveiüível para outras finalidades, como encher balões; barril com
capacidade de 13 litros; saco descartável com capacidade para 5 litros;
suporte para enrolar o fio; raio de ação de B metros; grande poder de
filtragem; suporte vertical; conexão giratória da mangueira; fabricado com
materiais de alta resistência sendo 90olo deles reciclados; peso aproximado
de 6,Bkg cabo elétrico com B metros de comprimento; bivolt; potência
mínima de 1.300 watts.

UND

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

Ribamar Fiquene/MA, em26 de fevereiro de 2025.

tr/. /?4,/4 ,aor'/"
loão Carlos Neres Miranda

Tesoureiro da Câmara Municipal
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TERMO DE ABERTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng O7l2025

Ao vinte e seis dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco,lavrei o presente Termo

de Abertura deste Processo Administrativo r1a A712025, para realizaçáo de processo

administrativo que tem como objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de

equipamentos de material permanente, do tipo eletrodoméstico e eletroeletrônico, para atender

as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Conforme solicitação de demanda, datada de 26 de fevereiro de 2025, que tem com a

primeira folha a de ns 0L, que corresponde a este termo.

Atenciosamente,

toão fosé Rodrigues dos Santos

Chefe de Gabinete

Encaminhado ao setor Competente:

Em: _26 / 02 / 2025

Av. Goiris, ns 742, Centra, Ribamar Fiquene/MA - CEP:65.9J8-000
Fone/ F ax: i99 ) 3 586- 1 1 1 6 | hüp: / lwww.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao
Setor de Planeiamento
Nesta Câmara

Venho pelo presente, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA, APROVAR a demanda solicitada e autorizar a continuidade do presente

procedimento administrativo.

Desta forma, solicito à equipe de planejamento dar início aos trabalhos de elaboração do

Estudo Técnico Preliminar, com vistas a evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a

melhor solução, de modo a permiür a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e que seja realizada a Análise de Riscos, respeitando-se os critérios mínimos

estabelecidos no § 1o do artigo 18 da Lei 14.133 /202L, bem como a Minuta de eventual Termo

de Referência, objetivando a contratação de empresa especializada no fornecimento de

material permanente, do tipo eletrodoméstico e eletroeletrônico, para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Ribamar Fiquene/MA, 06 de março de 2025.

Rosiflan
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99J 3586-1116 | htto:l/www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRFTIMINAR

IUSTIFICATM PARÁ NÃO ELABOITAçÃO - proce§so ns O7lZoZs

O Estudo Técnico Preliminar - ETP, nos termos da lei t4.133/21, trata-se de documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, servindo para caracterizar o interesse
público envolvido e a sua melhor solução. Além disso, ele serve como base ao anteprojeto da licitação,
seja do termo de referência ou do projeto básico, os quais apenas serão elaborados em caso de
viabilidade da contratação.

Neste sentido, o ETP busca identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda
derivada do ente público, bem como visa demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação, nesta, de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de informáüca
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene /MA.

Logo, a principal função do ETP é bem definir os elementos de uma contratação, de modo a

identificar as formas de sua execução, devendo evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor
solução. O art 18 da lei L4.!33/21, indica quais os elementos imprescindíveis devem constar no
estudo; ademais, no inciso I do citado artigo, evidencia-se a sua obrigatoriedade:

Art. L8. A fase preparatórÍa do processo lícitatórÍo é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibÍlizar-se com o plano de contrqtações anual
de que trata o inciso VII do caput do arL 72 desta Lei, sempre que
elaborado, e com as leis orçamentárÍas, bem como abordar todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir
na contrata çãa, co mpreendid o s :

I - a descriçõo da necessÍdade da contratação fundamentada em estudo

técnico prelimÍnar que caracterÍze o Ínteresse púbtico envorvÍdo.

Ato contínuo, o parágrafo 2s do art l-8, indica a possibilidade de existir um ETp simplificado,
no qual deverá constar ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do §1e do
artigo. Note-se que, neste caso, ainda que o Estudo não seja elaborado nos moldes exigidos pelo § Le,
ele continua sendo obrigatório, ainda que de maneira simplificada.

Contudo, seguindo na leitura do art 18, em seu parágrafo 34, existe a possibilidade de dispensa
da elaboração de Estudo Técnico Preliminar, no caso de obras e serviços comuns de engenharia.

Atente-se ao fato de que a lei não excepciona a obrigatoriedade do ETP para os casos de bens
comuns, cite-se:

§ 3o Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de
obras e serviços comuns de engenharie, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade

Av. Goiás, ns').42, Cenrro,
Fone/Fax: [99) 3586-1116

Ribamar Fiquene/MA * CEP: 65.938-000
I http:/ /www.cmribamarfi q uene.ma. gov.br
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almejados, a específicação do abjeto poderd ser realizada apenas em
termo de referência au em projeto brÍsico, dispensada o elaboração de
projetos.

De igual modo, para os casos em que há dispensa ou inexigibilidade de licitação, realizando-se
o processo de compra direta, o art 72 da NLL prevê que, se for o caso, pode ser dispensada a feitura
do ETP:

Art. 72. O processo de contratoção direto, que compreende os casos de
inexigibilÍdade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído cam os

seguintes documentos:

I - documento deformalização de demanda e, sefor o caso, estudo técníco
preliminar, análÍse de riscos, termo de referência, projeto bósico au
projeto executÍvo. (grifo nosso)

Neste sentido, a União Federal, por meio da Instrução Normativa 40/ZA, regulamentou a
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares dispondo, em seu art 8e, as hipóteses em que haverá
exceção à sua preparação:

Art. Be A elaboração dos ETP:

I - é facultoda nas hipóteses dos incisos I,Il il[ IV e xI do arL 24 da
lei 8.666, de 27 de junho de I99J; e
II - é dÍspensada nos cosos de prorrogações controtuais relativas a objetos
de prestoção de natureza continuada. (grifo nosso)

Da mesma forma, o Decreto ns 1..525, de 23 de novembro de 2022, em seu art. 38, inciso I, prevê
que o ETP será dispensado:

Art. 38. A elaboração do ETP:

I - será díspensada:

a) contratação de obres, serviços, compras e locações cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 7s da Lei Federol ns
L 4. 1 3 3 /2 02 7, in d e pen d ente d a form o d e co ntro toção ;

Depreende-se, portanto, que o baixo valor da contratação em tela é capaz de justificar a não
elaboração do Estudo Técnico Preliminar [ETP), no que, seguindo as previsões acima, o ETp será
dispensado nos casos em que a licitação não é obrigatória em razão do valor, bem como para os
casos de guerra ou grave perturbação da ordem ou de emergência e calamidade pública. Também não
será nos casos de contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em consequência
de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone,/Fax: (99J 3 586-1 1 16 | http: //www.cmri bamarfi guene.ma. gov.br
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mesmas condições oferecidas pelo Iicitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente
corrigido.

Nesse sentido, uma abordagem simplificada (que dispensa a elaboração do ETp) deste
processo de contratação permite uma resposta rápida e eficiente à necessidade, mantendo a
conformidade com a legislação vigente, uma vez que a elaboração de um ETp completo e preciso
demanda dedicação de tempo e esforço considerável por parte dos profissionais envolvidos, a fim de
garantir que todas as variáveis e considerações sejam devidamente analisadas e documentadas.

Portanto, constata-se que, embora a elaboração do Estudo Técnico Preliminar seja a regra
geral, constituindo a primeira etapa do planejamento de licitação, o próprio legislador optou por
excepcioná-lo em alguns casos, especialmente diante da elevada dificuldade técnica para o seu
desenvolvimento.

Assim, considerando a onerosidade da elaboração do Estudo Técnico preliminar IETp) para o
objetivo de contratar empresa para fornecimento de material permanente, do tipo eletrodoméstico e
eletroeletrônico, para atender as necessidades desta Câmara Municipal, dada a natureza direta e
específica, bem como o baixo risco deste tipo de contratação, considera-se que o feito não seria
proporcional aos benefícios.

Ribamar Fiquene/MA, 07 de março de Z0ZS

Atenciosamente,

foão fosé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

Av. Goiás, ns \42, Cenrro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone,/Fax: (99) 3586-1116 | http://www.cmribamarfiquene.ma.sov.br

9 / 184



ESTADO DO iíARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RTBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.92010001 -90

Fls. No

Proc. Nc

Rubricar

cj+ /;íÀt<
,4

ANÁLISE DE RI§COS

MAPA DE GERENCTAMFNTO DE RISCOS

O presente documento üsa a elaboração de um MAPA DE GERANCIAMENTO DE RISCOS relativo à
contratação de empresa especializada no fornecimento de material permanente, do tipo eletrodoméstico e

eletroeletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.
O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos

recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução do objeto
e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e a análise dos principais riscos,
consistindo na compreensão da nafureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação
do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação/aquisição,
bem como o alcance dos resultados pretendidos com o objeto.

Durante a fase de planejamento, deve-se proceder às açôes de gerenciamento de riscos e produzir
o Mapa de Gerenciamento; durante a fase de Gestiio do Contrato, a Equipe de Fiscalização do Contrato, sob
coordenaçâo do Gestor do Contrato, deverá proceder à atualização contÍnua do Mapa de Gerenciamento de
Riscos, procedendo à reavaliação dos riscos identificados nas fases anteriores com a atualização de suas
respectivas ações de tratamento, e à identifi cação, análise, avaliação e tratamento de novos riscos.

I
x Planejamento da Contrataçâo e Seleção do Fornecedor

Gestão do Contrato

Risco 01 - Não haver disponibilidade orçamentária
Probabilidade: I X ] Baixa [ ) Média t l Alta

Impacto: ( I Baixo I X ) Médio t) Alto

Dano

Impossibilidade de prosseguimento da contratação por insuficiência de dotaçâo orçamentária, podendo haver
necessidade de exclusão ou substituição de itens, ou, ainda, remanejamento orçamentário para cobertura dos
custos.

Ação Preventiva Responsável
Consulta prévia ao setor de contabilidade sobre a
disponibilidade orçamentária e financeira para garantir a
viabilidade da contratação, com vistas a compatibilizar a
demanda com o orçameltg aprovado.

Departamento Conlábil

Ação de Contingência Responsável
Realização de estudos para remanejamento de dotações
orçamentárias, mediante análise da prioridade institucional
dos itens e compatibilização com o planejamento financeiro
global da entidade,

Departamento Contábil.

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene,/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3 586-1 1 1 6 | http ://www.cmri bamarfi quene.ma. gov. br
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Probabilidade: ( X J Baixa ( I Média [ ] Alta
Impacto: I J Baixo I x ) Médio [ ) Alto

Dano

dDesinteresse e :birece mentofornecedores, de desa comrlinhadaspropostâs valor mercadode ou co m
tbrnecimentos atendemnao as danecessidades

Responsável
Revisar minuciosamente as especificações técnicas e demais
cláusulas contratuais relacionadas ao fornecimento,
contemplando aspectos qualitaüvos, quantitativos, de

conforme ,licável.e insta

Setor demandante juntamente com comissão de
contratação.

Caso o fornecimento não atenda às necessidades
institucionais, avaliar a viabilidade e vantajosidade de rescisão
contratual, com posterior aberfura de novo certarne com
ajustes necessários no Termo de Referência.

Setor demandante, juntamente com setor de
compras, comissão de contratação e fiscal do
contrato.

[ ] Baixa ( x J Média ( I Alta

I J Baixo I X ) Médio J Alto

crodoComprometimento lnanogrâ institucional, noatrasos ecimentoforngerando materiaisdos e possível prejuízo
a continuidade atividadesdas dministrativas.

Antecipar possíveis entraves e planejar adequadamente o
cronograma, priorizando etapas críticas do
licitatório, promovendo o engajamento das equipes e

nhamento dos

Equipe de planejamento e comissão de contratação

Replaneja4, em conjunto com o fornecedo4 novas datas de
entrega, promovendo ações para mitigar atrasos, como
extensão de horários para recebimento dos materiais ou
adoção de cronograma escalonado de entrega.

de planejamento e comissâo de contratação

Probabilidade: (l I x J Média tlBaixa AIta

I X J Médio

Dano

[ ) Baixo I J Alto

aostzo co fres blt emcosPreju oraza dapú de ateriaisaquisição com so zandoinviabili abrepreço, econom eicidade
doseficiente recursos,

Realizar ampla pesquisa de preços, utilizando
contratações similares anteriores e metodologias
na Lei ne L4.133/21, garantindo que os preços

plataformas
oficiais,
previstas
estimados com o mercado,

Setor de Compras

Av. Goiáq nP L42, Centro,
Fone/Fax: (99J 3586-1116 |

Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
http :/ /www.cmribamarfi quene.ma. gov.br
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Impacto:
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Prevenüva

Ação de Conüngência

Risco O4 - Aquisição corn aeima da média do mercado

Impacto:
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Evitar a autorização de fornecimentos com valores
inconsistentes, ai nda qu e previamente cotados, promovendo
tratativas com o fornecedor para realinhamento de valores, ou
exclusão do item da contratação, conforme o caso.

Fiscal do Contrato e comissâo de contrataçâo.

Os riscos identificados e passíveis de ações para sua mitigação na fase de planeiamento tiveram e

terão ações preventivas tomadas pelos setores responsáveis, de forma a observar:

Ribamar Fiquene/MA, 10 de março de 2025.

Atenciosamente,

foão losé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

Registro e acompanhamento das ações de tratamento dos riscos

Levantamento da necessidade adequada aos itensbaseando-se em contratações anteriores e a devida necessidade

do órgão.
Elaborar adequadanrente o termo de referência, conforme as características do objeto contratado e solicitar a
revisão pelo setor competente

Planejamento financeiro para a contratação

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: [99) 3586-1116 | http:f/wwwcmribamarfiouene.ma.gov.br
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MINUTA - TER]T,IO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de material permanente, do tipo
eletrodoméstico e eletroeletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar
Fiquene/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1,1. O objeto desta contratação caracteriza-se como bens comuns, considerados aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII, do art. 6a da Lei na L4.133/21. Ressalta-se,

ainda, que conforme o arL 72, inciso I, da Lei na 14.133, de 2021, e o Decreto Municipal ne 35/2023 é
facultativo a elaboração do Estudo Técnico Preliminar por entender-se a menor complexidade do objeto,
por esse motivo não havendo sido elaborado o estudo técnico preliminar e nem a análise de riscos,

conforme dispositivos legais.

1.1.2. Quantitativos estimados:

ITEM DESCRTÇÃo UND QTD
VALOR

UMTÁRIO
VALOR
TOTAL

1

Ventilador, tipo coluna, oscilante, com 3 velocidades, na cor
branca, para ambientes de pequeno, médio e grande porte.
Fabricado em alumínio polido, com altura aproximada de
120cm, potência motor L3A,220v.

UND 2 R$ R$

1
VenüIador de parede, giratório, tipo hélice. Material aço
unidade 4,00 tratado, com altura aproximada de 60cm, potência
I f 6cv, r otação 42 0 rp m, á rea ve ntilaç ão 20 m2, 220v.

UND 2 R$ R$

J
Purificador de
normal e gelada.

água flex., hermético, com água
UND 1 R$ R$

Refrigerador, tipo doméstico, capacidade mínima de 353 litros,
modelo vertical. Deverá conter: evaporação com fabricação de
gelos, cfc-free, degelo automático, degelo automático,
termostato com respectivas informações de funcionamento e
ajuste da temperatura, lâmpada, bandeja aparadora móvel,
compartimento extra frio, gavetiio transparente para frutas e
legumeq 03 prateleiras gradeadas em aço inoxidável, reguláveis
e removíveis. A porta deverá ser totalmente aproveitada, com
compartimento para garrafas e outros vasilhames, 02 portas
ovos removível. O gabinete da geladeira deverá ser em aço com
tratâmento antiferrugem e pintura eletrosrática, na cor branca,
com secagem em estufa de alta temperatura, as paredes deverão
ter isolamento perfeito, prateleiras com acabamento
anticorrosivo e porta com guarnição adequada para garantir
perfeita vedação, pés niveladores frontais e traseiros. Voltagem:
220v. Selo Procel com classe a em consumo de energia.

UND 1 R$ R$

5

Freezer, capacidade mínima 260 litros, modelo vertical com 06
divisórias, seleção de uso como freezer ou conservador,
facilidade e degelo e limpeza, resistência à impactos e corrosão,
220v. Selo Procel com classe a em consumo de energia.

UND 1 R$ R$

6
Fogão a Bás, 04 (quatro) bocas, com, no mínimo, 01
queimador grande, forno autolimpante, mesa em inox,
acendedor automático, válvula de segurança . 22Av.

UND L R$ R$

7
Forno micro-ondas, capacidade mínima de 21 litros, com 10
níveis de potência, descongelamento automático por peso, UND 1 R$ R$

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: [99) 3586-1116 | http:/fwww.cmribamarfiouene.ma.gov.br
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teclas pré-programadas, autorreaquecimento, dourador, trava
de seguranÇa, visor transparente. 220v.
Tela de proieção, com as seguintes características: tripé com
unidade 1,00 ajuste de altura por gatilho de acionamento suave,
com altura de até 280cm; tela medindo 180x180cm; alça
anatômica para transporte estojo rm alumínio; tecido matt
white acetinado branco com verso preto; garantia: 1 ano ou
superior.

UND 1 R$ R$

9

Smart TV, UHD, tamanl,o da tela, no mínimo 50", espelhamento
do smartphone para tv, bluetooth; conectividade: HDMI,
ethernet (lan), rede sem fio integrada, com controle remoto e

suporte tipo base. deverá possuir selo procel de economia de
energia, classificação "a", seguindo as normas do programa
brasileiro de etiquetagem (pbe), estando, portanto, autorizados
a ostentar a etiqueta nacional de conservação de energia (ence),
conforme critérios estabelecidos pelo inmetro.

UND 1 R$ R$

10

Aparelho de ar-condicionado capacidade 1Z,OOO BTU's,
tipo Split, tensão 220 volts, operação frio, controle remoto com
todas as funçôes, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta
eficiência, visualização central de fácil leitura, desumidificador
superpotência, oscilação horizontal, a.iuste automático do fluxo
de ar, timer programável,

UND L R$ RS

11

Aparelho de ar-condicionado capacidade 18.0OO BTU' q
tipo Split, tensão 220 volts, operação frio, controle remoto com
todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta
eficiência, visualização central de facil leitura, desumidificador
superpotência, oscilação horizontal, ajuste automático do fluxo
de ar, timer programável.

UND 1 R$ R$

'J.2

Aparelho de ar-condicionado capacidade 22-24.OOA BTU's,
tipo Split tensão 220 volts, operação frio, controle remoto com
todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo de ar de alta
eficiência, visualização central de fácil leitura, desumidificador
superpotência, oscilação horizontal, ajuste automático do fluxo
de ar. timer orosramável.

UND 2 R$ R$

13

Aparelho de ar-condicionado, capacidade 36.000 BTU' s,

tipo Splig Piso Teto, tensão 220 voltg operação frio, controle
remoto com todas as funções, redução do nível de ruído, fluxo
de ar de alta eficiência, visualização central de fácil leitura,
desumidificador superpotência, oscilação horizontal, ajuste
automático do fluxo de ar. timer programável.

UND 1 R$ R$

1+
Liquidificador, 05 velocidades, com filtro, tecla auto clean e
pulsar, com trava na base.

UND 'i. R$ R$

r,5

Aspirador de pó, com capacidade para aspirar pó, água e

demais unidade 1,00 líquidos; alto poder de sucção; 03 tipos de
bocais: para cantos, para estofados e pisos (ajustável para
carpetes e pisos frios); saída de ar aproveitável para outras
finalidades, como encher balões; barril com capacidade de L3
litros; saco descartável com capacidade para 5 litros; suporte
para enrolar o fio; raio de ação de 8 metros; grande poder de
filtragem; suporte vertical; conexão giratória da mangueira;
fabricado com materiais de alta resistência sendo 90%o deles
reciclados; peso aproximado de 6,8kg; cabo elétrico com I
metros de comprimento; bivolb potência mínima de 1.300
watts.

UND 1. R$ R$

VAIOR TOTAL R$

Av. Goiás, ne 742, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | htto://wwwcmribamarfiquene.ma.gov.br
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1.1.3. O prazo de vigência da contratação é até 3L de dezembro de 2A25, contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei no L4.133, de 2A27.

1.1.4. O objeto a ser fornecido é decorrente de necessidades da Câmara Municipal de Cajari através do
Gabinete da Presidência.

1.1.5. Considerando tratar-se de fornecimento não contínuo, o prazo de vigência do Contrato ficará
adstrito à ügência do exercício financeiro à época de sua assinatura, contado da data de sua assinatura,
nos termos do arL 105 da Lei nq L4.133/2021, não podendo ser prorrogado, condicionada sua eficácia
após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.L. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei ne 14.1,33/2021 e nas demais normas legais

e regulamentares atinentes à matéria.

2.2. Considerando a peculiaridade do objeto a ser fornecido, a adiudicação deste será através do MENOR

PREçO GLOBAL.

2.3. Considerando o valor estimado da contratação, esta caracteriza-se como sendo uma contratação direta
decorrente de Dispensa de licitação em função do valor, nos termos do art 75, inciso II da Lei ne

14.L33/202L.

2.4. fustificativa da contratação:

2.4.1. A presente contratação visa atender às necessidades da Câmara Municipal de Ribamar
Fiquene/MA, com base no princípio da eficiência administrativa, que preza pela utilização adequada

dos recursos públicos e pela garanüa de condições de funcionamento das atiüdades legislativas.
2.4.2, O fornecimento de material permanente é necessário para atender às necessidades

operacionais e funcionais da Câmara, garantindo eficiência e qualidade nos serviços prestados. Esses

materiais englobam bens imprescindíveis para a otimização do tempo no desempenho das aüvidades
e proporcionam um ambiente adequado para os servidores, como ventiladores, tela de projeção e
outros equipamentos e itens que se fazem essenciais para a manutenção de um ambiente funcional e

adequado.

2.4.3. A contratação de uma empresa especializada justifica-se pela necessidade de adquirir produtos
de qualidade, com garantia de durabilidade e eficiência, e em conformidade com os requisitos técnicos
específicos que atendem às demandas insütucionais. Além disso, o processo de contratação busca

garantir a economicidade e a transparência, respeitando os preceitos legais preústos na Lei ne

14.L3312021, e legislações correlatas, bem como os princípios constitucionais da administração
pública, como da legalidade.

2.4.4. Como a maioria dos materiais permanentes sofre de um processo de depreciação natural,
realizar a contratação de uma empresa especializada permite a possibilidade de utilização da garantia

e suporte técnico pela contratada, fazendo com que o tempo seja otimizado e a qualidade e eficiência
dos produtos seia mantida. A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em

conta pelos gestores, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria

transtornos aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos.

2.4.5. Portanto, considerando a importância de manter a estrutura da Câmara Municipal plenamente

funcional e o compromisso com a boa gestão dos recursos públicos, faz-se necessário proceder à

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | http:l7www.cmribamarfiouene.ma.gov.br
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contratação de uma empresa especializada no fornecimento de equipamentos de informática,
garantindo, assim, o pleno exercício das atribuições desta Casa Legislativa e a prestação de um serviço

de qualidade.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

3.1. Subcontrataçâo: não é admiüda a subcontratação do objeto contratual.

3.2. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes
da Lei ne '1.4.L33, de 2021..

3.3. Vistoria: não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4. EXECUçÃO DO OBIETO

4.1. Condições de execução

4.1.1. O início do fornecimento do objeto será em até 10 (dez) dias após emissão da ordem de

fornecimento;

4.1.2. Os produtos serão entregues no endereço e horário constante na ordem de fornecimento.

4.1.3. Para a perfeita entrega dos produtos, a contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidade
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

4.1.4. O prazo de garantia conkatual dos obietos adquiridos é aquele estabelecido na Lei ne 8.078, de

11 de setembro de 1990 fCódigo de Defesa do ConsumidorJ.

5. GESTÃODOCONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nq 1,4.133, de 2027, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5,4, 0 órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

5,5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 619ão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Av. GoÍás, np 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99J 3586-1116 | http:,//www.cmribamarfiouene.ma.gov.br
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5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(sJ fiscal(isJ do contrato, ou pelos
respectivos subsütutos (Lei ns L4.L33, de 202L, arL LL7 , caput),

6. CRrrÉRTOSDEMEDTçÃOEPAGAMENTO

6.1, Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de qualidade do

objeto fornecido para evitar o fornecimento inadequado, devendo intervir para requerer à C0NTRATADA a

correçâo das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.2. A CONTRATADA será permitido apresentar justificaüva para o fornecimento de objeto com menor
nível de conformidade, o qual poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.3. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de papmento, corresponderá
aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade do obieto fornecido;

6.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constâte que a Contratada:

6,4.1. não produzir os resultados acordados;

6.4.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

6.4.3. deixar de uülizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.5. Do recebimento:
6.5.1. Os serviços serão recebidos proüsoriamente, no prazo de até 10 (dez) dias, pelo Íiscal do
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. [ArL 1.4O,l, a, da Lei nq 14.133 de2OZl e Arts. 22,Xe 23, X do Decreto ne

71.246,de2A22).
6.5.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser
paga.

6.6. Da liquidação:

6,6.1, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
6.6.2, O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art 75 daLei ne 14.L33, de 202L
6.6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.6.3.1. o prazo de validade;
6.6.3.2. a data da emissão;

6.6.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.6.3.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.6.3.5. o valor a pagar; e

6.6.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributiárias cabíveis.

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: [99) 3586-1116 | http;/llvww.cmribamarfiouene.ma.gov.br
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6.6,4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
6.6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art 68 da Lei ne 1,4.')"33/202L.

6,6.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será proüdenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,por igual período, a critério do
contratante.
6.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6,6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.6.9. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de regularidade
fiscal.

6.7. Prazo e forma de pagamento

6.7 .1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 fdezJ dias úteis, contados da finalização
da Iiquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nc
77,de2022.
6.7.2. O pagamento será realizado aúavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
6.7.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preüsta na legislação aplicável.
6.7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
6.7,6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
ne L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributiária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que fazius ao tratamento tribuüírio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7. FOR}{A E CRITÉRrOS DE SErEçÃO r RnCmE DE EXECUçÃO

7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei ne 14.133/2021,.

7.2. O regime de execução do contrato será através de fornecimento integral.

7.3. Exigências de habilitação:

Proc. Ne

Rubrica:

+
Fls. Ns
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7.3.L. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante
a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https: //www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

7.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela práüca de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da qual seja sócio majoritiário.

7.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatóri o de Ocorrências I mpeditivas I ndi retas.

7.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.3.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

7 .4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será solicitada através de

comunicação.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPf/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

7.6. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria nafureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da makiz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPf de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

7.8. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

7.A1. Habilitação jurídica

aJ Pessoa fisica: cédula de identidade (RGJ ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da |unta
Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www gov.br/empresas-e- negocios/pt-br/empreendedor:
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consütutivo, estatuto ou
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da funta Comercial da respecüva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na funta Comercial da unidade federaüva onde se localizar a

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução
Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de março de 2020.

0 Sociedade simples: inscrição do ato consütuüvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecüvamente, no Registro Civil das

Pessoas jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz
h) Sociedade cooperaüva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na funta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 16 de dezembro 1971.

i) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

7.A.2. Habititação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil [RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuüírios federais e à Dívida Aüva da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaüvos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta nq 1.751, de 02 de outubro de20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço [FGTS);
dl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452. de 1e de maio de L943:
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de aüvidade e compatível com o obieto contratual;

0 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relaüva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

hl O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. L23, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.A3. Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei na 1.4.133, de

2021,arL 69, caput, inciso II;
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (doisJ últimos exercícios sociais, comprovando:
b.1) Índices de Liquidez Geral [LG), Liquidez Corrente [LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (umJ;
b.2) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conüíbeis pelo balanço de abertura; e
b.3J Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido consütuída há menos de 2 fdois] anos.

c) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
d) Caso a empresa apresente resultado inferior ou iguala 1 [umJ em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral [SG) e Liquidez Corrente [LC), será exigido para fins de habilitação [capital
mínimo] de 70o/o do valor total estimado da contratação.
eJ As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderâo substituir os demonstraüvos contábeis pelo balanço de abertura. [Lei nq
14.133, de 2021., art. 65, §1q).

0 O atendimento dos índices econômicos preüstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contiábil, apresentada pela empresa.

8. ESTTMATMS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8.1. Conforme pesquisa de preços realizada por esta Administração, o valor global da contratação será de
R$ nmomr,rx (»oomr reais).

9. OBRIGAçÕESDACONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:

9'1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto fornecido, no prazo,
forma e condições estabelecidos no Contrato;

9.1.6. Aplicar ao Contratado sanções moüvadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

9.1.7. Cienüficar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

9.1.8. Explicitamente emiür decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Contratg ressalvados os requerimentos manifestamente imperünentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.
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9.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 ftrinta) dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por ígual período.

9.1.10.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRTGAçÔESDOCONTRATADO

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L2,13
e 17 a27, do Código de Deíesa do Consumidor [Lei nq 8.078, de 1990J;

l0,L.2.Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

1O.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo contratante, os bens ou serviços nos quais se verificarem úcios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

LO.L.4.Responsabilizar-se pelosvícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

10.1.5. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos: 1J prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Disúital e
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Cerüdão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5J

Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributiárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10,1.7. Comunicar a contratante, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.1.8.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteia sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.1.9. Manter durante toda a ügência do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
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10.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

10.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatório para o

atendimento do objeto da conkatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados n o arL \24,
II, d, da Lei nq 14.133, de202L.

l0.l.t2.Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

11. rNFRAçÕESE SANçÕESADMINISTRATMS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos do arL 155, da Lei ne L4.133, de 202L, o Contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

lL.L.z. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4, deixar de entregar a documentação exigida no certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1,7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

iustificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

11.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

It.l.L2.praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2.846, de 1e de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administraüvas acima descritas as seguintes sanções:

ll.2.l. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 156, §2s, da Lei);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

11.1.2, 11.1,3, 11.L.4, 71.1.5, 11.1.6 e 17.1.7, do subitem acima, sempre que não se iustificar a imposição
de penalidade mais grave [art. 156, §4e, da Lei);

11.2,3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas 77.7.8, 17.7.9, 11.1.10 e 17.1.17, do subitem acima, bem como nas alíneas 71.7.2, 77.7.3,

71.7.4, 71.7.5, 11.1.6 e 77.7.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave fart 156, §5e, da

Lei);
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11.2.4. Multa: (1) moratória de 1 0/o [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 'LUo/o (dez por cento) sobre
o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida,
no caso de inexecução parcial;

lí..2.S. A aplicação das sanções preüstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante [art. 156, §94).

LL.2.6, Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

[art. 156, §7qJ.

11.2.6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157J.

11.2.6.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Confratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente (art. L56,

§Bn).

Ll,2.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 ftrinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enüada pela autoridade competente.

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da
Lei nq L4.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §14): a) a natureza e a gravidade da infração
cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; cJ as circunstáncias agravantes ou atenuantes; dJ os danos
que dela provierem para a Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nq 74.133, de 202L, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 20L3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei [art. 159).

t1.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art 160).

11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relaüvos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas ICEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

ICNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art 161).

11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei na 14.133/21.

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
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Í-2. ADEQUAçÃO ORÇAITIENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especÍficos consignado§

na Lei Orçamentaria Anual de 2025.

12.2. Acontratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão XX - PODER LEGISLATIVO

Unidade orçamentária xx - CÂMARA MUNICIPAL

Proieto Atividade XXXXXXXXX

Ação XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Categoria Econômica XXXXXXX - XXXXXXXXXXXX

Ribamar Fiquene/MA, em XX de março de 2025.

Atenciosamente,

loâo fosé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

APROVAçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

À vista das informações contidas nestes autos e com obseryância às normas vigentes, APROVO o

presente Termo de Referência e AUTORIZO a conünuidade dos tramites legais para realização da

contratação.

Rosiflan do Amarante Sllva

Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, np 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65,938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 |
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Senhor

JOÃO CARTOS NERES MIRANDA
Tesoureiro da Câmara Municipal

Venho, pelo presente, solicitar de Vossa Excelência que seja providenciada a pesquisa de
preços para a apuração do valor estimado da contratação, em observância ao que estabelece a
Lei 14'133 /2021', em seu arL 23, § 10, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
no âmbito da administração pública.

A Minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborada com base
nas especificações técnicas necessárias para a contratação de empresa especializada no
fornecimento de material permanente, do tipo eletrodoméstico e eletroeletrônico, para
atender as necessidades da câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA,

Solicito a gentileza de realizar uma análise criteriosa, considerando as informações
contidas na Minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado da contratação de acordo com
as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a
transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Ribamar Fiquene (MA), LZ de março de 2025.

foão fosé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | htp:/',/www.cmribamarfi quene.ma. gov.br
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SOI ICITÁÇÃO FORMAI DE ORÊ{MENTO

No intuito de determinar o valor estimado para a contratação de empresa especializada no

fornecimento de material permanente, do tipo eletrodoméstico e eletroeletrônico, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA, vem, por meio deste, solicitar orçamento

para os itens abaixo elencados, conforme especificações e quantitativos discriminados abaixo:

ITEM DESCRTçÃo UNID. QUANT
VALOR
UNIT.

VALOR
GLOBAL

1

Ventilador, tipo coluna, oscilante, com 3

velocidades, na cor branca, para ambientes de
pequeno, médio e grande porte. Fabricado em
alumínio polido, com altura aproximada de 120cm,
potência motor 130, 220v.

UND 2 R$ R$

2

Ventilador de parede, giratório, tipo hélice.
Material aço unidade 4,00 tratado, com altura
aproximada de 60cm, potência L/6cv, rotação
42Orpm, área ventilaçáo 2Om2, 220v.

IJND ) R$ R$

3
Purificador de água, flex., hermético, com água
normal e gelada.

UND 1 RS R$

4

Refrigerador, tipo domésüco, capacidade mínima
de 353 litros, modelo vertical. Deverá conter:
evaporação com fabricação de gelos, cfc-free, degelo
automático, degelo automático, termostato com
respectivas informações de funcionamento e ajuste
da temperatura, lâmpada, bandeja aparadora móvel,
compartimento extra frio, gavetiÍo transparente
para frutas e legumes, 03 prateleiras gradeadas em
aço inoxidável, reguláveis e removívels. A porta
deverá ser totalmente aproveitad4 com
compartimento para garrafas e outros vasilhames,
02 portas ovos removível. O gabinete da geladeira
deverá ser em aço com tratamento antiferrugem e

pintura eletrostática, na cor branca, com secagem
em estufa de alta temperatura, as paredes deverão
ter isolamento períeito, prateleiras com
acabamento anticorrosivo e portâ com guarnição
adequada para garantir perfeita vedaçãq pés

niveladores frontais e traseiros. Voltagem: 220v.
Selo Procel com classe a em consumo de energia.

UND 1 R$ R$

5

Freezer, capacidade mínima 260 litros, modelo
vertical, com 06 divisórias, seleção de uso como
freezer ou conservador, facilidade e degelo e
limpeza, resistência à impactos e corrosão, 220v.
Selo Procel com classe a em consumo de energia.

UND L RS R$

6

Fogão a gás, O4 (quatro) bocas, com, no mínimo,
01 queimador grande, forno autolimpante, mesa em
inox, acendedor automático, válvula de segurança.
220v.

UND 1 RS RS

7

Forno micro-ondag capacidade mínima de 27
litros, com 10 níveis de potência, descongelamento
automático por peso, teclas pré-programadaq
autorreaquecimento, dourador, trava de sezuranÇa,

UND L RS R$

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: [99) 3586-1116 | htto://n'ww.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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o?low6
A

visor tra nspa rente. ?20v.

B

Tela de proieÉo, com as seguintes características:
tripé com unidade 1,00 ajuste de altura por gatilho
de acionamento suave, com altura de até 280cm;
tela medindo 180x180cm; alça anatômica para
transporte estojo rm alumínio; tecido matt white
acetinado branco com verso preto; garantia: L ano
ou superior.

UND 1 RS R$

9

Smart TV, UHD, tamanho da tela, no mínimo 50",
espelhamento do smartphone para tv, bluetooth;
conectividade: HDMI, ethernet (lan), rede sem fio
integrada, com controle remoto e suporte tipo base.

deverá possuir selo procel de economia de energia,
classificação "a", seguindo as normas do progtama
brasileiro de etiquetagem (pbe), estando, portanto,
autorizados a ostentar a etiqueta nacional de
conservação de energia (ence), conforme critérios
estabelecidos pelo inmetro.

UND 1 R$ R$

10

Aparelho de ar-condicionado capacidade 12.000
BTU' s, tipo Spliq tensão 220 volts, operação frio,
controle remoto com todas as funções, redução do
nÍvel de ruído, fluxo de ar de alta eficiência,
visualização central de fácil leitura,
desumidificador superpotência, oscilação
horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, timer
programável.

UND 1 R$ RS

11

Aparelho de ar-condicionado capacidade 18.000
BTU' s, tipo Split tensão 220 volts, operação frio,
controle remoto com todas as funções, redução do
nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiência,
visualização central de fácil leitura,
desumidificador superpotência, oscilação
horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, timer
programável.

UND 1 R$ RS

L2

Aparelho de ar-condicionado capacidade 22-
Z4.OOO BTU' s, tipo SpliÇ tensão 2?0 volts,
operação frio, controle remoto com todas as
funçôes, redução do nível de ruído, fluxo de ar de
alta eficiência, visualização central de fácil leitura,
desumidificador superpotência, oscilação
horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, timer
proqramável.

UND 1
L R$ RS

13

Aparelho de ar-condicionado, capacidade
36,000 BTU' s, tipo SpliÇ Piso Teto, tensão 220
volts, operação frio, controle remoto com todas as
funções, redução do nÍvel de ruído, fluxo de ar de
alta eficiência, visualização central de fácil leitura,
desumidificador superpotência, oscilação
horizontal, ajuste automático do fluxo de ar, timer
programável.

UND 1 R$ R$

L4
Liquidificador, 05 velocidades, com Íiltro, tecla
auto clean e pulsar, com trava na base.

UND 7 R$ R$

15

Aspirador de pó, com capacidade para aspirar pó,
água e demais unidade 1,00 líquidos; alto poder de
sucção; 03 tipos de bocais: para cantos, para
estofados e pisos (ajushável para carpetes e pisos
frios); saÍda de ar aproveitável para outras

UND 1 R$ R$

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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finalidades, como encher balões; barril com
capacidade de 13 litros; saco descartável com
capacidade para 5 litros; suporte para enrolar o fio;
raio de ação de I metros; grande poder de filtragem;
suporte vertical; conexão giratória da mangueira;
fabricado com materiais de alta resistência sendo
900á deles reciclados; peso aproximado de 6,8kg;
cabo elétrico com 8 metros de comprimento; bivolt;
poGncia mínima de 1.300 watts.

VAIOR TOTAL R$

Tal solicitação se dá pela necessidade de composição de preço e demonstração de

vantajosidade na contratação, levando-se em consideração que toda celebração de confato

administrativo é realizada através de pesquisa de preços no mercado, úsando a assegurar a manutenção

da contratação mais vantajosa.

Da mesma forma, a jurisprudência do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão/Secretaria de Gestão em seu art Za da IN ne 03, de 20 de abril de2O77,cf ccom o art. 5a,lN nq. 73,

de 05 deagosto de2O20 do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e

Governo Digital, e jurisprudência do Tribunal de Contas da Uniâo são uniformes no sentido da

necessidade da realização de pesquisa de preços.

Ribamar Fiquene [MA), 12 de março de 2025.

I ) ,z, t-tl/;nnnt&Hrín b /"r /14uí^ /l/hvnz'|
-loAo cARLos NERES MIRANDA

Tesoureiro da Câmara Municipal
Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, n0 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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Ruo 1ímpllclo Moreln, Ne ufl, crnttu, Ccp: 65.90r4N) - Fone whatsApp 199J33214901 e ?1214902
lmp.fttrlz-MA / c-noll: moga netmperutdzltdo@gmall,com

)

Prcc.Ne---o1--l-U9--
Rubrica: r*r-

Rs 32t 00
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fls. Ne

ü
Proc. N9

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚi\,rERO O€ |NSCR]çÀO

12.707.21U000142
ATRIZ

corrlPRoVANTE DE tNSCRTçÃO E DE S|TUAçÂO
CADASTRÀL

14tO7 t2021

MÁGAZINE II PERATRIZ LTDA

TTTUIO f,io EsrABÉl I-crMl-N Io (NoltF ot t AtIlAstÀ)

"ÂGÁZINE 
IXIPERATRIZ

cÔDrco E D€scRrçÁo DA ÂÍrvroÁDE EcoNôMlcÂpRrNc pAr

46.4r{-0í - Comórclo stecâdlsta do artlgos do ascíltóÍlo e de pepelaria

cÔorGo E DEscRrÇÁo oA flÀnJREza JuRiorca
206-2 - Soclodado Empresárla Lirniteda

R RIO GRANDE DO NORTE
NÚMERo

597

65.901435 CENÍRO I}IPERATRIZ

ENOEREçO ETETRÔNlcO

ITaGAZTNETrlPERATRTZLÍOA@HOTlrtAtL.COM (99) 8112-1s1s

€NÍE FEo€RAlvo RÊspoNsÀvEr (EFR)

SIIUÀçÀO CÀDASTRAL

ATIVA
DÀTA DA SITUÀçÁO CAOASTÊÁI

Mt07n021

MOTTVO OE SIÍUÀçÀO CÁDASTPÁL

DArA OÂ S]ÍUAÇÃO ESPECTAL

EPP

cÓDrGo E DESCRTçÃO DAS AÍV|DÂDES ECONÔMGAS SÉ
t8.4l §-03 - ConÉ.cio alacadiBtâ dê ârligos de aÍlrarlnho
i16.49.1-99 - CorÉÍclo atscâdirte de outaos oqulpamontG e aítlgos de uso pessoal a doÍÉstlco não ospocmcâdos
anteÍlomÉnte
4ô.51+01 - CoÍÉrclo ãtácádlBta do ôqulpamantos de lhíormátlcâ
48.5íô02. ComáÍcio atacadista ds suprlmentos pare ln oÍmáüca
t46.524{0 - ConÉÍclo etacadista do componentes elôtrônlcos 6 .qulpamontos dô tolelonla e comunicáÉo
46.73-7{0 - Co.IlóÍclo atacadlsta do mate.ial elótrlco
46.89-3-99 - Comárcio atacâdbta oôpoclallzâdo êÍn outros pÍoduto3 intomodlárlos nâo .speciÍlcâdos antêriormontê
46.93-í-00 . Comércio atacadlsta do mercadorle. 6m gêral, som prgdomlnância de allmêntos ou de lnsümos
agÍopecuáÍios
it7.í2-í-00 - Comórclo varerLetâ de m€icâdorias ôm gorá1, corrl predol'llnãncla do produtos allmentlclos - mlnimercâdos,
meÍDoaria3 o atmazéna
47.'12€.00 - Comórclo varerlste d€ matoÍlal olátrlco
47.i!l{-99 . Comórclo varerlBte de matoÍiais do construÉo ein gsral
ia7.5l -2-0, - Comérclo varêr'§te espoclalEâdo de equlpamontos s supÍlmontos d€ lníoÍmática
i47.5í-2.02 - Rôcârg6 de cáÉucho3 para equlpârllentos d6 líúo.mátlca
i17.52-l{0 - Comórclo varorbta êspectialtràdo de equlpamêntos do tolefonlâ e comunlcaÉo
i17.53-9-00 - Comárclo vererkta o3poclalt âdo de elelrodoírÉstlcos 6 oqulpamêntos dô áudio 6 vídoo
47.tG7{}í - Comárclo var.lltte d6 móvel6
17. -7-02 - CúlÉrtrio vâroilsta d6 artleos de colchoaria

'U.5&7-03 
- ConÉrcio va.4lrta dô ar{go6 de llurnlnação

t17.5$$02 - Comerclo varollsta do arügo6 de e.ma.inho
t17.5$S03 - Cornerclo va.albta do ar0go6 do câma, masa o banho

tilA

https://solucoes.receita.fazenda-gov.br/servicoícnpjreva/Cnpjreva_Co

I of 3 05/03/202s. l4:15
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/0312025 às 14:14:?2 (data e hora de Brasilia).
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Proc. No

RubÍica;

Fls. Ne

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMERO D€ INSCR1ÇÀO

12.707 2',t11000142
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRÂL

1q07no21

IAGAZITIE IMPERATRZ LÍDA

c'o É oÉscRlÇÃo oÁs aTrvroÁDÉs

47.56-3{0 - Comórclo varerbta ospêclaltrãdo d€ lnstrufientos muslcals e acossóios
47.59€-99 - Comárcio varcibta do outÍos eÍllgos dê uso pôssoal e domástlco não ospecificâdos antoriormentô
47.6í{-Ol - Comércio varêjista d€ llvÍos
iU.6í -0-02 - CoftÉrclo vaÍêrista d€ romals ê rovktes
47.61{{3 - CoÍrúrclo varôlbte de aÍdgos de papelarla
47.63.6-01 - CoaÍórclo vargjl3tâ d€ bÍlnquedo6 e adigos recreativos
i17.63.6{2 - Cofiórcio vaÉlbla dê âÍtigos êsportivos
i17.8í.6í10 - ComóÍclo vaaolkta d6 aÍtlgcs do vestuárlo o acos!órios
47.89{-07 . ComáÍcio vârellsta do ôqulpamonto3 perã escrltódo
77.33.í.00 - Alugúel de máqulnas 6 oquipamentos parã e6critórios
82.'19§-01 - Fotocóples
95.11{-00 - Roparãçâo e manutonção de computadorcs € de equlpamontos porlÍórlco§

CÔOIGO Ê OESCRçÀO OA NATUREZÀ JURID CA

206-2 . Sociedade Empresáda Llmltada

R RIO GRÂNDE OO NORTE
NÚMERO

597

65.§0í{35 CENTRO
ro

Ii,PERAÍRIZ

ENDEREço ELErRôNrco
MAGÀZI}IEIMPERATRIZLTOA@HOTMAIL.COM

TELEFONÉ
(9S) 81í2,í515

ENIÊ FEDERAÍ VORESPONSAVEL (EFR)

srruaçÃo cÂoÂ§rFlt
AÍUA

OAÍA OA SIIUAÇÁO CADASÍFAL

14t0f12021

MoÍvo DE srruaÇÂo caoasTÍt L

OAÍA DA SITUAçÀO ESPECIAT

MA

Firefox

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro dê 2022.

Emitido no dia 05103/2025 às í4:14:32 (data e hoÍa de Brasília).
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é»[?=
S SANTOS VAITIEDADES LTDA

CNPJ : 50 075.7-11/0001-63
Fls. Ne

Proc, Ne

Rubrica: á-
o+l é/-'Js

oRçAilEt{TO

CÂMARA MUN. DE RIB.cMAR FIoUENE. MA

END: RUA §ILVINO SANTIS , ó9, VILA IÍACEDO , IIIPERATRIZ - MÂ
crtrril : su $xrfirdrlrt@8Jtrtilrom

TEL: (9t ) 9700!9095

6 "rh

ITEI nEscRlcÁo IINÍ) OI'ANT. VALOR Ui'IÍ. VÂTOR ÍOÍAL

I

r/EÍ{rt Ix)R, ÍtPo cor uNA. rlscltt{lF. c,Í)x
3 VELOCID^DES. NA COR BRÂflCÀ PARA
AMSIENTES OE PEOUENO. MÊDIO E GRANO€
PoRTE FAaREAoo EM ALUMINIo PouDo. cou
ÂLÍURA ApRoxluADA DÊ t2o clt, poÍÊNctA
MOIq8a30. 22OV

UNO 2 Rt 353,13

2

vErÍÍtraooR DE paREDE, GIRAIôR|o. Ítpo
HÊLlcÉ MATERTAL 

^Ço 
uNto^DÊ .,m ÍR^TÂDo.

coM ATURA ÂPROX}UADA oE 60cu, PoTÊ}rcIA
1,6cV RoÍAÇÁo 120 Rpir. 

^ÀEA 
\EMÍtLÁçÂo

20M2. 20v.

UND R3 353,80 R3 701,@

3
?URIFICADOR DE ÁGUA FLEX. HERTTÉIEO,
coM A'GUA
NORM^T E GELADÀ

UNO í Rt r.m3,0ô Rt r.m3 08

4

REFRIGENADOi" TIPO DoMÊSÍICO,
cApAcloADE MIN|MA o€ 3s3 LÍRos. Moo€Lo
\ERÍIC^|.- OEVERÁ COMÍER. EV POR Ç^O
coM FAaRtcaÇÁo o€ c€Los. cFcfREE.
oEG€LO arroirÁÍco, o€G€Lo AlÍÍoMATlco.
ÍERUOSÍAÍO COM RESPECÍIVAS
tNFoRnACÓES OE FLJNCIONÂnEiaÍO E Àn SÍE
D^ TEMPERATURA LA PAD^ BI{DEJ
APANADORA MóVEI. CO PARTIUENTO

EXÍRAíRIO, GA\EÍÁO ÍRX{sPARENÍE PARA
FRÚIAS E LIGU'JES. G' PRÀIELEIRAS
GRTDE DAs EM AÇo lNoxtDA\Et REGULA\EIS
É REuovÍ\Els. A PoRÍA oEvERA sER
TOTAU|TENTE lPROl,/ElÍ DA COU
COMPARÍIMENTO PARÁ GARRÂFAS E OUINOS
VASII}IÁ' ES. @ PORÍA OVOS REMOVIVEL O

CABINETE OA GEI.ADEIRA DE!€RA 6ER EM AÇO

óoú rnrrruelno rxÍTFERRUGEM E PINÍuRA
ELETRoSTAÍICA NÀ COR BRÂNCA COH
6ECAGE EM EEII,FA DE ALTA ÍEMPERÂTURA
Âs PÁREDÉS D€\ERÁo ÍER lsoulrrEMro
PERFEÍTO. PRATELEIRAS COM ACÀBAi,IENTO

AÀÍÍtf,rRRo6lvo E PORTA COM GUÂRNIÇ^O
ADÉ,OUÁOA PARA GARA'{TIR PERFÉITA 

,

!€OACAO, PÊS NI\ELÁDORES FROITTAS E
ÍRAA€ROS. V,OLÍAGEM 22OV 6ELO PROCEL
COI' CLA6§E A EU CONSUMO OÉ ENERGIA,

UNO 1 Rt 4.40a,54 Rl .,.04,í

FREEZER. CÁPACIOADE 2An UTROS.
DtvtsôRlAs.MOOELO VEFrÍ|CA- COU 6

SEI.EÇAO DE USO COII'O FREEZER OI'
CONSERVADOR, FACIUOAD€ É OÊGELO E
UiIP€ZA RESISTÊNCIA A IMPACTOS E
coRRosÁo, 220v sEto PRocEL coM CL^SSE
A E'T CONSUMO OE ENERGIÀ

UNO 1 Rl 3,511.1it Rl 3.5í1.',r,t

FooÀo a oAs, oia (ouaÍRol aocÂs. coM, No
HINrMo, 01 ouÉnrÂDoR GR^r{oE. FoflHo
ÂUTOIJMPA'{TE, M€SA EM INOX ACENDEDOR
AUToMAÍrco, vÂwril oE SEGURAÍ.ICA z2ov

UM) I R! r.653.2. Rt t.6s3.2,1

1

FOR O XTCROOIOAS. CAPACT()ÁOÉ MINtMA DE
2r urRos, coM ro NlvEls DE PolÊNctÀ
OESCoNGEIII,ENTo AUÍoMÁÍIco PoR PEso,

UND I Rt E33.23 Rt 8}t,23

Rt tG.É
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Fls. Ne

Proc. No oí lt-ts

END: RUA SILINO §ANTIS 
' 
69' VILÂ ÀIACEDO 

' 
IMPERATRIZ- tlÍA

cmril:@
TEL: (9E ) 9700$90rs

S SANTOS VARIEDADES LTDA
CNPJ : 50.075.731/0001-6-1

I
"b

REAOUECIMÉNÍO, OOURÂDOR.
AtiÍo

IRAVA DE

Rt n132Rt n132UNO '|

ÀJUSTE O€ ALTURA PM GÀTIIHO DE
ACIOI{ATIENÍO SUÀVE. COU ALTURA OE ATÊ

280 CIú. ÍELq MEONDO I80X180CU. ÂlÇÀ
ANAÍÔUICA PARA ÍRATISPORTE ESTO,C' R

ALUMINIO, TEClm MAÍT IA/}IIÍE ACEÍINADO

BRÀ{CO COU !,€RSO mETO; GAR NTIA 1 Âl'lo

ÍRt
TEI,À DE cou 

^s 
aÉcutNTEs

PÊ coM uNrDÂD€ í.@

6

Rl 5.289.,r,4,| Rt 5.289.,!aUND

UHD. ÍAITANHO OA TEI.A NO

MINIMo 5o, ESP€LHA,IENTO OO SMARTPHONE
PARA ry 8LUÉÍOOTH, CONÊCÍIVIOADE: HOUI'

EÍHENT€I (LÁN[ REOE SEM FIO IMÍEGRADA
COM CONÍROt.E REMOTO E SL'PONÍE NPO
BASE. DEVERA POSSUIR SELO PROCEL D€
ÉConomrr oE ENERGTA cLAsslFlcAcro 'A*.
SEGUNDo AS NORMAS OO PROGRAI,IA

BRASTLEIRO DE ETIOUETAGEM (PAE), ESTA''IOO,

PORÍÂTÍO. ÀUIORIZADOS A OSTENIAR A
HióúeiA N ctôrÀ- DE coNsÉRvAÇÁo D€
Er.rERGla (ENCE), CONFORME CRITERIOS

sitaRÍ w.

I

I R3,4.í67.07 RS a.í67.07UND10

1 Rt 5.335.84UNO Rt 5.335.88ít

2 Rl 5.626.7.t Rt í.2§!.42I.JNO12

DE aR4oNolCl'ollAOO

É PFUOÍO COM TOÔA.S À§ Fl

DESUMIOIFICÂDOR
oscrllçÃo
A[rroMÀÍtco oo
PRocR^MÁvÊL

suPERPoÍÊNctA
HOR|ZONT I- À,USÍE

FLUXO DE AR. TIMER

EFlctÊNctADE FKI-

APARELHO

FRIO.oPERAÇAo
CONTROI
RÊouÇÁo

CENTRÁI I.EITURA

ÍIPO SPUT,BÍU S,CAPACIDAOE 22{,1.(x)0
ÍENrÁo 220 voLÍ6,

iNÇttFs.
FLUXO T'E AÂDo NÍ\EL DE RUlDo,
usu^rEAÇAoOE ALTA

Rt 0.360,67 RI 9.50 E7UNO 1t3

caPActt ÂDE 3cr@ aÍu' s. TlPo sruT. Plso
ÍETo. ÍENs^o 220 volTs, oPER^ÇÁo FRto.
coNTRotE REnoÍo cor, Íoo^s As FUNÇó€S,
REIxrcAo Do NÍ\EL oE RUíoo, FLUxo D€ AR
oE AI-TA EFrcrÊNclA. vt6u^u?Aç^o C€NTRAL
oE FÂctL LEtn RÀ DEsuMtDtFtcÂooR
supERpoÍÊNctÀ osctl cÀo HoRtzoNr^L-

ÂR40ND|CíONÂOO,ÂPÂRELHO OE

I II

Í,O FLI.IXO OE ÂR, ÍIMER

HORIZONTAL. NUSTE
DO FLUXO DE AR. ÍIMER
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S SAN'TOS VAITIEDADES

Rubrica: ,+-

Ne

Proc. Ne 4

IMPERATRTZ-MA, í4 DE MARÇO DE 2025.

J
I{TOS }ARIEDAD LTDA

CIIÍPJ : 5O075.733^t0Ol -ó3
SABR|NA DOS S^NTOS SOt_lSA
CPF : O52.525.0t3-21

END; RUÂ SÍIIIINO SANTIS, ó9, VlL,t |\Í^CE,DO 
' 
lIIPERATRIZ. ' NIA

emeil:@
TEL:(98)9700s90es

ÀÀ.,SÍE ÀJIOMAIICO DO FLUXO OE AR, TIMER
Pf,ocRAMAvEL

1,1

uquDlflcaDoR. 05 vELocroÁo€s. coM
FILTRO. TFCLA AUTO CLEAIi E PULSÀ,R, COU
ÍRAVA NA BA,SE.

Rt 351.59UNO I RI l{it.59

15

ASPIÂADON D€ PÔ, COM CAPACIOADE PARA
ASPIRAR PÔ. AGUA E o€MAIs UNIoADE í.oo
Llouroos, Al'To pooER D€ sucÇÂo; olt Trpos
DE BOCAIS P R^ CAl.tTO§, P RA ESTOFAOOS E
Hsos (^JUSTA\EL p RA c^RpETEs E ptsos
FRIoSI. SAJDA o€ AR APRovEIÍÁvEL PARA
o{.rrRAs FtNALtoADEs, coMo ENCHER BÂ[ôEs,
BARRIL COU CAPACIDAD€ OE 13 UIROS, SACO
DESCAFÍÁV€L cotra cÁpÀctDADE pÀRA s
UÍROS. SUPORTE PARA ÊNROLAN O FIO. RÀO
oÉ AÇlo o€ E MÊTRos, GRâl.loE pooÉR oE
rILTRÀGEM. SUPORIE \ERTICAL. CONEXÀO
GIRAÍÔRIA oA MAÀIGI,EIRÀ FAERICADo coM
MÀÍ€RIÀS oE ÂLÍA RESISÍÊNCIA sENoo 9016
O€LES RECICLIDOS: PE§O ÁPROXIMADO OE
6.8KG. cABo ELÊÍRtco coM E METRos oE
coMPRlMÉNÍo; Bt\,roLt, poTÊNctA I{lNtMA oE
l.3mWATTS.

UND 1 Rt 357,01

ÍoÍaL Rl a0.7t5,G0

I II

CNPJ : 50 075.7-1-1/0001-ól

R3 357.01
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PÍoc. Ng

Rubrica:

Fls. Ne

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIC

NÚERoDE INSCRIçÁO

50.075.73310001{3
tr,lATRlZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITU AçÃO
CADASTRAL

24t03t2023

NOME EMPRESARIAT

S SANTOS VARIEDADES LTDA

OO ES TABÉLECIMENTO (NOME

S SANTOS VARIEDADES

PORÍE
ME

GOE DÀ ATMOÁOE ECONóMICA PRINCIPAL

;i;;;;;Í;b ;; p-dutô3 alimêntício6 êm getãl o|l ê.pêcializádo em produtos âlirnênticio' náo
47.295-99 - Comé
especiÍicados anteriormehle

EDE

206-2 - Sociedadê Empresária Limitâda

LOGRÀDOURO

AV SILVINO SANTIS

COMPLEMENTO

694

CEP

65.904-660
BAIRRO/DISÍFIÍO
VILA MACEDO IMPERAÍRIZ

ENDEREÇOE
SASASSANTSS@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8806-5985

ENTE FEOERAIIVO

sl
AÍIVA 2410312023

ESPECIAL OATÀ DA SIÍUAçÀO ESPECIAL

EDE DAS AÍIVIDAOES E SE

45.30-7{5 - comércio a varejo de pnêurnáticos ê câmeÍasde_ar
47.32.6-00 - ComéÍcio varêiista de lubríicântes
,í.42340 - comércio váre.listã de mateiiâl elético
.í7.43-140 - Comércio vaaeiista de vidtos
,l?.,14449 - cofiéÍcao vareiistã de matêriais de construçáo em geral

lz.sr-i+t - comercio varejista especializado de equipamertos e suPrimênlos de infoímática
ii.í-çoo - ôomcrcio vareiista eEpêcializado de eletrodomé§ticos e equipamentô3 dê áudio e vÍdeo

47.*7 41 - cúnücio varejista de móveis
47.5+7{3 - Cornércio vareiista dê ârtigos de iluminação
47.55- )2 - comelcio varejistâ de artigos de armarinho
4?,636{l - Comêrcio vaÍeji§ta de brihquêdoc e adigos tecreativos
47,636{2 - Coméíôio vareiislâ de artigos esportivos
47.8,+-9{x) - cornércio varêjista de gás liqüeÍeito de pettóleo (GLP)
,f.89-045 - cotnércio vaÍêjista de Prodtltos saneantes domissanitiários
47.89{t-07 - ComéÍcio vâÍeiista de equipamêhtos parâ êscritório
,17.894-gg - ComéÍcio vareiistâ de outros produtos não ê5pêcÍicâd6ánteÍiohente
49.23{{2 - S€rviço de traásporte de pa-ssageitos _ locâção de astomóveis com hotorista
77.íl{{O - Locâção de automóveis sem condutor

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022
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PAPELARIA

EXECUTIVO
PAPELARIA EXECUTIUO

PAPET.ARIA EXEC(,TIVO LTDA

ORçÂMEiITO

cÂuml NuH. oe ruBAMAR FIeUENE - MA

El. ÀlO

Proc. Ne

o\-Rubrical

mir DESCruçÁO UÍID QU r{Í. YAI.OR U IÍL v l]on ÍoT L

1

vÊtml Do& ffo cot${À oscttÂr{ÍE coM 3
VELOODADES, Í{A @R 8RÂNCÀ PÂNA Á''I8IENTEs

DE PÊQr,,E{o, üÉDto E GRÂNDE PoRrE.

FÂ8UCIDO EM ALWÍNIO POUDO, @I't ÁIIURA
Apf,.o)oM DÀ oE l20cH, poÍÊNoA HoroR l3o,
220V.

UND 2 P§ §3,N R$ n7,44

2

VEI{TIIIDOR DE PAREDÉ, G]RÂTORIO, TIPO

lfuca rurmul4o UNIDÂDE {,m Tn^TÂDo,
@M ÂtruRA 

^pRo)glt 

DA_DE 60cM, PorÊNctA

u6or, RoÍAçÂo 420Rff, ARFj VENn|âçAO 20M2,
220V.

UND 2 R$ 3ú4,41 R$ 728,82

3
PURIFICAI'OR DE Ft E( HERI{E'nCO,
coM Á'oJÁ
rouÁl r

uNo ! R$ 1.033,17 R$ 1.033,U

4

RFRIGERADOR, NPO mMÉfico, clPAoDÂD€
HÍNHÂ DÉ 3s3 ürRc, MoDELo vBflcÂl-
DEvmÁ cottÍrE* E\rApoRÂçÃo @M FABRIcÂçio
DE GEIOS, CFC-FREE DEGELO AI.'TOI'{AN@,

oecelo Ál.noúlco, lERtlostÂro @M
REspÉcÍÍvÂs INFoRfiÁçõEs DF R ool{Âr'tEt{To
E NUSIÉ DA TÉMPBAÍURÀ I.ÁI.!PÂDÁ" BÂ D€IÂ

ApÁR mRÁ róvEÇ ootlPÀfir'lEl{m IRA-
FRro, cAVEÍÃo ÍRÁl.lsprÂEMrE pÂnÂ FRt TÂs E

|.IGUMES, 03 PRATETIIRÀS GRÂDEÂD. ÂS Êr'r ÂçO
INOICDAVEI, REG!| A\rEtS E RB,TOVIVEIS. Â POEÍA
DEVHÂ S€R TUÍÂI]'IE}IIE APR,OVENÂDÀ @M
@MPARTII.IE}íM PAM GÁRRÀFAS E OUIRO§
v sltfiÁ É5, 02 poRTA ovos Rg{oÍrvEL o
GAEINEIE DA GETADtrM D€VENÂ SER E4 ÁP
@M IRÀTAI'IENTO Â'{N.FBÂI'GEI,I E PINIURÁ
elrrnosrÁlq, u con BRANCÂ, @tt sEcAcE!,t
E'..I ESIUFA DE ALÍA IE.|PMAIURA Â§ PÂREDES

DEvÉRÃo TER IsoIáMsIro PEREÍO,
PRÂ]ETIRÂS @I'I ÂCA8ÂIíRIIO ANN@RROSTVO
E PoErA @M qJÂRNIçío AD€qJADA PÂRÂ

cÁ[$mR pERErÂ vED çÁo, pÉs flrvErÁDoREs
FROI{TA5 ETRÂsEIRos. \oLTÂGEü: 2ãW. SBO
PRO€A @fi CTÁSSE A R.I @IISUMO OE ENERGIÀ

UND I R$ 4.s36,68 R$ 4.536,68

5
DE USO @HO IREEER OT'l @ITSERVADOR

íitiloõà'ãóiffi i-ür.riÉii-riÉrsrltori
tuplcroe r connosÃo. 22w. sEto PRocEt @M
O.ASSE A E''t @NSI,MO DE E.{ERGÍ,À.

UND I R$ 3.616,47 FS 3.616,47

6

-M A GE o. (au^-ÍRO Eoc s, cot't, I'lo
Mir,ff.io, 01 q,E.,rÁDoR GRAD€, R)Rl,to
AUTOUMPATíIE, MÉSA A4 INOç ACENDEDOR

auroúnco, vÁlwr.l D€ sEGJR^r(& 22ov.

UND I R$ 1.702.8{

FOR,iIO 
'{TCf,@IIDAS, 

CAPÁ(]DAD€ MINIMA DÊ

z r urnos, cou ro rÍtras D€ Pora{cu,
DESCONGtrJI.IENTO AI.ÍÍOMATI@ POR PESO,

rro-ns rnÉ-pnocurlols,
AI'TORREÁQUECIMRTTO, DOURÂDOR, INÂVA DE

SEGUMNç4, VTSOR IRATSPÂRBITE. 22W.

UND I R$ 858,23 R$ 858,23

I
ÍEU DE Pno,EçiO, Cqií ÁS SEqT IES
CARACIE SnC 5: lRtPÉ @M I|Í,IIDADE 1,00
A'ITsIE DE AIIURÁ POR GÀNUO DÊ

ACIONÂHR{TO SUAVE, ott a,rupe m rrÉ

I RS 7 ,46 R$ 794,46

CNPJ:2:r..39.623/(xrOl-60 IIISC. EST.r 121.033.244
Ây. Dorgiyôl Pinhelrc de Sousa no 853 - 65903-270 Centro-Fonê: 99'3524-8312 - Imperattiz'HA

E-maill vendasGDpaoelaríaexec!tivo.com.br financeiro@oaoelariaexecutivo.com.br

ç

R$ t.70z,u

7

UND
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PAPELARIA

EXECUTIVO
D"r' l§ PAPEIIRIA EXECUTIVO LTDA

PAPELARIA EXEGUTIVO
Fls. Ne

q

í*-'280C},1; TEtÁ T,EDINDO l80x180ol; ,{.ç^
ANÀÍôMTCA PARA ÍRX{SPORTE ESÍO]O n}t
AIUMÍNIO; TEODO 

''IAÍT 
WHITE ÂCEIINADO

BR l,l@ @f.l VERSO mEfO; GAMNTIA: 1 ,rNO OU

51,,PERIOR.

R$ 5.448,t2P§ 5.448,12UND I

§HART TV, UTID, TÂflÁfiIIO DA TEI.A, NO

50', ÉSPEI}|ÂÍIIENTO m SI'lÂRIPllOl{E PÁR TV,

BLUEIOOÍH; @TECITVIOADE: HDf'll, ÊIHERIÍET
(rAN), REDE SBl FIO II{TEGRADÀ mH tOt{IROtE
RE}.IfiO E §,,PORIE IIPO BTSE. DEVERÂ K'sST,IR

SftO PROGL DE E@NOTIIA DE ENERGIÀ

cl.ÀsstFlcâçÃo 'f, SEqilNDo As NoRl'lr§ Do
mocRÂ A BRÁSItrtRo DE mgJErAGB.t OBE),
EÍANDo, PORTÂNTO, AUTORIZADOS A-O§IEI\ÍTAR

Â EnQIÃTA NACIONÂI. DE @I{SERVAçÁO D€

ENERGIA (EI{CE), @NFORI-IE CnnÊruOs
PELO INMESr

9

Rf 4.292,08 R:t 4.292,081UND

APARELHO DE ARTOT{ DICIOI{ADO

t0

R$ 5.495,96Rl 5.495,96UND 1

c PACIDADE I8.OOO AÜ S, nPO SruT,
TENIÃO 220 \Otrs, OPBAÉo,FRIO, @NrROt.E
RE.IOTO COM TODÂS AS FJi{çõES, REDU@ DO

APAREI.}IO DE ÀR-@ttDlcrol{^Do

FLI-IXO DE TIHER

1l

F,$ U.s91,02Rl s.795,s12UNDl7

R$ 9.4t,7OUND 1 R$ 9.641,7013

APARELHO DE AROI{DICIOI{ADO,
CAPACTDADE 36.000 EÍU' S, NPO SPLIT, PISO

TETO, ÍE{SÃO 220 VOtrS, OPB çÃO FRIO,

CONTROTE RE OIO @M ÍODAS ÀS R,NçÓES,
REDIJçAO oo NÍVEL DE RUÍM, FLUXO DE AR DE

ALTA EROÊNOÂ UsUÂT.AÂCÃO CEJ.TML DE
FÁCTL l'rN,URÀ D€SUMIDTFTCÂDOR

S{JPERPOIENCÀ OSSI.AçAO HOR.EONÍÂI. AJI,S'IE
AUTOTUNCO DO RIJXO D€ A& IIMM
PROGfiÂÍIIÀVEL

I,,'ND 114
uQt lDlFlc DoR,05 vE-ocrDADEs, @M
Erlno, EcLA Alro oãt{ E PUts & @1,{ InÂvA
NA &ASE

RS 372,44

15 UND 1 R$ 367,72

ASPIRTDOR, DE PÓ, COI'I CAPÂCIOÁDE PÁRA

ÂSPIRÂR FÔ, A6UA E D€HÂTs UNIDADE I,OO

deurms; rro pooa DE crcçÂo; 03 nPos DE

BOCÂ15: PÂF CA,{To§, PÀRÂ FSTOFAD06 E PISOS

1LwÁrcl rml unrrrts E Plsos FRIos);
SÂiDA DE ÂÂ. ÂPROVEITAVEL PÁRA OÚINAS
aNAUDÂDE5, @a.to Et'totER B tõEs; &qRRIL @H
CAPÂODÂDE DE 13 r.rrROS; SACO DESARTÁr€L
@I,I CAPICIDÂDE PÂRA 5 tTA6; ST,POR.ÍE PÀRA

ENROI.ÂX. O FIO; RAO DE AçIO DE S METROS;

GRÁflDE PODER DE FITIRÂGEH; SUFORÍE

R$ 367,72

Ct{Prs 21.439.623/0001-60 lilSc. EST.: 121.033.2'ü0
Av. DoÍglyat Plnhelro de Sousa no 853 - 65903-270 Cênbo-Fonê! 99-352+8312 - Impêrâtrlz-lrlA

E mall: vendasúDoaoelariaexe@tivo,com.br financeiro@oaoelariaexecutivo.com.br

DOHORIZOT'ÍTÂl-

f,úxo 0E

-lpmÉxo 

ot rn-co Drclofl^m
cap ctD DE 22-24.000 BrU' S, rrc sPtrr,
TENsÃo 220 voLE, opERÁdo FRJo, g) IRoiE
REI§IOTO COM TOOÂS ÂS RJNÇÓES, RETU@ DO

NÍVEL DE ruÍDO, FLUXO DE AR DE ALTA

enoàrqr, vrsJÂtlzÀÇÃo cs,ÍÍRÁL DE FÁoL
lrITUpt, DESUMIDIFICÁDoR supERporÊNoÀ
oscrudo xoruzomq NusÍE AurouÁn@ Do
FUIXO DE AR TIt.tER PROGT,TI.IAVEL

R$ 372,44
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PAPELARIA

EXECUTIUO
DÉÔ tl0t

PAPELARIA EXECUTIUO

IMPERATRIZ-MA, 17 DE MARçO DE 2025

PAPEIáRIA EXECUTIVO LTDA

6zsloooí -6õl
E XE,CU r tvo !FA L

89-
AÍtI A

IE t 21.o33.24-4
AV: 0orgival PinhelÍo de Sou§a 853

EP 65 70
Ão

CIIPI: 23â39.623/000r-60 II{SG. E§T.: 121.033.244
Av. Dorglval Pinhelro de §ousa no 853 - 65903-270 Centno-Fone: 99-352t1-8312 - Imperatriz-MA

E-mall: vendas@papelariaexecutivo.om.br financeirc@oaoelariaexe$tivo,om.br

r Centro'C

[gg,enernrz

FABRICADO

WATTS.

Fls. Ne

Proc. Ne

TOTAL

@M MAIERHISDEATTA

41 / 184



Rubrical

Proc. Ne

s. N9

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDI

Nõ Eãõõ-wo oe nscruçÁo
23./t39.6231000 í 40

A'IRIZ

rilscnçÂo E DE SlruAçÃOCOMPROVANTE DE
CADASTRAL

24,(wí989

NOME EMPRESARIÁL

PAPÉLARI,A EXECUTIVO LTOA

OO ÉSTABELECIMENTO (NOME OE FAMTA§I^)

PAPELÂFIIA EXECUTIVO

E

47.6í{{3 - Comó.clo Y.rrrlrt do artlgo! do p6psl.rla

E

206.2 - Soclod.de Empr€!áda Llmlt da

LOGRÁDOURO

AV OORGIVAL PINHEIRO DE SOUSÂ 853
COMPLEM€NTO

cÊP
65.903-270

6AIRRO/OISTRIÍO
CENTRO IIIPÉRATRlz

ENDEREÇO E

FI}{A}ICEIR@PAPELARIAEXECUTÍVO.COiI.BR
TELEFONE

(99) 3524{3Í2

ÉNTE FEDÉTIATNO {EFR)

27 t0a12005

ÍlJtonvo oE

ESPECIÁL
ESPECIÂL

PORÍE
EPP

E AÍMOADES

1? I3.{rot Lola! de dêp!rtamentot OU magâzlnsa €xoato lor.5 íranca! (Duty freo)

17-5í -241 Co{nóraio vaÍelllla êlpêcl.tlzado do êqu lpamêntc ê !uprlmontoa de lntormátlca

47.52-1 {r0 Comé.clo varrrlrla orp.clrllzdo do oqu lprrnontG de t leton la e comunlcação

I 7.5:t-9.{X' Cornérclo v.rsllrt ê!p€clallrâdo ds olêtrodqí'úaüco! q oqulpamontot do áudlo ê vldêo

,47.54-7{rl - Cornátdo vatoltlta ds mÓrob
ii-se.rió - ó-"*a. Y.6ilrt e.p.clCEado dê lnltrumonúo! Ítrullcd! ê 

'cot'óíloc
47.6 1 {{í . Comórdo varrllrta de llvtor
47.63J{í - Cornárclo vargilrta de btlnqusdo. ê srtlgo! rêGÍoattvo! 

-
/47.E9{{5 - Cornárclo Y.rolllta do prcdtto. !.íô,ntet doml!'aíltáÉoo
/í.89.{r.{r7 - Coí'lárdo v.rrjlrt ds oqulprmento! p.r. slcrltóÍb

MA

Página'. 111

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NUMERO

ATIVA

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022.
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?

o
ARAGUAIA

Ortrlhlndo 0urllôrdr

oRçAMENTO

CÂMARA MUN. DE RIBAMAR FIQUENE . MA

ARAGUAIA COMERCIO E DISÍRIBUIDORA ITDA. ME

CNPJ: 05.955. 105/0ü,1-18 - lE: 122096860

Rua: Alagoas,516 - Cêntro- lmperatrlz - MA
Fone (99) 99101-6563 E-mall : arôgualaexpedlente @ gmall.com

Fls. Ns

Proc. Ne

ITETT DE§cHÇÀq OUAI\ÍT. vALoRu{rr. VALORTOTAL

t UND 2 Rl 33eJ5 Rl 679,10

2 UND 2 Rl 310.19 Rt 6r0Jr

3

Ft"EX,

coM IJND Rs 96t,J0 R3 %4J0

4

EmGEnrooR, flK) DoME§TIco'
cApActDADE t\,ÔIMÂ DE 353 urRo§ À-{oDELo

ÉCúcel,. oeven"{conr* EvAPoR ÇÀo coM
FABRICACÃO DE GEI.S, CFC.FREE DEGELO

AuroMÁTtco, DEGEITO Al.'TOl'íAnCO'
ffiúosrÀro coní REsPEcrrvAs INToRMAçÔEs
DE FUNCIONAIUENTO E A.'USTE DA

TEMPERÁTURÀ LÀVíPÂDÀ BA}.IDE,A

APARADOR^ UÔVA" COMPARnMENTO EXIRÂ'
FRIO, GAVETÃO TRA}.ISPARENIE PARJT FRUTAS E

LEGUMES. 03 PR TELEIRAS GRADEADAS- EM AçO
nroxIDÀvEL. REcuIJvEts E REMovn/Els. A
FORTA DE\CRÁ SER TOTALMENTE

APROVEITADÀ COM COMPARNMENTO PARÂ

GÂRRATA§ E OUTRO§ VASIL}TAMES, @ PORTA

ovos REMOVtVEL. O GABINETE DA oELÂDEIRA

DEVERÁ SER EM /TÇO COM TRÂTAMENTO ANN.
ÉÉnnucw E pINTUi?Â ELETRGTÁTIcÀ NA coR
BRAI{CÀ COM SECACEM EM ESTT.IFA DE ALTA
TEUPCúTUNI ÂS PAREDES DSVERÂO TER

ISOLAMENTO PERTEMO, PRATELEIRAS COM

ACABAMENTO 
^NN€ORRO§IVO 

E PORTA COM

! ouemncÂo ADEQUADA PARÂ GARANTIR
. PENTENÀ VEDAÇÃO. PÉS NTVELAMRES
i rnorras E TR^sEtRos. voLTAGEM:220v. sELo

PROCEL COM CLA§SE Â EM CONSTJMO DE
ENÊRCÍA.

I'ND I Rt 4r3t.l3 R3 42t5,13

5

rnrrzEn, cAP^clDADE MNIMi\ 2í) urRos,
MODELO- VERnCAL COÀ.í 06 DLSÔRIAS,
SELEçÀO DE USO CoÀ.lO FREEZER OU
CONSERVADOR fACILIDADE E DEGELO E

L&{PFZÀ u3rsrÊxcn À lMPAcros E

coRRo§Ào, z0v. sÉLo PROCEL COM CLÀ§SE A
EM CONSI'MO DE ENEROIA.

UND I RS t.r7ó,10 Rt t376,10

roclóT c§ o. rourrRol B(rcls, coM, No JND I Rs l.Jt9,6J Rt t.5t9.6í

aq

tlTt
rE\TiuDoR, TtPo coLUNÀ osclLANTE, coM l
\iTLOCIDADES, NA COR BRÂ}ICÀ PARA

AMBIENTES DE PEQI,JEI{o, lGoto e GRr§'IDE

PORTE. FABzuCADO EM AIUIIdMO POLIm, CÚM
ALTUM APRO)üI\TADA DE l2rch{, rcTÊNCIÂ
[rôTôP t10 ,?ov
VL\TTI,/\I'OR DE PAXEI'E GIRATORIO, TTPO

nÉLtce. MATERTAL Aço UMDADE 1,00 TRATADo'
COM ALTURA APROT0MADA DE 60ClYl. POIENCIÂ
irccv, no,raçÂo 420RPt\4 Âncrt vElru{çÃo
,oM2 220V.

I

6
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)
t

o FIS. N9

Proc. Na {/ô a

ARAGUAIA DISIRIBUIDORA Rubrkra

ARAGUAIA COMERCIO E DIÍRIEUIOOM LTDA - ME

CNPJ: 05.955.1051001-18 - lE: 122096880

nue: Àa8oas,516 - Clotro - lmperatrlr - MA

Fone (99) 9Í1101{563 Efiall: aratualaexpedlenteCgmall.com

AUTOLII'IPANTE.

rORNODE.CRÀ\0
ACENDEMRETt INOKMESA

DE

Rl tol,llRJ 801.18UND

CATACIDADE
o l.ÍÍvErs DE
AUTOM^ICO

ÍRAV

DÊillcRoo:iDAS,roR\o
POTÊNOÀcoM2 LITROS,
POR PESO,DESCONGELÂMENIO pnÉ+nocn rueors,TECLAS

DEDOI,RADOR.AUTORREAQUÊCIMENTq

1

Rl 141,65$ ?rl,ó,UNDt

Rl 5.0t6,00I,',ND RS 5.0tó.00

r"durvo so'. ESPELHÀMENTo m sMARr?Hot'íE
P^nÁ Tv. BLUETOOÍ}|; CONECIIVIDÂDE: HDI''íI'

Er}IERNú O-\N), REDE SEM TO TNTEcRADÀ
COM CONTROI-E REMOTO E SU?ORTE IIPO DA§E.

DEVERÁ POSSInR SELO PROCEL DE ECONOMIA

DE ENERGIÀ CLASSIT|CAÇÂO %" SEGI,INI)o AS

NORMAS Do PROCRA}\IA BRASILEIRO DE

EÍOI,ETAGEM OBE). ESIANDO. PORTANTq

^UTbR'ZADOS 
Á O§TENIA.R A MQUETA

NACIONAL DE CONSERVAÇÃO Dg ENERGIA

rsNcE), coNToRME CRrrÉRIO§ ESTABELlclDos

IELÀ NOTAMÂNHOstÍ^RT TV. UHD,

9

Rl 1.006,t0Rt 1.006,t0I.,IND

DE

l0

R3 5.130,ó5UND RJ r.lt0í5

APANEL'IO DE
clIÀcIITADE ItIoo Bru $

AX-CONDlcloN^Do
TIPO SPLIT. TENSÀO

ll

R5 !.. 0,10TJND Rl 10.t20,60l2

C,{.PACII'ADE z'-,,/,ffi gfu S. TÍPO SPLÍT.

TENSÀO 220 VOLTS, OPERÁÇIO FRIO, CONTROLE

úlrino cor'r rooes As ruÍçóEs, REDUçÀo Do
MVEL D€ RUÍM. FLI,XO DE AR DE ALTA
EFrCrÊNClÀ
rÁclL

HORIZONIAL,

DECENTRALvrsu Ltr ÇÂo
[,MIDTFICADOR

TIMERFLT-IXO DE À&mAJUSIE Tlco
!,EL.

aR.coNDlcloNlJx)DEAP nÉulo

§ 9.0m,&l Rl 9.000,t4ll AR{ONDfclOfi-ADO,ATANELIIO I'E

I

@E

4

oirt ltlhdo osdldld.

cotú TJNIDADE

I

DESUMIDIFICADoR
HORIZONTAL, A,USTE

I

alPlcmrDr tÁm Bfl,, § nPo sPLlT, PISO
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I

o

, 06.955.1$50001-ls i
llicuHt cottltlo Dt INltltls

Fls. Ne

ARAGUAIA DISTRIBUIDORA
0lrtdtoltúo 0urllddr

IMPERATRIZ-MA, t7 DE MARÇOD82025.

Âv
.Critlo

ARAGUAIA COMERCIO E DISTRIBT'IDORA LTDA- ME

ARAGUAA COMERCIO E D§TRIEUIDORA ITDA- ME

CNPJ: 05.955.105/0m1-18 - lE: 122096860

Rua: Alagoas, 516 - Centro - lmperatriz' MA

Fone (9!l) 99101{563 E+nalk aragualaexpediente@gmail.com

ALTA

DE
DE

DESUMIDIFICADORLEITURÀrÁctu Al.HORIZONT
TIMERDEDO AR,

AJUSTE

220

RÍ t17,erR3 3.f?,68UND
FILTRO,

05
coMPULSARECLEÂNAtnoTECLAl4

RJ Y,.27Rt x3r8UND

TJNIDADEDETúAIS

PÀRA

r5

3

pra.Nc O+ /.Xo.25

DE
cllM

DE
AS

I

PODER
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Fls. Ne

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Proc. N9

Rubrica:

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURíDICA

LOGRÀOOURO

R ALAGOAS 5í6
COMPLEMENTO

CEP

65.900{!r0
BÀIRRO/D|SÍRÍTO

CENTRO MPERATRZ MA

ENOERE@
JONATHÂS@f{EUYPEL.COU.BR

TELEFONE

(90) EíC8.7E82

ÉNTE FED€R ÍWO (EFR)

ATIVA 03/íí12005

rroTlvo D€

ESPECIÀL
ESPÉCIAL

2s,/10112ú3COMPROVANTE DE r{scRtçÃo E DE
CADASTRAL

SITUAçÃODÉ

05955.t oío(xrt -l E

ATRIZ

NOI/E EIFRÉSAF]AI
imcuna couencto E DlsÍRlBUlIxrRA LTDA

ÍrrE
ARAGUAIA COIíERC|o E DISTRIBUIDORA

(NOME OE FAMIA§IÀ)ooasÍaBELECTMENÍo

õÁAÍMoAoÉE
dsdo p.p€l.rlaaÍtlgp!Comórdo v.Íorkt.6í47 4-{'3

Cométdo ata6dbta do água mlnor.l
cornórcloat.cadhiadoroupd..G.!!óío!p,r'uroprolt!'lonaledologurançedof.t,.lho
õriióãá áÉ-ort" de múcamentor e droeat d3 uro YstoínáÍlo

õorno.ao "l'c.Oft 
a. arüg@ do sacitffo 6 de p'polttl!

õ",tnoáà "t 
caautr do ptrodutor dô hlglonc, llmpezt 3 corlL'vleáo óomrcmÜ

õomó.clo ,tacadbi. do oqulPtrnoíb! óa tnlbÍmáücâ
ã;iã; .t"-dG oe adtâttvoo agrtcola!, tduboú, Í'ÍüÍzant" oroneüv@ do lolo
õilããã iããrt" a" me.çaaorrrt ã- geá, com ptrdomLúnclt do lruumo! asrspecrrárloc

cdnórdo Y.rrrtrle d€ t"tcaa"rle" "t ôõi]dÃ pÁdoanrnct ae prcautot 
'llmoííclo' 

' mlnlmeÍcadoG'

mercoad!! e a]m4án3
li.iáool - úpo a" aep.Ítamontor ou m.g.'ln6' exctto.blc
4?Ií.5{X, - Cánórclo v.rrlltta do ünÉ. . í'Llorbla par' phÚr'
/t7.423{0 - Com&clo Ytr.lltta de mrtodal 

'ló4'lco47.a/Hr{tí - Comórdo verslbta do íoÍtagsnt e le]lrrn'nb
4U4{t{2 - Com6.clo Ytndltta de mdoh! o artcffi

E o refttgor.çãode vgnülaçáocondlclonado.AIdscontalaalrtqmasdgo lnanutenÉolnstalaÉo43.22-342 automoblolYglculo3rnecânlca dee roparaçâode manutarEao,í5.20{r{,1 Sawlçoa âutomoloÍetYelculoanovoúeoa!ódo3e parádea"03 pê9arvaroroComérclo45.30-7
e gnamaapl.nt .3omêílêa floroa,dsat cadbia{6 Comórclo46.23.í

anlmalade allmontoa parâalacâdbÍaGomórdo-09/16.23-í
dgrtvrdo3eaulnâBbovlnaa ocarrleadêatacadl3taComó.clo/aô34.64

4a35.{4í
42&.a2-?

8.4342
{"{,í46-il7

46.494.{r8
{{}í46,5í

'[5.E3"4.{X,46.02-3{X}
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fran .r (Duty ír9o)
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ü

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA

LOGÍIAÍ'OURO
R ALAGOAS 5íE

COMPLEMENTO

CEP

65.900{S0
BÀRRODISÍRJÍO
CENTRO IIúPERATRIZ MA

TÉLEFÔNE

(99) Eí68-7E82

AÍIVA
03ríín005

OE

ESPEC T
ESPECÁL

4?5a-7{í - Co.tlárdo varrlltt ds mô'ob
47-55€{rt - Comó.do vtirllltt de t dd€
IZ,SS-SIZ - Co,ne.ao v.ndltt do túlgos d' lrmarlnho
;i:ã;ã - õ;á;"i; tiõiit" erp*tái:aao do lnsbumoíitoc murlcalr,o-lcoc.ódc
/s.5s{.00 - Coftérdo r.r"rr.t a" o,r,ü'-"'t._-õ lã uio úier e Oomé!üGo nào 

'lp€ctf,Gtdo' 
iêrtormont'

E
lêlheaodrolo8brhada,cal,dê podrôrl€la,Comórclo vrrglllta71 r1/,44!. antatloríartsnão 03poctflctdo!de con!üuçãomaterlaladeComórclo vaÍorl!lt.44-O{r517

emclnúfuçao gôralmatodrl! dsdo4f.'alr.o49 v.rorlltaComórclo lníormátlcadee tupalmonto!de squ lptmêntoô"2{í Co.rró.clo otpocltllzado.5í v.Ísrl!ta17 comuotelêfonla nlcaçãodods oqulpamsú6{x) Comórdo 93pocl.llzado74 .52-1 Y.Íall3tá o vídood. áudloe equlpamaÍúoldàfodorÉr0co.deCo.Íérclo o!pcLllzado.53€{X}17 varrllsta

.71

.72.5.{X)

do lMoaComérclo vrÍrll.b.6í17 -0{I
rccr@tlvo!edo arllgorbrlrquodo!Comórdo varollota71 .8:16-01

de asporüvoromárcloG aÍtlgo.vaÍelllta-636{1217
6 clmplngdede pescacaca,Cornérclo aúgoavatrrlttt.636.oi117

vetarlrÉrloam6dlcarnênto!dê71 -7g varollstaComátclo
dea pêltoalhhlenode paúrrÍE laproduto8coamá6co!,dêvarellltaCornórclo7I do osüm.çáoanlma13allmor|to!odêg paraarígo!aÍrlmalrdeCoínárdo varolltta7.l .8S.0{4

domllsanltárl,o.aao6anleldoCoínárclo produto€vaÍrll.ta.Eg{r{547 g.crltórlodq PardComó.do qqulpdrênto!varêllltta.89{{71?

DAÍA OÉ AEERÍURA

2Í10noo3COMPROVANTE DE INSCRI DE SITUAçÃO
CADASTRAL

çÃo EOE

0s9gt. t0í0(,0 t -í E
ATR|Z

NOT/IE ÉMPRESÀRLÂI

ARAGUAIA COÍíÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

2O&2 - Soclodade EmPtê!árla Llmttrda
E
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Proc. Ne

Rubricâ:

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURID]CA

úiiÉRo oE

05.955. í 0í100í -í E

ATRIZ

COiIPROVANTE DE INSCRIçÃo E oE slTuAçÃo
CADASTRAL

29/1U2U)3

NOME EMPRESARIÂT

ARAGUAIA CO ERCIO E DISTRIBUTDORA LTDA

E

206-2 - Sododê EmprgráÍlt Llmlü.da

LOêRADOURO

R ALAGOAS

NÚMERO

516
COMPLEMENTO

CEP

65.900-1110

BÀRÂCÍDISÍRÍTO

GEiITRO IIÚPERATRlz

ENOEREçO

JONAÍHAS@iIEWPEL.CO -BR

TELÉFONE

(90) Eí€8-7EE2

ENÍE FEDERAÍI\IO (EFR)

ATÍVA 03Jir12oGt

MOTTVO OE

ÉSPECIAL

E

/t9.23{{n Sorvlço de t-aírpo.ta do pô!a9êlrol locaçâo dê automóvolr com motorllta
glrrÍda-ítÉvtlr52.íl -7 -99 Depóettol do morcadodaa parâ teacglroa, sr@lo aínlrént gêrab ê

52.í2á{0 - Crr!. a dorc.q.
SS,ZOZOI - SoJbo! do m.húe náo rra[ado. Polo CoÍt€lo tl'cl'ontl
5:t.20-2{I2 - SctYlçoq de.ntoga rfuldt
õã:09-i.õõ - õüã to-ico, tienrri."çto 

" 
ot to. !,rvlçpú €rn ttcnologh d' lníorm4áo

77.íí{{tO - Loceçao do lutomóv.b .oÍD condutor
82.í9€.{rt - FotocóPb!
85,9Sa.lxl - Trrl,l.Írnto
9áll{{o - R.par.çlo o

om lnlo.mállc.
mlnutonçlo de cqnputtdore! o de oqulp.montoq p€'ffódco!

A
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OOVERNO DO ESTADO DO MANÂNHÀO

CAÍTIARÂ MUNICIPAL OE RIBAMAR FlaUENE/ilA

E§ÍÁf§nco: tladir arttlmttica do. PnçoE obüdoE.

ITAPA DÉ APURAçÃO

PAPELARIA EXECUTIVO LÍOAS SANÍO§ VARIEOAOES LÍDA

tlid. Unlt vabr Íotal {Rtl
OESCRÇÀO OO OBJÉTO 42.707.21ií0001-4a

valôr untt (Rll Totrl (R3)

UNO qTD
IÍEM

iF 0712025AD[I[,IISÍRAÍIVO
RIBAI'ARTIUUCIPALDA CAMARÁA§AÍENDER NECES§IDADESELETRO ELEÍRôNICO' PARATIPO ELETnODOITÉ!ÍcoPERHANEÀÍTE,DE MATERIALFONNECIftIENTOEMPREgADE t{oE3PÉCIALtrZADACONTRÂÍAçÂO

18/03/2m5.Mini.dÍao E@nomia),NormtivÉ 65t2021PESOUISAOA lnatuçáo(conloíreDE PREOOS

mêlcado..lalidad! doawlolo llciEçâoda acoplG,l4.t3t d. rucasrúllo qucúI LGI F.dCBI 202r),artt.Glc I,1 inclloÊ IobÉmda d. EnL.lor{ (arr.5.Ahd.UTILIUADA: t.lã §!hção DDportg nrlsqua

Vôbr Íotalv.lor Urlt (Rtl vãloÍ Tot l íRtl V.lor Uni! {Rl) vabr Totet (Rl)

a3.430.623'000 t €0

17rc3tm25

50.075,733000 1 +3

,1d0312025

05sí5.1 0ú1000 lí 8

{ 7mil2025

ARAOUÂl,A COMgRcIO E

OISÍRIBUIOORA LTDA

Ri 688.37Rt 344,18R$ 670.10RS 339,55RS 727,44RS 706.26 Rt 363,72Rg 353,,13RS 640,662 R§ 320 33UND1

vcnül8doÍ, tipo @luna,6cilahb, @m 3 vôlocadedaa, na @Í

bÊnca, pa€ ãmbicnt* dô p.quôno, (Édio ô grândê po'b.
Fabric.do 6m alumlnio poliro. com .ltuE apíorimda d. 120cn
mtánêrE mbr t30 22Ov.

R5 689,67

R4 s77,57

Rt 344,83R9 340.19 RS 680,38RS 728.02Ri 384.4t707,60R$R§ 353.80R$ 3?0,93 RS ú4',1,88UNO
V.ntlhdoÍ dt pacdt. 9i6tório, ipo hélicé. MÊterEl âço unidad€

4,OO tÍattdo,6om.ltula ePÍolihâdt dr 60cm, potóncir í/6cv
hÉra^ d?ot.m êÍ.â vántihcão 2Om2. 22Dv. Rt 977,67R§ S64,50RS 1.033,17 R$ 964,50R$'1.033,17R§ i.003,08RS r.003,qêR$ m,s1 RS 90S S1UND 1P{rílcadoa da áEuô. íbt., hêÍmétroo, com agua

3

Rl 4.292,94Rt 4.235,13 Rl 4.212,Ê4R§ 4.235.í3RÍ 4,536,88R3 4.536.68R$ 4.{04,54 Rt 4.N4,s4RS 3.ÊS5,4',11 RS 3.995,41U}ID4

md6L vêúcal. DcvcÉ cont Í' êvaporaçÁo com ÍÉbÍitaçáo dê

grloô, cfÉiéê daoÉlô sutomátEo. dÉlElo autoGitko, brrutbto
6om rô5pêctiveô iníormçóô6 dG tuncioha@nb ê si!.tr dâ

EmpêrshrB, lámpada, bandrjs apaíâdôÉ róv61. @hPaÉiÉnto
extÍa Írio, gavêtáo t.napeíênb pâra ÍÍffi6 ! hgurc5' 03

pÉblêiÍ46 gíadoadaa êm aço ircÍidávê|, rogulavtis . Íôrcvivois.
Á poíta dryeÉ ssÍ iotalmêntà âpÍrycitade, @m @mDaÊÊnto
pâE gât6l* c oukoe vaailh6ma, 02 poíhg ryoÉ Émvfuql. O

grbinatr da gôhdqiE d6v6tá s!Í am âço @m t âbmnto
antrlrrugôm c plntuÉ cletosbtica, na cor bdncE, com 5*40€m
am 6ôtúâ da zlth têhpaÉurâ, â5 parcd.a ddêtâo tÉr iElârcilo
pêÍêitô, prabloi66 6om.câbômnto lntiooiloaryo ô Dortâ @m
guÊrniçlo.d!qu.d. PrE gar.ntit p6rfrih vêd.çlo, pá.
niv6hdolêt lronhb ê tla§lltoE. volEgâm: 220v sllo PEcêl cm

Rl 3.422,18Rt 3,422,',|8Rt 3.s7Ê.10 Rg 3.376.10RS 3.6.l6,47R$ 3.€10 47RS 3,511.14RS 3.1E5,00 R$ 3.S11.14R§ 3.185.t 0UNÚ 1

FEê2.1, câpsôidtdc E{nim 2ôo litlo., mdelo v.Éic.l, @m 06

dri6óÍiaé, aalsào do uso com ítoozot ou con6âaâdor.

facilidado ê dcgêlo ê limptza. rôsi6tànoiâ à impeotos ê corro§llo.
,rtu Sh phc^l .ôm .bsÉ6 . .m consumo dâ chaloie.

Rt 1.611.35R§ 1.5E0,85 Rí 1.61í,35Ri 1.5E9.85R§ 1,702,44R$ 1.702,84RS r,853.24 R§ 1.653,24RS 1.499.671 R5 1.40S,67UNO6
fogão i gÉ*, 04 (quatrcl bocât, @m. no minirc. 01 quêimdor
gEnda. loíB autolimpentÉ, reú ôm inor, ac6ndêdor âutôEúti@,
JÀLulâ ft EôuÉncâ. 22(tu.

R3 8'12.12RS 801.18 R$ 812,t2RÍ 601,18Rt 858,23RS 858,23R3 ê33,23 Rt 633.23Rt 755,831 Ri 755.83UNO7

fomo mlcroànoo, c.pacid.dc minim dê 21 lit6s, @m 10

nivêi6 dê FlÉnoie, de6ôongêlamnto atumátEo pol pê6o, bclâi
pÉ-progíâmdas âulorê.qucciruntô, douÉdor, t,4e d!

,,âh., vtrôi trn.õârênE 220v.

Ra 751,78 Ri 7õ1.78R$ 741,65R0 741,§5RÍ 794,4á R$ 794,46771.32R§RÍ ?71,32RS 60S,671 R§ ê99 67

hrhspod! êâioio rh rluminio; ilcldo mtt
uNo

aiu3tê dê âltuE
d6.tá 260cm,

dêgatilhopot1,00
1 80t.lturs rcdindo 180cm;Eh

parâ

caractêíl6ticai@m ât

'Tl

?
z
,to

!
op
zp

t\
b
R)
tÀ

da

MÀOAZINE IIIPERAÍRIZ LÍOA

14r03,2025

vrlor Unit (Rl)

anÉtómba

t

49 / 184



Rt 5.r55.42RS 5.066.00 R3 5.',r55,42Rt 5.086,(rcRÍ 5.448.12R3 5.4{8,12R$ 5.26S,44 R$ 5.2A9,44R9 4.7S8.111 RS 4.798,11

Emrn W. UHO. Erunhô ú t l. no mlnrrc 50 ..p.lh.mnbl
Ido 

"mnotpro 
ptr. u. blu.t@th' conrclPdldÉ HoMl .th.rmtl

l(bn) coc *m tp intlgEdE. conr conuolq lEnEb . EuNfu üFl
lhrâ. dd.É Dót.uú É*, orooêl d!.corcmtr da an6ígr.,lI 
lchreitraçâo "e:, rcauindo il norroô do plogóm brarlhtro dÊl

lctqu.tagam (Pbc), 6sbndo, PoÊnb. .turtrado§. oatôntar al

làüquôb Mcional d6 con6oNãÇâo d. Êncrgie (rM), conÍdrul
lrrilinôr *Ehb.'&s mb inmtô. I

UND

R3 4.061,49R6 4.006,80 RS ,1.06.|,411R§ 4.008,80R$ 4.292,08 R§ 4.292,08RS 4.',167.07R$ 4.167,07R5 3.780.00R§ 3.760.00UND10

Ri §.200,66R3 5.200.68R$ 5.130,ê5R$ 5.130.65Rt 5.495,96 RS 5.495.96R$ 5.335.66Rtr 5.335,88R§ 4.E40.241 R$ 4.840,24
t Não 220 voltE, op{ncâo íÍio. contrcb Ícmto com

í.duçào do nfvêl d. ruido, íuxo dê aÍ dê

oroibção hoEont l, âjuriÊ rutrorútco do Ílwo
11 UNDtún9ôês,

vi.uâliaçáo untr.l dê Íácll lciturâ,

Rt ,0.§56,29R$ 10.E20,60 Rú 5.4ôá,15R$ 5.410.30R§ 11.591 D2Rl 5.7S5,5'lRE 5.62€,7,l RS 11.253,42R§ 10.208,122 R$ 5.104,0612 UND

R3 9.,l23,69

R3 352,43

Rt 9.123,69Rt 9,000,84RS 8.641,70 R5 9.000,E4Rl s.641.70Rt 8.360,87RS S.360,07R$ 8.461,36 RS 8.481.361

Pbô Trto, bnsáo 220 vo[b. oPoí.€ao fno, conbolG

toda! âs funçó86, rêduçâo do nivtl da tuiab, íluxo dc aí
cfi6iêncra, vÉualiz6çáo cÊntrâl dê fàcil lDlEra,

UND13

tirur

capacidâd. 36.000 BTU' Ê,

honzonbl. âjurt .utôÍÉtbo do ílwo
Ri 352,ir:tRS 347,68R§ 347,6ERt 372,44 Rí 372.44361 5SRSR$ 361.59R§ 328,00 R§ 328.00Icom íiltÍo, auto UND14

Rl 14?,37RS 343,28 Rt 3i17.97R§ 343,26Ri 3A7.72RS 36?.72R§ 357,01 Ri 357,01Rt 323.851 Rt 323.85

W;M ryIGE P''' JlPtrdI P àUVd E UEIIq.'I

Iunidadc 1.OO liqud6, .lb pod.r dE Êucçâo, m tipos dc bocsi§ |
lDaÉ Éntos paB êBtotedoa ô plrcô (.lu6tàval parÊ carftrô êl

lpr.oã lno6), Êârdâ clê .r 3prd.távêl pâÉ outrú lr^eld.d... @ru|
lcnchct balôct beírl com clp*rdada dÊ í3 lltoa. 6acol

ldcrcarÉvcl com cep.cdrdr p.Í.5 lúoE. Euprb pâE onrohr ol
lÍo. raro dr rcào dê E mú4, grsndo poder dc frlu.gêm: §uportrl

lvenial: onevâo giàbÍ6 dâ mnguêtrâ, fàbÍE.do coh mlôÍia6l
lde glà rceistência rcndo 9(M dôlor rccicladoÊ Fs apÍoxrmdol

lac o.arg. caoo elàtrico-@m 6 @ms dê mmonmnto, brvoh 
I

UNO

47.803.54R$51.207,15R$4S.715,69RS45.097,69R$VALOR ÍOTAL GLOBAL (R$)

!
op
zp

'r''l

9
z
to

Ribamar Fiquene/MÀ. 18 de março de 2025'

vAu,R TOTAL E§Tü|ADO DA PESAUEA: R8 /tSJ455,52 (OUARENTA E ôlTO MlL AUAÍROGENTOS E CINOUENTÂ E ôH8 REATE E DÔ18 CENTAVO6I'

Nete6
ÍÊsuÉilo da CâmaE MuniÇipal

1

@ntrâl da
Íuldo, Ílwo
Íàcil hituíâ.

d6 ar da
contbb Ercb Émbn6óo 220 vo[5, oPêteÇáo

r.dwão do nivcl dô

'l
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.621.92010001'90

Fls. Ne 

-

Proc.Ne o< I stl
Rubricar t-

PROCESSO ADMINISTRATM Ns 07 /2025

BEQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE'MA.

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO Og EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL

PERMANENTE, DO TIPO ELETRODOMÉSTICO E ELETROELETRÔNICO' PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/MA'

BASE TEGAL: Lei n" 1,4.13312021'

METODOLOGIA DA PESqIIISA

r -Do oBIETM

Esta análise, realizada pelo setor de compras, tem como objetivo fazer um exame acerca

dos preços estimativos na contratação de empresa especializada no fornecimento de material

permanente, do tipo eleffodomésüco e eletroeletrônico, para atender as necessidades da câmara

Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância que esta contratação tem para a produüvidade desta Câmara

Municipal, a preocupação com os melhores preços levou à necessidade de abertura de processo

administrativo para tal, visando atender aos princípios da economicidade, vantaiosidade, eficiência e

eficácia para a Administração Pública. com base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de

mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no mercado foi

a pesquisa de preços realizada diretamente com fornecedores, através da solicitação de cotações

presenciais e úa e-mail, que foram enviadas às empresas previamente qualificadas para obter

informações detalhadas sobre preço, prazo de entrega, condições de pagamento e garantias oferecidas'

Destaforma,foramaferidospreçosdasempresasabaixo:

a) MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA, CNPI: 42.707 .2L410001.-42, no dia L4.03'2025;

b) s sANTos VARIEDADES LTDA, CNPf: 50.075.73310001-63, no dia74.03.2025;

c) PAPELARIA EXECUTIVO LTDA, CNP): 2 3.43 9.623 /0ÜA1-60, no dia L7 .o3.2025;

d) ARAGUAIA COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 05.955.105/0001-18, no dia 17.03.2025;

Após analisar as pesquisas realizadas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

18/03/202s.

Av. Goiáq np 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3 586- 1 1 1 6 | hnp : / / v'rww.cmribamarfi q uene.ma. gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNIGIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í .621 .92010001 -90

FIs, Ns

Proc. Ne
'&ae

Rubrica: ,f

AlnstruçãoNormativaos/zOLT,doMinistériodoPlanejamento'Desenvolvimentoe
Gestão, no art 24, inc. VI, define a necessidade de realizaçáo de pesquisa de preços nos estudos

preliminares para aquisição de bens e contratação de serviços em geral nos processos licitatórios'

A partir das cotações recepcionadas, foi realizado o cálculo com base na MÉDIA entre os

valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor da contratação

em tela, chegando-se ao valor de vALoR TOTAL ESTIMADO DÀ PESQUISA: R$ 48.456'52

(QUARENTAEoIToMItQUATROCENT0SECINQUENTAEsEIsREAISEDoISCENTAVoS)'

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, compete destacar que o preço

em estimativa para esta contratação é o acima referenciado, e que a empresa MAGAZINE

IMPERATRIZ LTDA, inscrita no CNp) na 42.707.2M/aoo:.4z, ofertou o menor preço, abaixo do valor

de referência, com proposta apresentada na importância de R$ 45.097,69 (quarenta e cinco mil e

noventa e sete reais e sessenta e nove centavos), a ser considerada em caso de contratação direta

pelo menor preço, observando que este valor encontra-se abaixo do limite estabelecido por lei'

Ribamar Fiquene IMAJ, 1Bl03 /2025

*;o U" /4//'Ü( ft'>-o&
" loÃo cARLos NERES MIRANDA

Tesoureiro da Câmara MuniciPal

Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: [99) 3586-1116 | htrp://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.920'0001 -90

Fls. Ne ...."..-
Proc, Ns

Rubrica: .f

DESPACHO ADMINISTRATIVO

AO SENHOR
Rogério Barreira Vasques
Contador desta Casa legislativa

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibiridadeo_rçamentária e rubrica para realização

áã a.rp"tu da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA'

venho por meio desta solicitar a vossa senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária atual, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para

custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ne 07 /2025' cujo objeto é a

contratação de empresa especializada no fornecimento de material permanente' do tipo

eletrodoméstico e eletroeletrônico, para atender as necessidades da câmara Municipal de

Ribamar Fiquene/MA'

O valor estimado total para contratação, indicado após pesquisa de preço' da proposta

de menor valor, é de R$ 45.097,69 (quarenta e cinco mil e noventa e sete reais e sessenta

e nove centavos).

No caso de suplementação da Dotação orçamentaria, solicito que encaminhe o Decreto

que autorizou a devida suplementação'

Destaca.sequeasinformaçõessolicitadassãodeextremaimportânciaparapadronizar,

em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de

integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle' fornecendo informações

mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser utilizado

para pagamento da desPesa.

para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado'

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar

nossos votos de elevado apreço.

Ribamar Fiquene, 19 de março de 2025'

v
Presidente da Câmara Municipal de Ri r Fiquene/MA

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

ASENHORA
RoslÍlan do Amarante Stlva

Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA

Nesta

Informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para a contratação de

empresa especializada no fornecimento de material permanente' do tipo eletrodoméstico e

eletroelegônico, para atender as necessidades da Câmara MunÍcipal de Ribamar Fiquene/MA'

Órgão 11- PoDERLEGISLATTvo

Unidade 01- CAMABÂ MUNICIPAT

Orçamentária
Projeto Atividade 01,031.0001.2'001

Ação MANUTENçÂO OnS ATMDADES DA çÂMARA MUNICIPAL

caregoria Econômica 4,4,ga,52.o0.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ribamar Fiquene/MA, 19 de março de 2025'

/ cRc/MA-0L3457

AuGolás,ne [41,Centro, Ribamar Fíquene/MA - CEP: 65'938'000

Fone / Fax: (99) 3586.ll 16 | http: / / wlulttrmribamarfiquene.ma.gov.hr
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Setor de Planejamento
Nesta Câmara

Venho pelo presente, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene - MA, solicitar a elaboração do Termo de referência, para contratação de empresa

especializada no fornecimento de material permanente, do tipo eletrodoméstico e

eretroeletrônico, para atender as necessidades da câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA,

conforme estudo técnico preliminar e análise de riscos anexado aos autos'

Ribamar Fiquene/MA,20 de março de2025'

Presidente da Câmara MuniciPaI de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, ne L42, Centro, Ribamar Fiquene/MA * CEP: 65.938-000
F one /F ax: (99) 3586-7116 | htp: / / www.crnribamarfi quene.ma.gov.br
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TER]T/IO DE REFERÊNCIA

1. DEFTNIçÃO DO OBJETO

1.1. Contratâção de empresa especializada no fornecimento de material permanente, do tipo

eletrodoméstico e eletroeletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de fubamar

Fiquene/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. O obieto desta contratação caracteriza-se como bens comuns, considerados aqueles cuios

padrões de desempenho e qualidade podem ser ob.ietivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do incÍso XIll, do art. 6o da Lei ne 1,4.733 /21' ' Ressalta-se,

ainda, que conforme o arL7z, inciso I, da Lei ne 14.133, de 2021,, e o Decreto Municipal ne 35 /2023 é

facultativo a elaboração do Estudo Técnico Preliminar por entender-se a menor complexidade do obieto,

por esse motivo não havendo sido elaborado o estudo técnico preliminar e nem a análise de riscos,

conforme dispositivos legais.

1.1.2. Quantitâtivos esHmados:

ITEM DESCRTçÃO UND QTD
VALOR

UMTÁRIO
VALOR
TOTAL

1,

Ventilador, tipo coluna, oscilante, com 3 velocida des, na cor
branca, para ambientes de pequeno, médio e grande porte,

Fabricado em alumÍnio polido, cont altura aproximada de

720cm, otência motor 130, 220v

UND 2 R$ 320,33 R$ 640,66

2

ventiladoÍ de parede, giratório, tipo hélice. Materia I aço

unidade 4,00 tratado, com altura aproximada de 60cm, potência

1 6cv rota o 420 área ventila o 20m2 220v
UND 2 R$ 3 20,93 R$ 641,86

3
Purificador de água, flex., hermético, conl água

normal e lada
TIND 1 Rs 909,91 R$ 909,91

+

Refrigerador, tipo doméstico, capacidade mínima de 353 litros,
modelo vertical. Deverá conter: evaporação com fabricação de

gelos, cfc-Íiee, degelo automático, degelo automático,

termostâto com respectivas informações de funcionâmento e

ajuste da temperatura, lâmpada, trandeja aparadora móvel,

compartimento extra frio, gâvetão transparente para liutâs e

legumes, 03 prateleiras gradeadas em aço inoxidável, reguláveis
e removíveis. A portâ deverá ser totalmente aproveitada, com
compartimento para garrafâs e outros vasilhames, 02 portas

ovos removível, O gabinete da geladeira deverá ser em aço com
tratamento antiferrugem e pintura eletrostática, na cor branca,
com secagem em estu fa de alta temperatura, as paredes deverão
ter isolamento perfeito, prateleiras com acabamento
anúcorrosivo e portâ com guarnifro adequada para garantir
perfeita vedação, pés niveladores lronta is e traseiros. Voltagem:
220v. Selo Procel com classe a em consumo de energia,

UND 1 R$ 3.995,41 R$ 3.995,41

5

Freezer, capacidade mínima 260 litros, modelo vertical, com 06
divisórias, seleção de uso como freezer ou conservador,
facilidade e degelo e limpeza, resistência à impactos e corrosão,
220v. Selo Procel com classe a em consumo de energia.

UND I RS 3.185,00 R$ 3.185,00

6
Fogão a gás, 04 [quatro) bocas, com, no mínimo, 01
queimador grande, forno autolimpante, mesa em inox,
acendedor automático, válvula de segurança. 220v.

I]ND 1 R$ 1.499,67 R$ 1.499,67

7
Forno micro-ondas, capacidade mínima de 2L litros, com L0
níveis de potência, descongelamento automático por peso, UND 1 R$ 755,83 Rs 755,83

á-

Âv. Goiás, ra 142, CenEo, tubamar Fiquene/MA - CEP: 65,938-000
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teclas pré-programadas, autorreaquec imento, dourador, trava
?20vvisor transrade

R$ 699,671 R$ 699,67UNDI anatômica para transporte estoio rm alumínio; tecido matt

white acetinado branco com verso preto; garantia: 1 ano ou

mcocaracterísticas: rripéascomdeTela seguintesproieção,
suave,mentoactonadealtude râ gatilho0idadeun por1,0 ajuste

80180x1medindo alçacm;te laatéde 2alturacom B0cm;

R$ 4.798,11Rs 4.798,111UND

rlhamento50"mlnlmoda espenoUTV tamanho tela,HDSmart
ade DHconectivid MI,ra w luetooth;bsmado rtphone pa

entroleco remotocomsenl fiorede integrada,nethernet ),(la
deeconomiadeselodevebase. raSU procelri possuirporte po

donormasas programalassificaC seguindoa, çãoenergi
rizadosautonto,de estando, portabrasileiro (pbe),etiquetâgem

encedede ),energia (conaciona nservaçãoostentaa r etiqueta
conforme criterios estabe lecidos inmetro

9

Rs 3.780,00R$ 3.780,00UND 1
1,0

superpotência, oscilação horizontal, ajuste automático do fluxo
vel.de ar timer

BTU'o00 s,1 2.ar-condicionadode capacidadeAparelho
comremotocontrolevo onsaote 20 frio,Zri Its, peração,lit,po Sp

Itaaar dedede fluxoruídonlvedoastodas reduçãofunções,
rdesumidificadofácide lecentral itura,eficiência, 'isualização

R$ 4.840,24R$ 4.840,24UND 1

I.de ar timer

BTU'0018.0 s,de capacidadear-condicionadoAparelho
comremotontrolecovo0 frio,11 Its, raçãotensão opeSplit,tipo

arde altaded e fluxonrve ruído,doastodas reduçãofunções,
ificadordesumidleitura,e fácildcentrallizavtsua çãoeficiência,

fluxodoautomáticot,horizonta ajusteoscilaçãosuperpotência,

L1

R$ 10.208,12) Rs 5.104,06UND
1.2

t.de timer

22-24.OAA BTU's,de ar-condicionado capacidade
commotontrole reCO12 VO0 frio,ri tensão opeIts, raçáopo Split,
altadefluxo dea rníveldo ed ruído,astodas reduçãofunções,

desumidificadorleitura,de fácilntralcevisualizaçãoeficiência,
fluxodoautomáticohorizontal, ajusteoscilaçãoncia,superpotê

R$ 8.491,36t R$ 8.491,36UND13

tipo Split, Piso Teto, tensão 220 volts,

remoto com todas as funções, redução
operação frio, controle
do nível de ruído, fluxo

de ar de alta eficiência, visualização central de fácil leitura,

desumidificador superpotência, oscilação horizontal, ajuste

36.000 BTU' s,de ar-condicionado, capacidade

automático do fluxo de af, timer
R$ 328,00R$ 328,00UND 1t4 Liquidificador, 05 velocidades, com Íiltro, tecla auto clean e

com trava na base.

R$ 323,85UND 1 Rs 323,8515

Aspirador de pó, com capacidade para aspirar
demais unidade 1,00 líquidos; alto poder de sucção;

bocais: para cantoq para estofados e pisos (ajustável para

carpetes e pisos frios); saída de ar aproveitável para outras

finalidades, como encher balões; barril com capacidade de 13

litros; saco descartiável com capacidade para 5 litros; suporte
para enrolar o fio; raio de ação de 8 metros; grande poder de

filtragem; suporte vertical; conexão giratória da mangueira;
fabricado com materiais de alta resistência sendo 9070 deles
reciclados; peso aproximado de 6,8kg; cabo elétrico com 8

metros de comprimento; bivol! potência mínima de 1'300
watts.

pó, água e

03 tipos de

R$ 45.097,69VALOR TOTAL

Av. Goiás, ns L42, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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\.l.3.Aprazodevigênciadacontrataçáoéaté31de-dezembrodeaazs'contadosdaassinaturado
contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14'133' de 2027'

1.1.4. o objeto a ser fornecido é decorrente de necessidades da Câmara Municipal de Cajari através do

Gabinete da Presidência.

1.1.5. Considerando tratar-se de fornecimento não contínuo, o prazo de vigência do contrato ficará

adstrito à vigência do exercício financeiro à época de sua assinatura, contado da data de sua assinatura'

nos termos do aÉ 105 da Lei ne t+.tái 1ZOZL, não podendo ser prorrogado, condicionada sua eficacia

após a publicação do seu extrato na imprensa oficial'

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.L. A contratação fundamentâ-se no artigo 75, inciso II, da Lei ne t4.73312021 e nas demais normas legais

e regulamentares atinentes à matéria'

2.2. considerando a peculiaridade do obieto a ser fornecido, a adiudicação deste será através do MENOR

PREÇO GLOBAL.

2.3. considerando ovalor estimado da contratação, esta caracteriza-se como sendo uma contratação direta

decorrente de Dispensa de licitação em função do valor, nos termos do art 75' inciso II da Lei nq

L4.13312027.

2.4. Justificativa da contratação:

2.4,1. A presente contratação visa atender às necessidades da Câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA, com base no princípio da eficiência administrativa, que preza pela utilização adequada

dos recursos públicos e pela garantia de condições de funcionamento das atividades legislativas'

2,4,2. O fornecimento de material permanente é necessário para atender às necessidades

operacionais e funcionais da Câmara, garantindo eficiência e qualidade nos serviços prestados' Esses

materiais englobam bens imprescindÍveis para a otimização do tempo no desempenho das atividades

e proporcionam um ambiente adequado para os seridores, como ventiladores, tela de projeção e

outros equipamentos e itens que se fazemessenciais para a manutenção de um ambiente funcional e

adequado.

2,4.g, A conffatação de uma empresa especializada iustifica-se pela necessidade de adquirir produtos

de qualidade, com garantia de durabilidade e eficiência, e em conformidade com os requisitos técnicos

específicos que atendem às demandas institucionais. AIém disso, o processo de contratação busca

garantir a economicidade e a transparência, respeitando os preceitos legais previstos na Lei na

14.133/ZOZ1 e legislações correlatas, bem como os princípios consütucionais da administração

pública, como da legalidade.

2.4.L. Como a maioria dos materiais permanentes sofre de um processo de depreciação natural,

realizar a contratação de uma empresa especializada permite a possibilidade de utilização da garantia

e suporte técnico pela contratada, fazendo com que o tempo seja otimizado e a qualidade e eficiência

dos produtos seja mantida. A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em

conta pelos gestores, tendo em vista que a intemupção da prestação dos serviços públicos causaria

transtornos aos administrados e, por reflexo, aos cidadãos'

2.4.5. Portanto, considerando a importância de manter a estrutura da Câmara Municipal plenamente

funcional e o compromisso com a boa gestão dos recursos públicos, faz-se necessário proceder à

Av. Goiás, nq 742, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP; 65.938-000
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contratâção de uma empresa especializada no fornecimento de equipamentos de informática'

garantindo,assim,oplenoexercíciodasatribuiçõesdestaCasaLegislativaeaprestaçãodeumserviço
de qualidade.

3. REQUISITOSDACONTRÂTAçÃO

3.1, Subcontratação: não é admitida a subcontratação do obieto contratual'

3.2.Garanuedâcontratação:nãohaveráexigênciadagaranüadacontrataçãodosartigos96esêguintes
da lei ne f4.L33, de 2021.

3,3. Vistorta: não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços'

4. EXECUÇAODOOBTETo

4.1. Condições de execução:

4.1.1. oiníciodofornecimentodoobietoseráematé10(dezJdiasapósemissãodaordemde
fornecimento;

Av. coiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MÂ - CEP: 65,938-000
Fohe/Fax (99) 3586-1116 | http://www.cmribanrârnquene.mâ.gov.br

4.1.2. Os produtos serão entregues no endereço e horário constante na ordem de fornecimento'

4.l.3,Paraaperfeitaentregadosprodutos'acontratadadeverádisponibilizarosmateriais'
equipamentos, ferramentas á utensilios necessários' nas quantidades estimadas e qualidade

eàüelecidas, promovendo sua substituição quando necessário'

4'l.4.oprazodegarantiacontrafualdosobjetosadquiridoséaqueleestabelecidonaLein9B.0TS,de
11 de setembro de 1990 [Código de Defesa do Consumidor)'

GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes' de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 
'0i;;;.rdr;;; 

respondàrá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

S.2.Emcasodeimpedimento,ordemdeparalisaçãooususpensãodocontrato,ocronogramadeexecução
será prorrogado automaticame-n'ti-;.1" i";p" corresponáente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou enüdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

ãr" " "i" "-igi 
tal iormalidade, adâitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim'

5.4. O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumPridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

."pr"r"nt ntu da empresa contratâda para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações àcerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano com[lementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.
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s,6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(isl do contrato, ou pelos

."rp""U"át trtt,itutos (Lei na 14.133, de 202L, arL 117' caputJ'

6. CRITÉRIOS DE II{EDIçÃO E PAGAMENTO

6.l.DuranteaexecuçãoContratual,ofiscaldeverámonitorarconstantementeoníveldequalidadedo
obietofornecidoparaevitarofornecimentoinadequado'devendointervirpararequereràCONTRATADAa
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas;

6.2. À C0NTRATADA será permitido apresentár justificativa para o fornecimento de obieto com menor

níveldeconformidade,oqualpoderáseraceitapelofiscal'desdequecomprovadaaexcepcionalidadeda
ocorrência,resultanteexclusivamentedefatoresimpreüsÍveisealheiosaocontroledoprestador.

6.3.AcadarelatóriocircunsEnciadooufaturaounotafiscal,parafinsdepagamento,corresponderá
aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade do obieto fornecido;

6.4, Será indicada a retenção ou glosa no pagamento' proporcional à irregularidade verificada' sem

preluízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratãdâ:

não produzir os resultados acordados;

deixardeexecutar,ounãoexecutarcomaqualidademínimaexigidaasatividadescontratadas;

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

Ios com qualidade ou quantidade Ínferior à demandada'

6.4.1.
6.4.2.
ou

6.4.3.

6.5.

6.6.

Do recebimento:

6.5.1, os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 10 [dez) dias, pelo fiscal do

contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico e administrativo. (ArL 140, I, a, da Lei nq 14133 de 2021 e Arts 22' X e 23' X do Decreto na

11.246, d'e 20ZZ).

6.5,2. o prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser

paga.

Da liquidação:

6,6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual peíodo'

6.6.2, O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade' mantendo-se a possibilidade de

p.o..og"çào, nos casos de conkatações decorrentes de despesas cuios valores não ulúapassem o

limite de que trata o inciso Il do arL 75 da Lei na 14.133, de 2O21'

6.6.3. Para fins de liquidação, o Setor Competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.6.3.1. o prazo de validade;

6.6.3.2. a data da emissào;

6.6.3-3. os dados do contrato e do órgão conh:atante;

6.6.3.4. o período respectivo de execuçâo do contrato;

6.6.3.5. o valor a pagar; e

6.6.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributiárias cabíveis.

Áv. coiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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6.6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

dadespesa,estaficarásobrestadaatéqueocontratadoprovidencieasmedidassaneadoras,
reiniciando-Seoprazoapósacomprovaçãodaregularizaçáodasituação,semônusàContratante;
6.6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiaisouàdocumentaçãomencionadanoart.68daLeing]t4,L33/202|,
6.6.6. Constatando.se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação,porescrito,paraque,noprazode5(cinco)diasúteis'regularizesuasituaçãoou'nomesmo
prazo,apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez' por igual período' a critério do

contratante
6.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

6.6,a. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administraüvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

6.6.9. Havendo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente' até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de regularidade

fiscal.

6.7. Prazo e forma de pagamento ,:-- ^:
6.7.|.opagamentoseráefetuadonoprazomáximodeaté10[dez)diasúteis,contadosdafinalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução Normativa sEGES/ME nq

77,de2022.
6,7.2. o pagamento será realizado affavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado'

6.7.g. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiüda a ordem bancária para

pagamento.

6.7.q. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preüsta na legislação aplicável'

6.2.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.
6.7.6. o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

ns L23 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuüário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

7. FORJVIA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO s RECtIttE DE EXECUÇÃO

7,\. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com

fundamento na hipótese do art.75, inciso Il, da Lei ne 14.733/2021'

7.2. O regime de execução do contrato será através de fornecimento integral.

7.3. Exigências de habilitação:
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7.1.1. previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça' mediante

a consulta a cadastros informativos oficiais' tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www'portaldatransparencia'gov'br/ceis);

b) cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

[https: //www.portaltransparencia'gov'br/sancoes/cnep)

7.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

maioritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992,que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seia sócio maioritario'

7.3,g. caso conste na consulta de situação do interessado a existência de ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas'

7.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

7.3.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negaüva de

contratação.

j.4. caso atendidas as condições para contratação, a habÍlitação do interessado será solicitada através de

comunicação.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente Permitidos.

7.6. Se o interessado for a maüiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica'

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria nafureza' comprovadamente' forem emitidos

somente em nome da maüiz.

7.7. Serão aceitos registros de cNPf de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao cND e ao GRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

7.A. para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurÍdica:

7.8.1. Habilitação jurídica

a) pessoa fisica: cédula de idenüdade (RGJ ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da |unta

Comercial da resPectiva sede;

c) Microempreendedor Indiúdual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indiüdual

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https: //www gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

Av, Goiás, np 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP; 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1116 | htto://www.cmribamarfiquene.ma.gov.br

62 / 184



ESTADO DO MARANHÃO

cÂMARA úÚtrrcrpau DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: O'1.621'920/000í-90

Proc. Ne

Rubnca:

o1/,t':"

contrato social no Registro público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

eJ Sociedade empresária estrangeira' portaria de a'torização de funcionamento no Brasil' publicada

no Diário Oficial da un,,o 
" "q'i'u'l' 

nu Juntt Comercial da unidade federativa onde se localizar a

filial, agência, sucursal ou estabeiecimento' a qual será considerada como sua sede' conforme lnstrução

Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de março de 2020'

flsociedadesimples:inscriçáodoatoconstitutivonoRegistroCivildePessoas|urídicasdolocalde
,u, ,"d", u.orprnhada de documento comprobatório de seus administradores;

gJFilial,sucursalouagênciadesociedadesimplesouempresária:inscriçãodoatoconstitutivoda
filial,sucursalouagênciadasociedadesimpresouempresária,respectivamente,noRegistrocivildas
Pessoas|urÍdicasounoRegistroPúblicodeEmpresasMercantisondeopera,comaverbaçãono
Registro onde tem sede a matriz

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social' com a ata da assembleia que o aprovou'

devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas. lurídicas da

respectiva sede, atOm ao registro ae que katâ o arL 107 da Lei ne 5'764' de 16 de dezembro 1971'

i] Os documentos apresentado' à"'"rão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação resPectiva.

7.8.2. Hâbilitação fiscal, social e trabalhista

a)ProvadeinscriçãonocadastroNacionaldePessoas|urídic.lsounoCadastrodePessoasFísicas,
conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional' mediante apresentaçáo de certidão

expedida conjuntam"nt" p"l, s"..àtaria da ReceÍta Federal do Brasil IRFB) e pela Procuradoria-Geral

daFazendaNacional(PGFNJ,referenteatodososcréditostributáriosfederaiseàDívidaAtivada
União[DAU)porelasadministrados,inclusiveaquelesrelaüvosàSeguridadeSocial,nostermosda
PortariaCon,untanql.T5l,de02deoutubrodeZ0l4,doSecretáriodaReceitaFederaldoBrasileda
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional'

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistêncÍa de débitos inadimplidos Perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou posiüva com efeito de negativa, nos termos do Título Vtl-A da

I
Consolidação das Leis do Trabalho, aprova da pelo

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de aüvidade e compativel com o obieto contratual;

í) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor'

7,8,3, Qualificação Econômico-Financeira

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.133, de

2027, art 69, caput, inciso II;

Av. Goiás, np 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938 000

s

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g] Caso o fornecedor seia considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao

obleto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentâção de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicflio ou sede, ou outra equivalente' na forma da lei'

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n 123' de 2006' estará

dispensado da prova de inscriçâo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal'
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b)Balançopatrimonial,demonstraçãoderesultadodeexercÍcioedemaisdemonstraçõescontiábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais' comprovando:

b.1l Índices de Liquia", c"r'i 11C1, Úquidez Corrente ILCJ' e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

b.2)Asempresascriadasnoexercíciofinanceirodacontrataçãodeverãoatenderatodasasexigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

b,3)osdocumentosreferidosacimalimitar.se.ãoaoúltimoexercÍcionocasodeapessoaiurídicater
sido constituída há menos de 2 (dois] anos'

c)osdocumentosreferidosatim'd"'etãoserexigidoscombasenolimitedefinidopelaReceita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contrábil Digital - ECD ao Sped'

d) Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (umJ em qualquer dos índices de Liquidez

GeralILGJ,SotvênciaGeral[SG)eUquidezCorrente(LCJ,seráexigidoparafinsdehabilitação[capital
mínimo] de 10oÁ do valor total estimado da contratação'

e]Asempresascriadasnoexercíciofinanceirodacontratâçãodeverãoatenderatodasasexigências
dahabilitaçãoepoderãosubstituirosdemonshativoscontábeispelobatançodeabertura,(Leina
14.133, de 2021, art. 65, §1ç)'

fJ o atendimento dos ínáices econômicos prevÍstos neste item deverá ser atestado mediante

declaraçãoassinadaporprofissÍonalhabilitadodaáreacontábil,apresentadapelaempresa.

S. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8.1, Conforme pesquisa de preços realizada por esta Administração' o valor global da contratação será de

R$ 58.72O,0S (cinquenta e oito mil setecêntos e vinte reais e cinco cêntavos)'

9. OBRJGAçÕESDÂCONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:

9.1.1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratâdo' de acordo com o

Termo de Referência e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

g.1.3. Notificar o contratado, por escrito, solrre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no obieto

fornecido, para que seia por ele substituído, reparado ou corrigido' no total ou em parte' às suas

expensírs;

9,1.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

9,1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao obieto fornecido' no prazo'

forma e condições estabelecidos no Contrato;

9.1.6, Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

9.1'T.Cientificaroórgãoderepresentação|udicialresponsávelparaadoçãodasmedidascabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

g.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestâmente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste'

9.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trintal dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP; 65.938-000
Fone,/Fax: (99) 3586-1116 I http://www.cmribamarfiqüene.ma.qov.br

Fls.I,la 

-

64 / 184



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0í.621'920/0001 -90

Fls, Nq

Proc, Nq o-? l.ê./e
Rubrice: *-

9.1.10.AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloContratado
com terceiros, ainda que vinculaáos à execução do contrato' beln como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratâdo, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

10. OBRJGAÇõESDOCONTRATADO

10.1. O Contratado devê cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào do

obieto, observando, ainda, as obrigâçôes a seguir dispostas:

10.1.1'Responsabilizar-sepelosvlciosedanosdecorrentesdoobieto,deacordocomoSartigosl2,l3
e 17 a27,doCidigo de Defesa do Consumidor [Lei ns 8 078' de 1990J;

10.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega do obieto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preústo' com a deüda

comprovação;

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir' às suas expensas' no total ou em parte' no

prazoÍIxadopelocontratante,osbensouserviçosnosquaisseverificaremücios,defeitosou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

l0.l.4.Responsabilizar.sepelosvÍciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoobjeto,bemcomoportodo
equalquerdanocausadoàAdministraçãoouterceiros,nãoreduzindoessaresponsabilidadea
RscalizaçãoouoacompanhamentodaexecuçãocontratualpeloContratante,queficaráautorizadoa
descontardospagamentosdevidosoudagarantia,casoexigida,ovalorcorrespondenteaosdanos
sofridos;

10.1.5, Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de cadastro de Fornecedores

- slcAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão coniunta relativa aos tributos federais e à DÍvida

Ativa da união; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e

Municipal do domicílio ou sede do contratado;4J certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,

Dissídio coleüvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribulárias e as demais previstas em legislação

especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.1.7. Comunicar a conhatante, n o prazo de 24 (vinte e quatro] horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do obieto contratual'

10.1.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer aüüdade que não estela sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

10.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10,1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

10,1.11, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitaüvos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
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11.

11.1.

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfâtório pâra o
atendimento do obreto da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124,

II, d, da Lei ne 74.133, de 2021.

10.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

INFRAçÔES E SANçõES ADMTNISTRATMS

Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei nq 1,4.\33, de 2021,, o Contratado que:

11.1.1. der causa à inexecução parcial do conkato;

l\,1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

11,1.4. deixar de entregar a documentação exigida no certame;

11.1.5, não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11,1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denúo do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. enseiar o retardamento da execução ou da entrega do ob.ieto da contratação sem motivo
jusüficado;

11.1.8, apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa elehônica ou execução do contrato;

11.1,9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.1O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11. praücar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da conkatação;

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.5e da lri ne 12.846, de la de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infuações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

11.2,1, Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (arL 155, §20, da Lei);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, do subitem acima, sempre que não se iusüficar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

11'2'3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praücadas as condutas descritas
nas al[neas 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10 e 11.1.11, do subitem acima, bem como nas alíneas 11.1.2, 11.1.3,
11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave [arL 156, §5e, da
Lei);

11.2.4. Multa: (lJ moratr5ria de 10lo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 [rrinta) dias; (2] compensatória de 10% (dez por cento) sobre
o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida,
no caso de inexecução parcial;
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11,2.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (arl 156, §9q).

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Termo podeÉo ser aplicadas cumulativamente com a multa
(arL 156, §74).

Lt.2,6.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua inümação (arl 157).

11.2,6,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente (art. 156,

§8nJ.

11,2.6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraüvo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ne 14.133, de 2027, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §14): aJ a natureza e a gravidade da infração

comeüda; b) as peculiaridades do caso concreto; cJ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos

que dela provierem para a Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.5. Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei na 1,4.L33, de 2027, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei na

12.846, de 2013, serão apurados e julgados con.iuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei [art. 159J.

11.ó. A personalidade lurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa iuridica seÉo
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160).

11.7. O Contratante deverá no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançâo,
informar e manter atualizados os dados relatjvos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (arL 161).

11.8. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei np 14.133/21.

12, ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

12'1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
na Lei Orçamentaria Anual de 202S.

Áv. Goiás , na 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEPi 65.938-000
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12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão 11- PODER LEGISLATIVO

Unidade orçamentária 01- CÂMARA MUNICIPAL
Proieto Atividade 01.031.0001.2-OO7
AçãO MANUTENÇÃO NES ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
Categoria Econômica 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ribamar Fiquene/MA,em24 de março de2025.

Atenciosamente,

loão fosé Rodrigues dos Santos
Chefe de Gabinete

APROVAÇÃO DO TERrr,rO DE REFERÊNCH

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às norrnas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e AUTORIZO a conünuidade dos tramites legais para realização da
contratação.

Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, ns 142, Centro,
Fone/Fax: (99) 3586-1116

Ribamar Fi quene/MA - CEP: 65.938-000
I htto: //www.cmri bamarÍio uene.ma. gov.br
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AUTORIZAçÃO PARA DISENSA DE LICITAÇÃO

Na forma do art ZZ da lei nq 14.Lg3/2021, AUTORIZO ao agente de contratação a

proceder conflorme a competência a ela delegada, a aberhlra de processo para contratação

direta, objetivando a contratação de empresa especializada no fornecimento de material

permanente, do tipo eletrodoméstico e eletroeletrônico, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA'

No entanto, em que pese a necessidade de se proceder ao certame licitatório naquelas

ocasiões, a própria NLL dispõe, em seus artigos 74 e 75, exceções a esta regra geral'

dispensando o administrador de viabilizar aquele certame por razões de conveniência, valor da

contratação, urgência, impossibilidade de concorrência etc.

Ainda, na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II do

artigo L6 daLei Complementar nq 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequações orçamentária e financeira com a Lei orçamentária Anual [LOA)

e compatibilidade com o Plano Plurianual [PPA) e com a lei de Diretrizes Orçamentária (LDo)'

Ribamar Fiquene/M A,26 de março de 2025

Rosiflan
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, ne L42, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP; 65.938-000
Fone,/Fax: (99J 3 586-1 1 1 6 | http: / / www,cmribamarfi quene.ma.gov.br
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AUTUAçÂO E IUSTIFICATIVA DA CONTRÁTACÂO DIRETA

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, autuo este

processo administrativo que deu origem ao processo de dispensa de licitação nas condições

abaixo:

1. DO PROCEDIMENTO

Processo Administrativo ne 07 /2025
Dispensa de Licitação ne 05/2025

Requisitante: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

2. DO OBIETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de material permanente, do tipo

eletrodoméstico e eletroeletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Ribamar Fiquene/MA.

3. DA JUSTIFICÂTIVA PARA DISPENSA DE LICITAçÃO

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a nova lei de licitações e

contratos previu exceções à regra, através das Dispensas de Licitações e lnexigibilidade de

Licitação. Trata-se aqui de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso

ll da Lei ne 14.133/2!, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

"Art 75 É dispensúvel a licitação:

(...)

ll - para controtação que envolva valores inferiores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reois), no caso deoutros serviços e compros;"

O art 182 da Lei ne 14.L33/202L, entretânto, previu a necessidade de atualização dos

valores constantes na nova lei, a cada 1e de janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao

ConsumidorAmplo Especial flPCA-EJ ou por índice que venha a subsutullo. Deste modo, a cada

inÍcio de ano teremos valores atualizados, resolvendo o problema da defasagem dos preços que

existia nos limites estabelecidos pelo regimento anterior, a Lei ne 8.666/93.

Com efeito, a partir de 1o de janeiro de 2025, os limÍtes de valores para dispensa de

licitação passaram a ser de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos) para compras e serviços e de R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco

mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos) para obras e serviços de engenharia,

desde que o processo de dispensa esteja de acordo com a nova lei, conforme o decreto ne

rt.87t/2023.

Av. Coiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.93&000
Fone/Fex: (99) 3586-1176 | hüp: / /www,cmribâmer6quêne.me.gôv.br
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Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio'

Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e

necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o

referido ato.

Em relação aos preços ofertados, verifica-se que eles estão compatíveis com a realidade

de mercado, podendo a Administração adquirir o objeto sem qualquer afronta à lei de regência

dos certames licitatórios.

Vale ressaltar que os preços ofertados pela empresa vencedora desta contratação estão

abaixo do valor estimado através da cotação de valor, bem como das outras propostas

apresentadas. Desta forma, optamos pela realização da contratação por meio de dispensa de

licitação, sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Além disso, tendo em vista a necessidade imediata desta Câmara, através de contratação

considerada de pequeno valor e que a utilização de fornecedores regionais garante a agilidade

no fornecimento e também promove o desenvolvimento econômico e social no âmbito local;

tendo em vista que a aquisição pela dispensa eletrônica com disputa tornaria o processo mais

demorado, considerando prazo de publicação, recebimento e avaliação de novas propostas;

bem como que a autoridade competente não declarou que a contratação será precedida de

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial.

Assim, esta Câmara Municipal decide pela contratação direta, através da escolha de

melhor proposta entre as ofertadas em pesquisa realizada junto a fornecedores, na fase de

cotação de preços, observando-se que a dispensa eletrônica, especificamente em razáo do valor

do dispêndio no exercício, possui previsão na NLLC de preferencial divulgação de aviso em sítio

eletrônico oficial, com o propósito específico de obter propostas adicionais, em seu artigo 75, §

3e, in verbis:

Art.75, §3o,4s contratações de que tratam osinclsos I e Il do caput

deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de

avÍso em sítio eletrônÍco oftcÍal, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis, com a especlficação do obieto pretendido e com a manifestação

de interesse do AdminÍstração em obter propostos adicionais de

eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais

vantojosa. (grifo nosso)

Nesta senda, observe-se que tal procedÍmento não é obrigatório, em que pese ser de uso

preferencial, bem como o prazo mínimo de 4 (quatroJ dias, sendo 1 (umJ dia para cadastrar a

divulgação do aviso e mais 3 (três) dias úteis para a finalização da disputa, o que, até mesmo

para a Controladoria Geral da União - CGU, indica que o custo processual é diretamente

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
F one /Fax: (99) 3586-L116 | htr,p: / / www.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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proporcional ao tempo gasto no processo administrativo de contratação; se a potencial
economia obtida na disputa não compensar taís custos, a Dispensa Eletrônica se torna
"deficitária", demonstrando, neste caso, não vantajosa para a Administração, no sentido de que
o potencial de desconto a ser obtido na disputa não compense o aumento do custo processual.

Concluímos, assim, no que se refere à Dispensa Eletrônica, não se tratar de norma geral
de licitação, sendo facultado que cada ente normatÍze o procedimento, preferencialmente
levando em conta a sua realidade local e as necessidades específicas existentes,

4. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor estimado total para contratação, indicado após pesquisa de preço, a partir da
proposta de menor valor, apresentada pela empresa MAGAZINE IMPERATRIZLTDA, inscrita
no CNPf sob o ns 42.707.21,4/000L-42, é de R$ 45.097,69 (quarenta e cinco mil e noventa e
sete reais e sessenta e nove centavos), com vistas à verificação das suas condições de
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista,
conforme preconiza a lei.

5. CONCLUSÂO

Ante o exposto, nos manifestamos pela contratação direta da empresa MAGAZINE
IMPERATRIZLTDA, inscrita no CNPf sob o ns 42.707.21,4/OOOL-42, com base no arrigo 75,
inciso II, da Lei Federal ns 14.133/2L, condicionando a formalização à apresentação da
documentação de habilitação da empresa em conformidade com o estabelecido pelo Termo de
Referência deste p rocedimento.

Ribamar Fiquene/M A, ZB de março de Z0ZS

efl
driguesIara Ro Miranda

Agente de Contratação

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone,/Fax: (99) 3586-7L16 | htp: / / www.cmribanrarfi quene.ma.gov.br
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solrcrTAçÃo pE pocuMENTos pE HAB[rTAçÃ0

À Empresa

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA

CNPf : 42.7 a7 .214 / 0001-47,

Endereço: Rua Rio Grande do Norte, ne 597, Bairro: Centro, Imperatriz/MA
CEP: 65.901-435

Telefone: (99) 98LL2-15 15

E -mail : rnagazineimperatrizltda@.hotmail.com

Prezado (aJ,

Após análise das propostas de preço objetivando a contratação de empresa

especializada no fornecimento de material permanente, do tipo eletrodoméstico e

eletroeletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA,
foi verificado que a empresa acima referenciada apresentou proposta com o menor preço entre
as apresentadas.

Sendo assim, solicitamos a documentaçáo referente à habilitação da empresa para

formalização da contratação, para que seja verificada a conformidade da regularidade da

empresa quanto às condições estabelecidas.

Desta forma, conforme o item 7,8 do Termo de Referência em anexo, a empresa deve
apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, todos os documentos listados para a regular
formalização da contratação.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar
nossos votos de elevado apreço.

Ribamar Fiquene/MA, 28 de março de 2A25.

Iara es Miranda
Agente de Contratação

Av. Goiás, na L42, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP; 65.93&000
Fone /Fax: (99J 3586-11 1 6 | htÍ,p: / / www.cmribamarfi quene.ma.gov.br
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KARLA GOMES PESSOA COELHO, brasileira, natural de Imperatriz/MA, casada em
regime comunhão parcial de bens, nascida em 17lA7lí979, empresária, portadora da
cédula de identidade no 000035657795-3-SESP/MA expedida em 0710812012 e CPF
no 6í8.675.353-00, residente e domiciliada nesta cidade de Imperatri/MA., à Rua
Urbano Santos, no 482, Apf 1501, Centro, CEP 65.900-4í0. Unica sócia componente
da sociedade empresária limitada unipessoal: MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA,
estabelecida nesta cidade de lmperatri/MA., à Rua Simplício Moreira, no 1478,
Centro, CEP 65.901-490, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob o no

42.7A7.2141000142, e contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do
Maranhão (JUCEMA) sob o no 2120í145534, por despacho de ítr,/,A7t2021, (art. 997,
ll, GC/2002), resolve, alterar e consolidar o mesmo de conformidade com as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Seu capital social que é R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais)
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
fica elevado, nesta data, para R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000
(cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. O presente aumento de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) é integralizado neste ato em moeda corrente do País,
e distribuído ao sócio da seguinte forma:

Quadro Societário Quotas Perc. olo Total Geral
KARLA GOMES PESSOA COELHO 100.000 100 100.000,00
TOTAL DAS QUOTAS DISTRIBUIDAS 100.000 100 í00.000,00

CLAUSULA SEGUNDA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mais respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos
termos do (CC-2002, Art. 1052).

CLAUSULA TERCEIRA A admini stração da sociedade empresária limitada
unipessoal, caberá a sócia KARLA GOMES PESSOA COELHO e ao não sócio
RAIMUNDO PESSOA COELHO NETO, brasileiro, natural de lmperatriz/MA, casado
em regime comunhão parcial de bens, nascido em 0511211972, empresário, portador
da cédula de identidade no 101841198-i-GEJUSPCIMA expedida em 31/03/2011 e
CPF no 345.557.903-59, residente e domíciliado nesta cidade de lmperatrilMA., à
Rua Urbano Santos, no 482, Apto 1501, Centro, CEP 65.9004í0, com poderes e
atribuições de sócio e não sócio ADMINISTRADORES, os quais assinará em conjunto
ou isoladamente, exclusivamente para os negócios e giro estritamente no interesse
da própria sociedade, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja a seu favor
ou um terceiro, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, (artigos
997, Vl; 1 .013, 1 .015, 1 .064 CCl2002).

CLÁUSULA QUARTA - Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade empresária limitada
unipessoal, por Lei, especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé público,
ou a propriedade. (art. 1.011, § 10, CC-2002).

Proc. Ne a4 /
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CLÁUSULA QUINTA - Permanece em pleno vigor as demais cláusulas não
alteradas do seu contrato social.

Para tanto firma em ato contínuo, o Ato Constitutivo da Sociedade Empresária
Limitada Unipessoal:

CLÁUSULA PRIMEIRA . A SOCiCdAdC empresária limitada unipessoal gira sob o
nome empresarial de. MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA, e tem sua sede e domicilio
na Rua Simplício Moreira, no 1478, Centro, CEP 65.901-490, lmperatriz/MA. (art. 997,
ll, CCl2002), podendo instalar filiais em qualquer parte do território nacional, de
acordo com a legislação em vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital socialé de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido
em í00.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizadas e distribuída ao sócio da seguinte forma:

Quadro Societário Quotas Perc. % Total Geral
KARLA GOMES PESSOA COELHO 100.000 100 100.000,00
TOTAL DAS QUOTAS DISTRIBUIDAS 100.000 í00 í00.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social é: 47.61-0/03 Comércio varejista de
artigos de papelana, 47.81410A Comércio varejista de a rtigos do vestuário e
acessórios, 47.89-0107 Comércio varejista de equipamentos para escritório,
47.56-3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios, 47.44-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral,
47.51-2101 Comércio va§ista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática, 47.53-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e Vídeo, 47.54-Tl01Comércio varejista de móveis,47.55-
5/02 Comercio varejista de aÉigos de armarinho, 47.61-0101 Gomércio varejista
de livros, 47.63-6102 Comércio varejista de artigos espoÉivos, 47.63-6/01
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 47.12-1100 Comércio
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
- minimercados, mercearias e armazéns , 47.42-3100 Comércio varejista de
material elétrico, 47.51-2102 Recarga de cartuchos para equipamentos de
informática, 47.52-1100 Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação, 47.54-7102 Comércio varejista de artigos de colchoaria,
47.54-7103 Comércio varejista de artigos de iluminação, 47.55-5103 Comercio
varejista de artigos de cama, mesa e banho, 47.56-3/00 Comércio varejista
especializado de instrumentos musicais e acessórios, 47.59-8/99 Comércio
varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
(geladeira, fogão, forno micro-onda, sanduicheira, liquidificador, ferro de passar
e cafeteiral, 47.61-0102 Comércio varejista de iornais e revistas, 77.33-1/00
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, 82.19-9101 Fotocópias e
95.íí-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos
periféricos.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade empresária limitada unipessoal, iniciou suas
atividades em 14lA712021, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.
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CIÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas para terceiros sem o consentimento do sócio a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a
venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mais respondem solidariamente pela integralizaÉo do capital social, nos termos do
(CC-2002, Art. 1052).

CLÁUSULA SETIMA - A administração da sociedade empresária limitada
unipessoal, cabe ao não sócio administrador RAIMUNDO PESSOA COELHO NETO e
a sócia administradora KARLA GOMES PESSOA COELHO, com os poderes e
atribuições, de sócio e não sócio ADMINISTRADORES, os quais assinam em conjunto
ou isoladamente, exclusivamente para os negócios e giro estritamente no interesse
da prÓpria sociedade, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçôes seja a seu favor ou um
terceiro, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, (artigos 997, VI;
1 .013, 1 .015, 1 .064 CCl20o2).

CLÁUSULA OTTAVA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, os
administradores prestarão conta justificada de sua administração, procedendo a
elaboração do INVENTARIO DO BALANÇO PATRIMONIAL e do enmruço DE
RESULTADO ECONÔMICO, cabendo ao sócío na proporção de suas quotas, os
LUCROS OU PERDAS APURADOS.

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o
sócio delibera sobre as contas e designara administrador quando for o caso. (Arts.
1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC1200Z).

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade empresária limitada unipessoal, poderá a
qualquer tempo, abrir, ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteraçáo
contratual assinada por ambos os sócios.

CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA - O sócio poderá fixar uma retirada mensat a títuto
de prÓ-labore em valor a ser fixado a cada mês de janeiro de cada novo ano vigente
para todo o exercício, observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

CLAU§ULA DÉCIMA SEGUNDA - Os administradores declaram, sob as penas da Lei,
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade empresária
limitada unipessoal, por Lei, especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé público,
ou a propriedade. (art. 1.011, s 10, CC-2002).

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA - os casos omissos no presente instrumento serão
regulados pela legislação em vigor, à qual o sócio desde já submete, elegendo o foro
da Comarca de lmperatriz/MA, para dirimir quaisquer ouiras dúvidas oriundas deste
contrato.
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E, por estar assim ajustado e contratado, lavram este instrumento em apenas uma via,que será assínada pelo o sócío e o não sócío administrador.

lmperatriz/MA, 02 de Janeiro de 2A23

RAIMUNDO PESSOA COELHO NETO
Administrador não socio

KARLA GOMES PESSOA COELHO
Sócia administradora

Fls. N9_
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KARLA GOMES PESSOA COELHO, brasileiÍa, natural de lmperatriz/MA, casada em
regime comunhão parcial de bens, nascida em 1710711979, empresária, portadora da
cédula de identidade no 000035657795-3-SESP/MA expedida em 0710812012 e CPF
no 618.675.353-00, residente e domiciliada nesta cidade de lmperatriz/MA., à Rua
Urbano Santos, no 482, Apto 't 501, Centro, CEP 65.900410. Unica sócia componente
da sociedade empresária limitada unipessoal: MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA,
estabelecida nesta cidade de lmperaÍi/MA., à Rua Simplício Moreira, no 1478,
Centro, CEP 65.901-490, devidamente inscrita no C.N.P.J. sob o no

42.707.2141000142, e contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do
Maranhâo (JUCEMA) sob o no 21201145534, por despacho de 1410712021, (art. 997,
ll, CC/2002), resolve, alterar e consolidar o mesmo de conformidade com as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O endereço da sede passa a ser à partir desta data: na
Rua Rio Grande do Norte, no 597, Centro, CEP 65.901-435, lmperatriz/MA.

CLÁUSULASEGUNDA- OObjeto social passa a ser à partir desta data: 47 .61-0103

Comércio varejista de artigos de papelaria, 47.8'14100 Comércio varejista de artigos
do vestuário e acessórios, 47.89-0107 Comércio varejista de equipamentos para
escritóÍio, 47 .56-3100 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios, 47 .44-0199 Comércio varejista de materiais de construção em geral,
47.51-2101 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática, 47.53-9/00 Comércio varejista especializado de êletrodomésticos e
equipamentos de áudio e Vídeo, 47 .54-7101 Comércio varejista de móveis, 47 .55-5102
Comercio varejista de artigos de armarinho, 47.61-0101 Comércio varêjista de livros,
47.63-6102 Comércio varejista de artigos esportivos, 47.63-6/01 Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos, 47 .12-11O0 Comércio varejista de mercadorias em
gêral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns, 47.42-3100 Comércio varejista de material elétrico, 47.51-2102 Recarga de
cartuchos para equipamentos de informática, 47.52-110O Comércio varejista
especializado de equipamentos de telefonia e comunicaÇão, 47.54-7102 Comércio
varejista de artigos de colchoaria, 47 .54-7103 Comércio varejista de artigos de
iluminaçáo, 47.55-5103 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho,47.56-
3/00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, 47.59-
8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico náo especificados
anteriormente (geladeira, Íogáo, fomo micro-onda, sanduicheira, liquidificador, ferro
de passar e câfeteira), 47 .61-0102 Comércio varejista de jornais e revistas, 77.33-1100
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, 82.19-9/01 Fotocópias e 95.1't-
8/00 Reparaçáo e manutençáo de computadores e de equipamentos periféricos,
4647-8101 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelariâ, 4651-6/0't
Comércio atacadista de equipamentos de informátlca, 4651-6/02 Comércio atacadista
de suprimêntos para informática, 4ô49-4/99 Comércio atacadista de outros
equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira,
vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas
domésticas, escovas, vassouras, cabides), 4652-4100 Comércio atacadista de
componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicaçáo, 4641-9/03
Comércio atacadista de artigos de armarinho;

p^
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4673-7100 Comércio atacadista de material elétrico, 4689-3/99 Comércio atacadista
especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
(artefatos de borracha, exceto para veículos e uso residencial), 4693-1/00 Comércio
atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários.

GLÁUSULA TERCEIRA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mais respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos
termos do (CC-2002, Art. 1052).

CLÁUSULA UART - A administraçâo da sociedade empresária limitada
unipessoal, caberá a sócia KARLA GOMES PESSOA COELHO e ao náo sÓcio

RAIMUNDO PESSOA COELHO NETO, brasileiro, natural de lmperatriz/MA, casado
em regime comunhão parcial de bens, nascido em 0511211972, empresário, portador
da cédula de identidade no 101841198-1-GEJUSPC/MA expedida em 3í/03/201 1 e
CPF no 345.557.903-59, residente e domiciliado nesta cidade de lmperatriz/M4., à
Rua Urbano Santos, no 482, Apto 1501, Centro, CEP 65.900410, com poderes e
aúibuiçÕes de sócio e não sócio ADMINISTRADORES, os quais assinará em conjunto
ou isoladamente, exclusivamente para os negócios e giro estritamente no interêsse
da própria sociedade, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçóes seja a seu favor
ou um terceiro, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, (artigos
997, Vl; 1.013, 1.015, 1.064CC120O2).

CLÁUSULA QUINTA - Os administradores declaram , sob as penas da Lei, que não
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade empresária limitada
unipessoal, por Lei, especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentaí, de prevaricação peita ou suborno,
concussáo, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçóes de consumo,
fé público, ou a propriedade. (art. 1.01 1, § 1", CC-2002).

GLÁUSULA sExTA - Permanece em pleno vigor as demais cláusulas náo alteradas
do seu contrato social e alteração posterior.

Para tanto firma em ato contínuo, o Ato Constitutivo da Sociedade Empresária
Limitada Unipessoal:

CLÁUSULA PRIMEIRA . A SOCiEdAdC CMpresária limitada unipessoal gira sob o
nome empresarial de: MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA, e tem sua sede e domicilio
na Rua Rio Grande do Norte, 597, Centro, CEP 65.901-435, lmperatrizMA. (art. 997,
ll, CC/2002), podendo instalar filiais em qualquer parte do território nacional, de
acordo com a legislaÉo em vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ í00.000,00 (cem mil reais),
dividido em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ í,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizadas e disúibuída ao sócio da seguintê forma:
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Quadro Societário Quotas Perc. o/o Total Geral
KARLA GOMES PESSOA COELHO 100.000 100 100.000,00
TOTAL DAS QUOTAS DISTRIBUIDAS 100.000 r00 100.000,00

CúUSULATERCEIRA - Oob jeto social e: 47.61-0/03 Comércio varejista de artigos

de papelaria, 47 .81-4100 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios,
47.89-oto7 Comércio varejista de equipamentos para escritÓrio, 47.56-3/00 Comércio
varejista especializado de instrumentos musicais e acessÓrios, 47.44-0199 Comércio
varejista de materiais de construção em geral, 47 .51-2101 Comércio varejista
especializado de equipamentos ê suprimentos de informática, 47.53-9/00 Comércio
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e Vídeo, 47.54-
7i01 Comércio varejista de móveis, 47.55-5102 Comercio varejista de artigos de
armarinho, 47.61-0101 Comércio varejista de livros, 47.63-6102 Comércio varejista de
artigos esportivos, 47.63-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos,
47.12-1100 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 47.42-3100 Comércio
varejista de material elétrico, 47.51-2102 Recarga de cartuchos para equipamentos de
informática, 47.52-1100 Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicaçâo, 47.54-7102 Comércio va§ista de a(igos de colchoaria,
47.54-7103 Comércio varejista de artigos de iluminaçáo, 47.55-5/03 Comercio
varejista de artigos de cama, mesa e banho, 47.56-3/00 Comércio varejista
especializado de instrumentos musicais e acessórios, 47.59-8/9s Comércio varejista
de outros artigos de uso doméstico náo especificados anteriormente (geladeira,
fogão, forno micro-onda, sanduicheira, liquidificador, ferro de passar e caÍeteira),
47.61-0102 Comércio varejista de jornais e revistas, 77.33-1100 Aluguel de máquinas e
equipamentos para escritórios, 82.19-9/01 Fotocópias e 95.1'l-8/00 ReparaÉo e
manutenção de computadoÍes e de equipamentos periféricos, 4647-8101 Comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 4651-6/01 Comércio atacadista de
equipamentos de informática, 4651-6102 Comércio atacadista de suprimentos para
inÍormática, 46494/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso
pessoal e doméstico não especificados anteriormente (artigos para habitaÉo de
vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros
similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas,
vassouras, cabides), 4652-4100 Comércio atacadista de componentes eletrÔnicos e
equipamentos de telefonia e comunicação, 464'1-9/03 Comércio atacadista de artigos

de armarinho, 4673-7100 Comércio atacadista de material elétrico, 4689-3/99
Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não
especificados anteriormente (artefatos de borracha, exceto para veículos e uso
residencial), 4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade empresária limitada unipessoal, iniciou suas
atividades em 1410712021, e seu prazo de duraçáo é por tempo indeterminado

CLÁUSULA QUINTA - As quotas sâo indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou
transferidas para terceiros sem o consentimento do sócio a quem fica assegurado, em
igualdade de condiçoes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas
a venda, formalizando, se realizado a cessáo delas, a alteraÇáo contratual pertinente.
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CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mais respondem solidariamente pela integralizaÇáo do capital social, nos
termos do (CC-2002, Art. 1052).

CLÁUSULA SETIMA - A administração da sociedade empresária limitada
unipessoal, cabe ao não sócio administrador RAIMUNDO PESSOA COELHO NETO
e a sócia administradora KARLA GOMES PESSOA COELHO, com os poderes e
atribuições, de sócio e náo sócio ADMINISTRAOORES, os quais assinam em
conjunto ou isoladamente, exclusivamente para os negócios e giro estritamente no
interesse da própria sociedade, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçÕes seja a
seu favor ou um terceiro, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
(artigos 997, Vl; '1.013, 1.015, 'l .064 CCl2002).

CLÁUSULA OITAVA - Ao término do exercício social em 3't de dezembro, os
administradores prestaráo conta justificada de sua administração, procedendo a
elaboração do INVENTARIO DO BALANÇO PATRIMONIAL e do BALANÇO DE
RESULTADO ECONÔMICO, cabendo ao sócio na proporÉo de suas quotas, os
LUCROS OU PERDAS APURADOS.

CLÁUSULA NONA. NOS quatro meses seguintes ao término do exercício social, o
sócio delibera sobre as contas ê designara administrador quando for o caso. (Arts.
1.071 e 1.072, § 20 e art. 1.078, CCl2002).

cLÁuSuLA DÉclMA - A sociedade empresária limitada unipessoal, poderá a
qualquer tempo, abrir, ou fechar Íilial ou outra dependência, mediante alterâÇão
contÍatual assinada pelo sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR,A - O sÓcio poderá fixar uma retirada mensal a título
de pró-labore em valor a ser fixado a cada mês de janeiro de cada novo ano vigente
para todo o exercício, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

\r-
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tf CLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - Os administradores declaram , sob as penas da
Lei, que não estão impedidos de exercerem a administraÇáo da sociedade empresária
limitada unipessoal, por Lei, êspecial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçâo peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema Íinanceiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo,
fé público, ou a propriedade. (art. 1.0í 1, § 1o, CC-2002).

presente instrumento seráo
regulados pela legislação em vigor, à qual o sócio desde já submete, elegendo o foro
da Comarca de lmperatri/MA, para dirimir quaisquer outras dúvidas oriundas deste
contrato.

E, por estar assim ajustado e contratado, lavram este instrumento em apenas uma
via, que será assinada pelo o sócio e o nâo sócio administrador.

lmperatriz/MA, 05 de Setembro de 2024
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. OS casos omissos no

RAIMUNDO PESSOA COELHO NETO

Administrador náo sócio

KARLA GOMES PESSOA COELHO

Sócia Administradora
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Rubrica

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTERIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSiTO . SENATRAN

govbr

BR

fimfiR^t{ÀcloMr DE MsruIAçÀo/ Dfl MR ucrx$/PtRtIr§0 m coilDUcclÓN

QR-CODE

? sluuNmPtsso cofLHoltTo
rraút\b 1
loTmztq I

[üi,ff.:;l,ãüü* -------l
r;frã;f l[,iãH,-lEiit o

00
(\l
04
(n
o
(À
rl
an
r-
N ---#

lmwsMv cofw

ttrt PESso coEtllo

-uffiM/&rxs,d
tol&nsl

r5.5r.903.' mH0aí47

BNttÉreô

I*l

AMfuffi--@-iüiõEffi;*-iE--

^d
n EiL
iã

,, E}
E

o .E

MARANHÃO

m
q

rr Ec
.E
., iE

" rEg
i!g

E

(ít
(\l
co
c4
@
or:,
c4
r-(\

Documento assinado com certificado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória rP 22OO-2(2OOL. Sua validade poderá
ser conÍirmada por meio do programa Assinador SerpÍo.

As orientações para instalar o AssinadoÍ SerpÍo e rcalizat a
validação do documento digítâl estão disponíveis em:
htlps://www.seÍpÍo.gov.bÍ/assinadoÍ-digital.

SERPRO/SETATRAN

7 21 2055t ?941 2938RÀ<< <<<<<<<<<4

RA I TIUN D O<<PESS OA<COELHO<IiETO<<

RT.PÚBI-IcA TE DT.RATIvA Oo BRASI 1.

MrNrsÍf Rro nos tRlrsPoPrt\-

/cn

[,[t,,.* --*---------l

85 / 184



FireÍbx https:/isolucoes Cc[-
Fls. Ne

NÚMERo oE INscRçÂo
42.707 214tO00142
tílATRlZ

coMpRovANTE DE INSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERÍURA
1N0712021

ü

REPUBLICA FEDER^ATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA

ÍITULo Do ESÍABELECIMENTo (NoME DE FANTASIA)

MAGAZINE ITPERATRIZ
PORTE

EPP

DA ATIVIDADE PRINCIPAL

46.47€-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

cóDlco E DEScRtçÀo DAS ATVIDADES EcoNôMrcAs sEcuNDÂRrAs
46.41-9{3 - Comórclo atacadlsta do aÍtigos de armarlnho
46.494-99 - Comórclo atacadlsta de outros equipamentos e aÉigos de uso pessoal e doméstico não especificados
antêÍioínêntê
46.5íS-0í - Comórclo atacadlsb de equlpamentos do lnformátlca
.[6.51ô-02 - Cornórclo atacadlsta de suprlmentGs pâÍa InÍormátlcs
46.524-00 . Comórclo atacadlsta de componentes eletrônicos e equlpamentos de telefonla e comunlcaçpo
46.73-7-00 - Comórcio atacadlsta de materlal elétrlco
46.89-3-99 - Comórclo atacadista especializado am outros produtos intermediários não especiíicados antêriormante
106.93-1-00 - Gomórclo atacâdlsta de mercadorlas em geral, sem predomlnâncla de allmentos ou do lnsumos
agropecuários
47 -12-1-OO - Comórcio varejista de mercadorias em geral, com predominância dê produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
17.42-3-00 - Comórcio vareJlsta dê matêÍlal elétrico
47..14{-99 - Comórclo varejlsta dê matêÍiais de conetrução em geral
17.51-241 - Comérclo varellsta êBpêclalkado dê êqulpamentos e suprimentos de informática
47.51-2-42 - Recarga de cartuchos para equlpamentos de lnformátlca
47.52-1-00 - Comórclo varellsta especlallzado de oqulpamÊntos de têleíonla e comunlcagão
47.53-9-00 - Gomércio vareJista especlalizado de eletrodoméstlcos e equlpamentos de áudio e vídeo
17-5{-7-01 - Comórclo vareJlsta de móvels
17.*-7-O2 - Comérclo varejlsta do artlgos de colchoaria
47.il-7-O3 - Comérclo vareJista de artlge do llumlnação
47.55-S02 - Comercio vareJlsta de artlgos de armarlnho
47.5$5-03 - Comerclo vareJlsta de artlgos de cama, mega e banho

E DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RIO GRANDE DO NORTE
NÚMÊRo

597
COMPLEMENTO

65.901435
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNtclPto
IMPERATRIZ

ENDEREçO ELETRÔNICO

MAGAZTN E rM pERATRIZLTDA@HOTMA| L.COM
ÍELEFONÊ

(99) 8112-151s

ENTE FED€RATIvo RESPoNSÁVEI" (EFR)

SITUAÇÃo CADASTRAL

ATlVA
DATA OA SIÍUAçÀO CÂDASTRAL

fito7n021

MOTIVO DE CADASTRAL

ESPECIAL DATA DA STTUAÇÃo ESPECIAL

UF

MA

I of 3 05103/2025, l4:15

CEP
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2025 às 14:.14:.32 (data e hora de Brasília).

https:lisolucoes.receita.fazenda.gov.brlservicoVcnpjreva/Cnpjreva_Co...

Página:1/2
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Proc. Ne

Ne

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASI

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíl

NOME EMPRESARIAL

MAGAZINE IMPERATRZ LTDA

E DAS AÍIVIDADES
t17.56-3{0 - Comércio varejista êspêcializado de instrumentos musÍcals e acessórios
47.59€-99 - Comórcio vareJista dê outros artlgos de uso possoal e domástlco não especiÍlcados anterloÍmênte
47.61{-01 - Comérclo vareJ,sta dê llvroâ
47 .61-0-02 - Comércio varejista de jomais e revistas
47.6í{-{r3 . Gornércio varejista de artigos de papelaria
47.634-01 - Comórclo varellsta de brlnquedos e artlgos recreativos
47.634.02. Cornárclo vareJleta de artigos ssportlvo3
47.8í4-OO - Comércio vareJista de artigos do vestuário e acessóíos
47.89{,-07 - Comércio varejista de equípamentos para escritório
77.33-1-00 - Aluguel dê máquinas e equipaÍnêntos para escritórios
82.í9-9-01 - Fotocópias
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÔDIGO E DESCRIçÃO DA NATUREZA

20S2 - Socledade Empreaárla Llmltada

LOGRADOURO

R RIO GRANDE DO NORTE
NÚMERo

557
COMPLEMENTO

CEP

65.901435
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNtciPto
IMPERATRIZ

ENOEREÇO ELETRÔNIco
I,IAGAZ|NErlt PERATRTZLTDA@HOTMAt L.COM

TELEFONE

(99) 8112-1515

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

11107t2021

MOT1VO DE CADASIRAL

DAÍA DA SrUAçÃO ESPECTAL

NúMERo DE rNScRrÇÃo

42-707_2141§OO142
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCRçÃO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURÀ

1410712021

UF

MA

Pirefox

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2025 às 14:14:32 (data e hora de Brasilia).

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

Pâgina:212

3 of 3 05103/2A25, l4:15
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::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: https:l/sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consulta...

iI*Tf ãffíttígJrI*..**l*§?r #*
ithx"*t**Xt *ia*ÊJ**i** #{Ii*.**"a ** É*i&Fil*lÊ **

"iÍ&rsrraJ.ei**

Resultado da Gonsultâ SINTEGRA/ICMS

rDEHTrFrcÂÇÃo

CCC, 42.7 07 . 214 / OOO 1 - 47 Inscrlção Eetadual; 12.7 1 I 727 - 7

Râzão SocIaI: MAGAZiNE IMPERÁTRIZ LTDA

Rêgimê Apuração; SIMPLES NACIONAL

ÊHDEREçO

Logradouro: RUA RIO GRANDE DO NORTE

l{úmêro: 597 Complemento:

BôIrro: CENTRO

l,luoicíplo: IMPEFáTRIZ UF; MA

CEP: 65901435 ODD: Tcl€fonê: 981121515

rtrronu*çóes coMpLEMENTARE§

crÂE 4647eat - corqÉncro amcADISTA DE ARTrGos oe escnrróruo r oe
Prlnclpal! PAPELARIA

CÍIAE§ Secundárlos

Có([go OêscÍi{Éo CNAE

qzez:oo cot'lÉncto vÁREJlsrA oe ulrennl elÉrntco

+t++ogs couÉRclo vÀRElIsrA DE MATERIAIs oe corutrnuçÃo Elt GERÂL

.zsrzor 
,cf,fiEfitflvÂRE]IsrA 

EsPEcIÂLIzADo DE EQUIPÁr,lENros E suPRIr4EMros DE

475t 202 RECARGÂ DÊ CARTUCHOS pÂRA ÊQUIpÂrelEMIOS DE INFORMÁTICÂ

4?5r1oo :!ffiiJcâSaIsru 
ESPEcIAUZADo DE EQUIPAMENTos DE rEl'€FoNlA E

+zs:soo fi!§rflflo 
vARE]IsrA EsPEcIALIzADo DE eLrrnooot tÉsrcos E EeurpAr.lEt,Íros DE

gslrsoo REpARÂçÃo E MANUTENçÃo DE coMruTÂDoRÉs E DE EeuIpAMENros prnrrÉntcos

+tsttoz couÉ*clo vARElIsrA DE ÀRTrGos DE cotcHoÁRIA

czsazo: coxÉncro VAREJISTA DE ÂRTIGos DE tuJtlINAçÃo

4755sO2

4f49499

4755503

475630íJ

4759499

476LOOL

476LOOZ

476lOO3

4763601

47É1602

47Al4OO

47A9007

4651601

7713LOO

8219901

4641903

475470t

463t6ú2

COMÊRCIO VÁRUISTA DE ÂRTIGOS DE ARMARINHO

coMÉRcIo arAcÁDlsra DE ourRos EeurpaMÊNTos E ARTrGos DE uso pEssoal E
DoxÉsnco NÃo EspEcrFIGqDos ntrÉnronxerre

COI,IERCIÔ VARÉIISÍA DE ARTIGÔS DE CAMA, I'IEsA E BÁNHO

coMÉRCIo vARElIsrA EspEctauzÂDo oE lNsrRUMENTos MUsIcAIs E AcESSóRIos

cor,rÉnclo vlnE:tsrn DE ouTRos ARTIGo5 DÊ uso oouÉsnco NÃo espesrrcloos
ANTERIOR}IENTE

coilÉRclo vARE.ttsrA DE LIvRos

coMÉRcIo vARElIsÍA DE loRNAIs E REVIsTAS

couÉncto vnnr:tsrA DE ÂRTIGos DE pApELÂRIÂ

coHÉRCro VAREJISTA DÉ BRINeuEoos Ê ARTIGoS RECREATTVoS

coMÉRCro vAREltstA DE ARTIGoS EspoRTtvos

corqÉnclo vlnHtsta DE ARTIGos oo vesruÁuo E AcEssóRIos

couÉRcto vlne:Istn DE EeuIpAMENTos plna Êscnrróuo

couÉtcrc lmcaolsra DE EeulpAmErutos oe turoRuÁnca

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAME§ToS PAFÁ EscRITÓRIo

FoÍocóPIAS

COI.lÉR,Crc IüCÁOISTA DE ARÍIGOS DE ARI{ARINHO

couÉnclo vlx.E:rsra or uóvers

coMÉRCIo,arÂcÁDrsrA DE supRIMENTos pana truronuÁlcl

cesz+oo fo.[fficolro"t&for*o 
DE coMPoNENTES elrrnôrulcos E EQUIPÂMENros DE TELEFoNIA

+oz:zoo colaÉp.clo ATACADISTÁ oE r,4lreRrlL rLÉTttco

"*o.* 
co!,rÉRcro ATAcAolsrA EspEcIAUzADO EM OUTROS PRODUTOS IITERMEDTÁRIOS NÃO'------ ESPECIFICÁDOS ANTERIORMENTE

Fls. Ne

,wProc. Ne Ot /

I of2

46e1roo coMÉRCÍo arActDrsra DE MERCADoRIAs EM GFRAL, sEM pREDoMtNÂNctA DE
ALIMENTOS OU DE INSUíI4OS AGROPECUARIÕS

12/0312025,09:45

89 / 184



::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

.-,..^^ cotuÉncto vARElIsrA DE MERcADoRIAs Er{ GERAT cou pngooutruÂructa or
'' ^"* nLIutNTÍcIos - MINIMERcADos, MERcEARIAS E aRMAzÊNs

CNAEs Secundários

Códlgo

Situaçáo Cadãstrâl Vigênt€: HABILffADo

Data dcsta Situação Cadastral: O2/1O/2O23

htQs://sistemas I .sefaz.ma. gov.br/sintegra/j spiconsultaS integra/consulta.. -

DêscÍição CNAE

OBRIGAçÕES

NFe a pãrtir OL/O4lzalO -
de OUATIaALO -

(4652400- 46A9399-4649499-4693 :

(467 37 OO- 4647801 ), O1/1O/2O10 - (4641e03), 27 / 07 I ZO2r -
(CNAE'S): (Devidoemissãovoluntária),

EDF a partir de: OUOUZAz3,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estiio basêãdos êm informaçõês fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
díreito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluêm a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data dã Consulta: l2/O312O25

Número da Consultal

Nova Consulta i Imprimir i

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012
ry

Fls. Ns

Proc.

2 of2 121A312025,09:45
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, T,CfFNÕME
FACILuuuo:

Hilil[MTilffiMilffiT

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

r:1 ... GcrvFRNom !Ep[911 úrnarxaoã

Fls. Ne

Proc. Ng o4 / &zs
,*

. SINREM

CerliÍicamos que as informaçôes abaixo conÊlam dos documêntos aíquivados
nesla Junta Comercial e são na data da sua

Esta ceÍtidâo Íoi emitida aulomaticamente em 1 14:30:53 de Brasília).
Se impressa, veriÍicaí sua autenlicidade no httpsJÀmrvw.emprcsaíacil,ma.gov.bÍ, com o ódigo MPUFGCIV"

CERTIDÃO ESPECíHCA

Sistema Nacionalde Regístro de Empresas Mercanti

CÀRLos ANDRÉ DE MoRÂEs PEHEIRA
SêcÍ6tário(a) Geral

M4C2500170534

Certiíicamos que MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA

encontÍa-se rêgislradâ nesla Junta Comercial, como sêguê:
Protocolo: M4C25001 70534

NIRE 212011ll5534

CNPJ 42.707.21 {Ãt001-42

SltuaÇão
ATIVA
Slalu§

EndêÍêço Complêto Rua RIO GRANDE OO NOBTE, Ns 597, xxxxx, CENTBO - lmpeEtriznlA. CEP 65901-4Í15

Arquivamentos PosteÍiores

Ato

002
002

223
n3
307

002
002

223
223

0s0
090

ilúmero Dala Descriçáo

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
BALANCO
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CONSOLIOAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DÉ DADOS (EXCETO NOME
EMPRESAFIAL)
BALANCO
OUTBOS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA I
EMPRESÀRIO
ENQUADRAMENTO DE M]CROEMPRESA
CONTRATO

20241 1 79050
20241 1 79050

05/098024
o5l09no24

2024031 3089
202305261 10
20230527833

05t04P.024
25tO4t2023
24/04t2423

202s000s281
202300tr1281

03/01 /2023
03/01/2023

2022031218,4.
2021118/.730

1q03r2022
1710912021

2021 0923499
21201 145534

14t07n021
14t0712021

1de1
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,, mfRHlrfrl-
ÊÁCIL trAR§Hm-

Govemo do Estado do Maranhâo
Secretaria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranháo

covFRhô 30 lI-
FÂCIL uanarxao:

Certificamos as

CERTIDÃO SMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis.

abaixo constam dos documenlos nesta Junla Comercial e sáo na dala da sua

4 / ,Jnc<
Fls. Ne

Proc. Ne C)

ilomê EmpÍêEarlâl: [aAGAZ]NE !ÍTIPEFATBE LTDA

NnE r 2í201145534
NaiuM JurídiHr Sei€dad" EmpresáÍiâ Limitada

Prolmolo: M4C2500170395

NIBE (Sedê)
21201 14553i|

Dala de Âto Coníitrnivo
14t07t2021

lnicio de Alividsdê
14tO712021

ÉndeÍeço Comphto
Rua RIO GBANDE DO NOFTE, N! 597, CENTRO - lmperatrizÍüA - CEP 65901.€5

Obíêto Social
47,61.0/03 COMERCIO VABEJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, .17.81.4100 COMERCIO VARE.IISTA DE ARTIGOS OO VESÍUÀRIO E ACE§SOÊIOS, 47.89.0/07 COMERCIO VAREJISTA DE
EOUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO, 47.5S3/OO COMEBCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, 47.44{r'99 COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GEHÀ1, 47.51 -?JO1 COMERCIO VÂREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 47.53-9100 COMERCIO
VABEJISÍA ESPECIALIZÀDO DE ELETHODOMESTICOS E EOUIPAMÉNTOS DE AUDIO E VIDEO, 47.54.7/01 COMEFICIO VAREJISTA DE MOVEIS, 47.55.5i02 COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE AFIMARINHO. 47.6í-O/01 COMERCIO VAREJISTA OE LIVBOS, 47.63{/02 COIVERCIO VAREJISTA OÊ ARTIGOS ESPORTIVOS, 47.à3.6/01 COMERCIO VAREJISTA DE
BHINOUEDOS E AHTIGOS RECREATÍVOS, 47,12-1lOO COMERCIO VAREJISTA DE MERCADOBIAS EM GEBAL, COM PREDOMINANCIA OE PBOOUTOS ALIMENTICIOS . MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZENS, 47.42.3100 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO,47,51.A'02 FIECARGA DE CARTUCHOS PÁRA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, 47.52-1lOO
COMEHCIO VAHEJISTA ÊSPECIALIZADO DE EQUIPAMENÍOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO,47.5+TN2COMERCIO VABEJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA.47,5+7/03
COMEFICIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, 475.5-5/03 COMERCIO VABEJI§ÍA DE ARTIGOS DÊ CAMA. MESA E BANHO, 47.55-3/OO COMEBCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE INSTBUMENTOS MUSICAIS E ACE§SOFIOS, 47.59-8199 COMEFCIO VAÊÉJISTA DE OUTBOS ÂRÍGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIOBMÊNTE (GELADEIBA,
FOGAO, FORNO MICRO-ONDA, SÀNDUICHEIÊA. LIOUIDIFICADOR, FERRO DE PASSAH E CAFETEIHA), 47.61.0/02 COMERCIO VAREJISTÀ DE JORNAIS E REVISTAS. 77.3S1/00 ALUGUEL
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCBIÍORIOS, 82.19+iO1 FOTOCOPIAS E 95.1 1.8/OO HEPAFACAO E MANUTENCAO OÊ COMPUTADORES E DE EQUIPAMÉNTOS PEHIFERICOS,
4M7-8101 COMERGIO ATACAOISIA OE ARTIGOS DE ESCRITOHIO E DE PAPELARIA, 4651.6/01 COMERCIO ATACADISTA OE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA,4651{,{)2 GOMERCIO
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFOFIMATIGA, ,+649.4,€9 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDFIO, CBISTAL, PORCELANA, BORBACHA, PLA§TIÇO, METAL, MADETRÀ VIME, BAMBU E OUTROS SIMILABES.
PANELAS, LOUCAS, GARRAFA§ TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VA§SO1JRAS. CABIOES), 46524i00 COMERCIO ATACADISTA DE COMPONÊNTES ELETBONICOS E
EQUIPAMENTOS OÊ TELEFONIA E COMUNICACAO, 4641-9/03 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, 4673-7JOO COMERCIO ATACADI§TA DE MATERIAL ELETBICO,
468S-3199 COMEBCIO AÍACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PHODUTOS INTERMEDIÂRIOS NAO ESPECIFICADO§ ANTERIOÊMENTE {ARTEFATOS DE BORRAÇHA, EXCETO PABA
VEICULOS E USO RÊSIDENCIAL),4693N/OO COMERCIO ATACADISTA DE MERCAOORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINANCIA DE AUMENTOS OU DE INSUMOS AGÊOPECUARIOS.

Capilal Seial
R$ 100.000,00 (em mil rêajs)

Capftal lntêgralEado
RS'100.000,00 ((m mil Íeâis)

Porlê
EPP (Emprsa de P€quêno Portê)

Prao de Duração
lndelêrminado

Dâdos do Sócio

Nomc
KARLA GOMES PESSOA COELHO

GPFiCNPJ
613.675.353-00

Parllcipação no epltal
R$ 100.000,00

EsfÉciê dê sócio
Sócio

AdministÍadôr Téffiino do mandato
lndetêrminadoS

DâdG do Adminisitrâdor

Nomê
KARLA GOMES PE§SOA COELHO

ilomê
HAIMUNDO PESSOA COELHO NETO

CPF
6't8.675.35300

Término dô mandato
lndelerminado

CPF
345.557.903-59

Íémino do mandato
lndelêrminado

Úilm Arquivamcnto

Oata
o5tosi2024

Númêro
20241 17S050

Ato/êvêntos
oo2/osi -coNsoLtDAÇÂo

Situaçâo
ATIVA

Sl8tuE
SEM STATUS

Esla erlidáo to emitida aulomatiGmmte em 10/03t2025, às t4:29:AB (horário de Br.asilia).
Se impÍessa, veÍíiür sua autenticidade no https://trw.emprÉsÍact ,ms.gov.br, mm o código GHLZATVí.

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA
Seoelário-Geral

1de1
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CNPJ:

Razão Social:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CertiÍicado de Registro Cadastral -
(Emissão conforme ert- 17 da Instrução Normativa na 03, de 26

42.707.214/000142
MÂGAZINE IMPERÂTRIZ LTDÂ

Atividade Econômica Principal:

4M7-8/Or - COMÉRCIO ÂTÂCADTSTA DE ÂRTIGOS DE ESCRITÓRrO E DE pÂpELARrÂ

Endereço:

RUÂ RIO GRANDE DO NORTE,597 - CENTRO - 65.901435 - Imperatriz / Maranhão

Observações:
Á veracidade das informações
Este certificado não substitui

6
Rubrica

Neo
FIs. NE

20l8)

Emitido elr,: Ol/04/2A25 fi:29

poderá ser verifi ceda no endereço https://comprasnet_gov-br.
os documentos exigidos em lei-

1de i

93 / 184



Proc. Ne

Fls. Ne

Sistema de Cadastramento Unificado de res -

Declaração
Declaramos parâ os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fbrnecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.7o7.2r4/ooot42
Razão Social: MÂGÂZINE IMPERÂTRIZ LTDA
Nome Fantasia: MÂGAZINE IMPERÂTRIZ
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/10/2025
NaturezaJurídica: SOCIEDÂDE EMPRESÁnfe LIMITADÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Âutomática: r certidão foi obtida através de integração dircta com o sistema emissor. Manuel: a certidão foi inserida
menualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: LO/O8/2O25 Âutomática
FGTS Validade: 27/04/2025 Automática
Trabalhista (htp:l/v*w.tst.fus.brlcertidao) Validade: 28/09/2025 Âutomática

W - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade: 27/04/2025
Receita Municipal Validade: L9/O4/2025

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2025

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 0l / 04/ 2025 ll:29
CPF: 618.)ofr)O«-00 Nome: KARLA GOMES PESSOA COELHO
Ass:

lde I

^4 I
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Data da consulta: O2iO4i2O25 09 26 12

ldenüficação do Contribuinte - CNPJ Matriz

cNPi 42.7 A7 .214t0001 -42

Nome Empresarial MAGAZINE IMPERATRIZ LmA

Situação Atual

Siluação no Srmples Nacronal. Optantê pelo Simples Nacional tlesde 14tOT12021

Srtuação no SIMEI: NÂO enquadracto no SIMEI

* tvtais informações

Fls. Ne

Proc. Ne

\bÍtiar Gerar PDF
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i/IINISTÉRO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGANVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAS E À DíUDA
ANVA DA UNIÃO

Nome: MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA
CNPJ: 42.707.2'1410001.42

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificãdo que üerem a ser apuradas, é certiÍicãdo que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariâ
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) iunto à
Procuradoria-Gôral da Fazenda Nacional (PGFN).

Fls. Ne

--

proc.n o4 / .JeJg
Rubricâ: *-

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas tiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públims da administraÉo direta a ele vinculedos. Refere-se à sltuaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÉes sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão êstá condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rfu .gov.br, ou <http:/ /vww.pgÍn.gov.br,.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaía Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14.
Emitida às 16:19:14 do dia 03fi212024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida âté 0110612A25.
Código de controle da certidão: FDFB.E32F.778À,1580
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Fts. Ne

Proc. Ne

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 022303125 Data da 1210312025 09:36:24

lnscrição Estadual: 127111271 CPFICNPJ:42707214000142

RAzão Socia|: MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA

Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE, 597 CEP: 65901435 - CENTRO

Telefone: (99)981121515 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realizaÇão das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 24O a

242da lei no 7.799, de 19/1212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10106/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http:/lportal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: lZtOgt2OZS 09:86:24
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Fts. Ne

Proc. Nq

GOVERNO DO ESTADO DO MA
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: A27982125 Data da 27lUnA25 12.24:OB

lnscrição Estadual: 127111271 CPF/CNPJ:42707214000142

Razão Social: MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA

Endereço: RUA RIO GRANDE DO NORTE, 597 CEP: 65901435 - CENTRO

Telefone: (99)981121515 Município: IMPERATRIZ UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 24A a 242, da lei no 7 .799, de 1 9/1 2120A2 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o díreito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27104/,2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validaçáo de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATU ITAMENTE

Data lmpressão: 27 101 12025 12:24:08
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA -
SEFAZGO

CNPJ: 06.1 58.455/000í-í6

1810212025 11 43'.26
USUARIO:ANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS.CND NO 2665/2025
AUTENTTCAçÃO :Q7J L-AWE

A Prefeitura do Município de lmperatriz - MA, por intermédio do departamento de
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte MAGAZINE
IMPERATRIZ LTDA, devidamente lnscrito(a) sob oCNPJ 42.707.2141000142 abaixo qualificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DO MUNICíP|O DE
IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida
Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar debitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal no5.17211966.

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão,
como débítos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura náo tenham
sido migrados na mudança de sistema.

DADOS DA EMPRESA:

GNPJ: 42.707 .21 4|AOO1 42

Razão Social: MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA

Endereço: RIO GRANDE DO NORTE, 597 CENTRO

lnscrição: 52224-4

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL
Data de lnicio: 0510912A24

Atividade Principal: 4647801-COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
PAPELARIA

Nome Fantasia: MAGAZINE IMPER^ATRIZ

A Referida Certidão terá validade até 191A412025.

Fls. Ne

Proc. Ne

TMPERATRTZ-MA, 1 8t02t2025
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ORçAMENTARIA -
SEFAZGO

CNPJ: 06.158.465/000í-16

025 11 .43:26
O:ANoNYMOUS

Fls. Ne 1

5-f
Rubrica

Proc. Ne
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dei

PODER JUDICÍÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALI{O

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTAS

I,TDA (MATRIZ E FII,IAIS)NoMC: MAGAZINE ÍMPERATRIZ
cNP.l z 42 .7 07 .2]-4 / A0AL-42
Certidão n" : 836252L6/2024
E>rpedição : 03 / 1-2 / 2024, às
validade: 0t/06/2025 - 180
de sua expedição.

16:18:09
(cento e oitenta) dias, conLados da data

Cert i f i ca - se que UAGAZTNE r!,IpERATRrz IJTDÀ (uÀTRrz E FrLrârs ) ,
i-nscriEo (a) no CNPJ sob o no 42.7CI7.2L4/OAAL-42, Nâ,O CO!{STÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas Leis ns,o L2.440/20tL e
L3.467/2A77, e no Ato AL/2A22 da CG.TT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constant.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal superior do Trabarho na
Internet (http : / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO rUpOnTÀr[rE
Do Banco Naci-onal de Devedores Trabalhist.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenLes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas. inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1eÍ; ou decorrentes
de execução de aeordos firmados perante o Ministério público do
Trabarho, comissão de conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição Iega1, conLiver força executiva.

Fls. Ne

Proc. Nc

Dú:vidas e sugesLões: cndLatsL. jus.irr
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Consulta Regularidade do Empregador https:l/consulta-crf.caixa. gov.br/consultacrfl pages/impressao jsf

Voltar lmprimir
o

Fls. Ne

Proc. Ne

Cá.Í,X/|
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

Social:
Endereço:

42.7O7.214/0001-42

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA

R RIO GRANDE DO NORTE 597 / CENTRO / IMPERATRIZ / MA / 659AL-435

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atrlbulção que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa aclma identificada encontra-se em sltuação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29 / A3/ 2025 a 27 I O4l 2025

CeÊificação N ú mero z 202503290 24656639 23843

Informação obtida em O2/A4/2O25 09:24:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

I of I 02104i2025,09:25
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Fls. Ne

Proc. Ne

PODERJUDICúNTO DO ESTADO DO I\{ARÂNIIÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARÂNHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRÂU

FALÊNCIA, CoNCoRDATÂ E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emiss ão: 2510212A25

Data de validade: 2510412025

NOME: MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA

No da certidão: 12500808351

Código de Validação: f442b912f1

CNPJ: 42.707 .21 41000 1 -42

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CpF,
ldentidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuiçao do 1o GRAU DE JUR|SDIÇÃO do poder
JudiciárÍo do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e
Recuperação Judicialdistribuída(s)que esteja(m)em tramitação em face da pessoa acima identificada

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicialcontempla ações de Falência, Recuperação
JudiciallExtrajudicial e lnsotvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a)solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessáría a emissão de uma nova certidão;
c) Esta certidão é válida apenas para maíores de 1g anos;
d) A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.$ma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;
e) Fonte da pesquisa: sistema pJE (1o grau);

Áà

ffiffi
"#hryqne
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MÁGAZNE IMPERATRIZ LTDA

CNPJ: 42.?07.2I4tOOOl42 R SIMPLICIO MOREIRÂ, 1478 huperatrz

Balanço Pairimonial de 0l/01/2022 até 3lll2t2}22 MRE: MRE: 21201 145534 D'úa'. 1410'712021

Descrição

ATTVO

CIRCT]LANTE

DISPONTVEL

CATXI\

Caixa

ESTOQUES

MERCADORIAS PIREVENDA

Mercadorias p/Revenda

CREDITOS PORYENDAS

DUPLICATAS A RECEBER

Clientes Diversos

ATTVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADOS

Instalacoes

Maquinas e F4uipamortos

Moveis e Utensilios

Computadores e Perifericos

(-) DEPRECIACOES

(.) DEPRECIACAO ACTJMUIÁDA

Deprec. Acumulada Instalacoes

Deprec. Acumulada Maqs. Equipamentos

Dcprcc. Acumulada Moss. Utensilios

Deprec. Acumulada Comput. Perifericos

KARLA CIOIVÍES PESSOA COELHO
AdminisFador

CPF: ó1867535300

ESCON CONTAB E ASSESSORIA LTDA
CRC: 009894ÀtA CNPJ: 234321 150001 50

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO

MA 65901490

Exerc. Anterior

Página 1 de 18

Fulha: I

Exerc- Atual

*" *"5.13.953,EOD

*r*r497.271J5D

*****10.696J9D

*r***10.696,39D

r 0.696.39D

**r*383.{93,39D

""*"383.493,39D
383.493,39D

"***103.081,67D
* ** *103.{181,67D

103.081.67D

**r**46.682J5D

*r * â*49.41 9,1 7D
*'***49.419,17D

23.260.73D

8.350,76D

I 2.5 I 0,68D

5.297,00D

******2.736rE2C

r**r**2.736,E2C

I.163,03C

4l 7,53C

625.52C

530.74C

**1.J28.155,19D

*r1.245.25E,50D

*****1§.$!p,$lD
*****li,E29rB2D

I 5.829.82D
*r*ir93.296rMD
*f r**93.296,114D

93.296,04D
**1.136.132,ó4D

**1.136.132,64D

1.136.132.64D

***r*E2.g96ÍgD

**r+*96.391§5D

*****96.391,55D

47.820.73D

17.976,39D

19.405-43D

1 1. 1 89,00D
*Ê**"13.49,1,E6C

*****l3..lg4x6c

5.945.10C

2.215,t6C

2.566.06C

2.768.54C

Fls. Ne

Proc. Ne h"c
Rubrica
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MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA
CNPJ: 42.70?.214/0001-42 R SIMPLICIO MOREIRA, 1478 lnrperatriz MA 65901490

Balanço Pakimorual de 0l/01/2022 até 3lll2l2}22 NIRE: NJRE: 21201145j34 Datâ: 14107/2021

Página 2 de 18

Folht: 2

Exerç. AtualDescrição

PASSwO

PASSTVO CIRCUI,ANTE

EXIGTVEL

FOR}{ECEDORES

Fornecedores Dirsrsos

OBRIGACOES

OBRIGACOES TRIBT]-[ ARIAS

INSS

FGTS

ICMS

Imposto Simples a Recolher

OBRIGACOES TRÀBÀLIIISTAS

Salarios a Pagar

Pro Labore a Pagar

PATRIMONIO LIQUTDO

CÂPITAL

CÀPITAL SOCIAL

Capital Social

LUCROIPREJUIZO DO E)GRCICIO

LUCROS E OU PREJUIZOS ACUMULADOS

Lucros Acumulados

Exerc. Ânterior

****s{3.953,80C

*"**290.284,06C

****256.021,6EC

****256.021,6EC

256.021,68C

**"**34.262,38C

***f+30.957,2<C

487.77C

197.80C

3.035,60C

27.236.08C

"*****3.J05,13C
2.205.13c

1.100,00c
*"**253.669.74C

*****50.000r00c

***"*50.000,00c

50.000,00C

****203.669,7{C

*x**203.669,74C

203.669,74C

Fls. Ne

Proc. Ne í

**1.328.155,19C

****513.390,57C

****392.413,E6C

****392,413,86C

392.413,86C

****I20,976,71C

****l{f6.3s9,34C

r.465.19C

1.233,58C

1.712-l I C

101.948.46C

*****14.61 7,37C

13.^105,37C

1.212,00c
****E14.764,62C

*""""50.000r00c

"n"**50.000,00c
50.000,00c

**""764.761,62C

****764.764,62C

761.761.62C

KARLA GOIVíES PESSOA COELHO
Administrador

CPF:61867535300

ESCON CONTÂB E ASSESSORIA LTDA
CRC: 009894ÀdA CNPJ: 234321 150001 50

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO
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MAGAZTNE IMPERATRTZ LTDÀ
CNP.I : 42.707.214l0001-42R SIMPLICIO MOREIRÂ. 1478

Balango Patrimonial em 3l/1212022

Página 3 de 18

Folha:3
ImPerahiz MA 65901490

NIRE: 2i 20 I I 45534 Data: l4íO7 12021

Fts. Ne

Proc. Ne

IMPORTÀ O PRESENTE, BALANÇO PATRIMOMAL SOMANIX) NO
ATrvO E No PASSIVO 1.328.155,i9 (UM MILHãO, TREZENTOS E V'INTE E
OMO MIL- CENTO E CINQUENTÂE CINCO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)
DE ACORDO COM A DOCLIMHNTAÇÀO Q{JE NOS FOI APRESENTAD.A.

imperakiz,3l de dezernbro óe 2O22

KARI-A GOMES PESSOA COELHO

Administrador

CPF:61867535300

RG: 000356577953 0rgão: SESP/À,íA

Erpedição: 07tO812O12

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO

CONTADOR

CPF: 365 688.133-2t) CRC: MA9894

RG: I106955991 Oryâo: SESPMA

Expedição:
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IMPERÀTRrZ LTDA(o{139e)

42.107.2t4l}Ool42 NIRE: 21201 l4ji34 Data: l4lOTlzoLl

R SIMPUCIO MOREIRÂ' 1 478, CENTRO. Imperatriz, MA
de Resr:ltado Econômico Arralitica d e Ol l0l' 12O22 aLé 31 /1 212O22

Descrição

RECEITA BRIJTA OPERACIONAL

REVENDA MERt]ADORIAS

VENDAS MERCATPRhS

Vcndas dc Mercâdorias g/ICMS

=VENDAS MERCAI}ORIAS

:REVENDA MERCADORIAS

=T o tal - RECEITA BRUTA OPERACIONAL

(-) DEDUCOES R§CETTA BRUTA

(-) DEDUCOES DE VENDÀS E SERVICOS

(-) DEDUCOES VENDAS E SERVICOS

Imposto Simples

=(-) DEDUCOE§ VENDAS r SERYICOS

=(-) DEDUCOES DE VENDAS E SERVIC0S

=T o t a I - (-) DEDUCOES RECf,ITA BRUTA

CUSTOS

CUSTOS MERCAIX)RIAS VENDIDAS

COMPRAS TR]BT,]-TADAS

Compra Morudod.§ c/ICMS

=COMPRAS TRIBUTADAS

ESTOQTIES IMCIAIS

Estoque de Mercadonns

=ESTOQUES INICIAIS

(-] ESTü]UES FINAIS

KARIÁ GOMES PESSOA COEI}IO
Adminisbador

CPF:61867535300

Classilicação

3.t.l 0l

-1.2.t 01.001t|

-1,3.1.01 Oí.xll

3.3 1.07.000I

Fls. Ne

Proc. Ne a) ?/

Página 4 de 18

Driiçro :3 Folha: 4

Exe1aício -Atuâl

4_412.256.?OC

-.{.4r 2.2-56,20C

,.{.{12.256,20C

...1.{12.256.20c

489. I 55,1 3D

....4E9. l5S,l 3I)

. -, -{89. l55,l3D

-,'*489.r55,13D

2.834.758.11D

..2.834.75E,2rD

383 493,39D

,".3E3..193,39D

JOSE RODRIGTJES DE LIMA NETO
Contador

CPF :365.688. I 3l-20 CRC: M49894
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IMPERÂTRIZ LTDA(00399)
42.707.214/OOO|42 NIRE: 21201 145534 Data: l4/O7 /2021

R SIMPUCIO MOREIRÀ 1478, CENTRO, Imperatriz, MA
de Reinrltado Econômrco Analitrca de 0llOl/2O22 aíe 3l ll1/2022

Página 5 de 1B

Diário :3 Folha: 5

Exercicio Âtual

93.296.04C

, "..93.296,04C

.'3.124.95S,56D

..3.r2.t.9s5,§6D

14.544.00D

7.429"5jD

6.925"83D

67.648,40D

494,80D

14.544.00D

rrrrl1t.5E6§6D

".-*111.586,56D

1.42E-1 5D

1.0-16-43D

21.829.?2D

"....2{.29{,30D

.. - ".2{.29{,30D

Descrição

(-) Estoque de Mercadorias

=(-) ESTOQUIS F'INAIS

=CUSTOS MERCADORIAS VENDIDAS

=Totâl - CUSTOS

DESPESÀ§ OPELACIONAIS

DESPESAS ADMIMSTRA,TIVA§

ADMIMSTRATIVAS

Prolabore

INSS

FGTS

Ordenados

Resr:isao Contrahral

Honorarios Contabeis

:ADMINISTRÂTIVAS

=DESPESAS ADMINISTR{TIVAS

DESPESAS TRIBI-MAruA,§

TRIBTI-IARIAS

Impostos e Taxas

Impostos Municipais

Icms DÍ'erencial de Aiquota

=TRIBUTARIAS

:DESPESAS TRIBT]TARIAS

DESPESAS GERAIS

GERÁIS

Classüicação

3 -r.l .08 0001

Fls. Ne

Proc. No Lazs

3.6.1.0I.0001

3.6,1.01.0002

3.6.1.01 .0003

3.6.1.0t.0m4

3.6.1.0I.0007

3.6.1 .01 .001t}

-3,6.3.t)1.0001

3.6.-3.01.tXX)2

3.6.3.01.0003

I(ARLA GOMES PE,SSOA COELHO
Administrador

CPF:61E675i53[ü

JOSE RODRIGUES DE L,IMANETO
Contador

CPF:365.688. 1 i3-20 CRC: M49894
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IMPERÂTRIZ LTDA (00399)

42.70'1.214/OOO142 NIRE: 21201145534 Data: 74107 /2021

R SIMPUCIO MOREIRÀ 1478, CENTRO, Imperatru- MA
de Resultado Econôruico Analítrca deOl/Oll2O22 aLé 31/1112022

Página 6 de 18

Diário :3 Folha:6

Descrição

Matenal de Consumo

Matcrial de Escritorio

Consen acao e Manutencao

'feletbne e lelecomunicacoes

Enogia Eletrica

ACtxr

Fretes e Carretos

I)epreciacao

Encomendas e Cargas

l)espesas c/Cartorios

=GERAIS

=DESFESAS GERAIS

=T o t I I - DESPESAS OPERACIONAIS

RESULTAD0 Do EXERCiL]I0

Classüicação

3.6.4.01.0001

3.6.4.01

3.6.4.01

3.6.4.01

3.6.4.ü1.00r

3.6.4.01.001

3,6.4.01.00t 2

3.6.4.01.0015

3.6.4.01.0024

3.6.4.01.0025

Fls. Ne

Proc. Na

Exercício Ah:al

a2.491,77D

421,gTD

562,42J)

348.71D

1.293.0+l)

426,95t)

4.386,43D

10.758,Mf)

222,79D

255,65I)

. " .101.169,77D

....101.169,77r)

r - - -237.050,63D

RECEITAS--> 3.923.101,07C

IIESPESAS + CIJST0--------*----> 3.362.{J06.19D

LUCRO LÍQLIIDO DO EXERCiCIO: t***r561.ú94-88

ILARTÁ GOMES PESSOA COEII{O
Adminishador

CPF:61867535300

JOSE RODRIGUES DE UMANETO
Contador

CPF :365.688. t 33-20 CRC: M49894
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Página 7 de 18
ITtrA, GA ZINE IMPERATRIZ LTDÂ
CNPJ: 42.707.214/ü001-42 NIRE: 21201 145534 Data: 14lO1l2\2l

R SIMPIJCIO 3MA

Fls. Ne

Proc. fr/o

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 561.094,88 (QUINHENTOS E
SESSENTA E UM MlL, NOVENTA E QUATRO Reais E
oTTENTA E O|TO CENTAVOS) DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA,

IMPERATRIZ,31 DE DEZEMBRO DE 2022

KARLA GOMES PESSOA COELHO
Administrador

CPF:6í867535300

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETCI

CONTADOR

CPF: 365.688.133-20 CRC; MA9E94
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ina I de 18

C.N.P.J. 42.7ü7.21410001-42 NIRE 21201145534 Data: 1410112021

Rua Simplício Moreira, 1478 - CENTRO - CEP 65.901-490 - hnperatrizlMA

Demonstraçào de Situaçâo Financeira Referente ao Período de 01/01/2022 a 3li l212022

Ativo Circulante
ILC - Índice de Liquidez Corrente: 2,42

Passivo Circuiante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

ILG - Liquidez Geral :
Passivo Circulaute + Passivo Não-Circulante

Ativo Total
ISG - Solvência Geral:

Passivo Circulante + Passivo Não-Citculante

Passivo Circulante + Passivo Não-Cir'culante
IET - Endividamento Total : ------------

Ativo Total

: 2,42

2,58

0.38

Concordamos com a exatidão das respectivas demonsúações de ILC, ILG ISG e IET,
de acordo com o BALANÇO PATRIMONIAL, encerrado em 31 de Dezembro de2022

Imperatriz,/MA, 3l de Dezembro de 2022

Karla Gomes Pessoa Coelho
Administrador

CPF: 618.675.35!00

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO
CONTÁDOR

CPF 365.688.133-20 CRC: 009894-MA

Fls. Ne

Proc. Ne
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Página 9 de 18

IVTAGAZINE IMPERATRZ LTDA
CNPJ 42.7 07 .21 4lüool -42 NIRE 2t 2OI I 4s 534 DATA: t 4/O7 lzaZt

Folha:9

Rua Simplicio lvloreira, 1478 Centro Imperatriz- MA CEP: 65.901-490

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO

NOTA 1 . CONTEXTO OPERACIONAL

MAGAZINE lt\TPERATRIZ LTDA, Sociedade Empresária

Limitada Unipessoal, constituída na forma da Lei, personalidade jurídica

de direito privado, patrimônio e receitas próprios, autonomia gerencial,

patrimonial, orçamentária e financeira, tem sede e foro na cidade de

lmperatriz, Estado do Maranhâo, e prazo de duração indeterminado.

Constitui objeto social das atividades de: 47.61-0-03

Gomércio varejista de artigos de papelaria,47,'12-1-00 - Comércio varejista

de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns, 47.42-3-00 - Gomércio varejista de

material elétrico, 47.44-0-99 - Comércio vareiista de materiais de

eonstrução em geral, 47.61-2-0'l - Comércio varejista especializado de

equipamentos e suprimentos de informática, 47.51-2-02 - Recarga de

cartuchos para equipamentos de informática, 47.52-1-00 - Comércio

vareiista espêcializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 47.53-

9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo, 47.54,-7-01- Comércio varejista de móveis

47.54-7-OZ - Gomércio vareiista de artigos de colchoaria, 47.54-7-03

Comércio vareiista de artigos de iluminação, 47.55-5-02 - Comercio

vareiista de artigos de armarinho, 47.55-5-03 - Comercio varejista de aÉigos

de cama, mesa e banho, 47.56-3-00 - Gomércio varejista especializado de

instrumentos musicais e acessórios, 47.59{-99 - Comércio varejista de

outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente, 47.61-0-01 - Gomércio varejista de livros, 47.61-0-02

Comércio varejista de jornais e revistas, 47.63-6-0í - Comércio vareiista de

brinquedos e artigos recreativos, 47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos

esportivos, 47.81.{-00 - Comércio vareiista de artigos do vestuário e

acessórios, 47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para

escritório;

Ne

Proc. Ne
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MAGAZINE IMPERATRIZ
CNPJ 42.7 07 .21 4 looo t - 42 NIRE 2t 20 | | 4 5 534 DATA: I 4 I 07 / 2OZl

Rua Simplicio Moreira.1478 Centro Imperatriz- MA CEP: 65 901-490

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2022

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios, 82.í9-9-

0í - Fotocópias e 95.1í-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e

de equipamentos periféricos

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁB|L

MAGAZINE lI\íPERATRIZ LTDA, mentém um sistema de

escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio

de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de

identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo

documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos

administrativos.

As demonstrações contábeis, elaboradas por disposiçôes legais, seráo

transcritas em "Diário" da MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTABEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a
Resolução do CFC

No. 1 .296110 (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa

e Resolução do CFC No. 1.376111 (NBC TG 26)

Apresentaçáo Demonstrações Contábeis, os valores

contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e

depositos à vista em conta bancária, bem como os recursos

que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e

de disponibilidade imediata ou até 9O (noventa) dias e que

estão sujeitos a insigniÍicante risco de mudança de valor.

n+ /tuasProc. Ne

Fls. Ne
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MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA
CNPJ 42.7 07 .21 4 I oOO l - 42 NIRE 21 20 1 I 4 5 53 4 DATA: 1 4 I 07 12a21

Rua Simplicio Moreira,1478 Centro Imperatriz- MA CEP: 65.9OL-49O

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICT.O 2022

Página 11 de 18

Folha:l I

Fls. Ne

Proc. Ne a+/
Descriçáo

Caixa

Total Caixa 15.929,82

b) Mercadorias para Revenda: Sáo registrados nessa rubrica

nossosestoques de mercadorias para revenda.

Valor (R$)

20.22

15.829

Valor (R$)

2022

1.212,OO

13.405,37

14.617,37

Valor (R$)

20.22

93.296,04

93.296,04

c) Duplicatas a Receber: São registrados nessa rubrica nossos

valores a receber a curto prazo de clientes diversos.

Valor (R$)

Descriçáo 2022

Clientes Diversos 1.136.1 32,64

Total Clientes Diversos í.136.1 32,64

a) Obrigações Trabalhistas e Societárias: São registradas

nessa rubrica os valores de folha de pagamento e pró-labore

a pagar.

Descriçáo

Mercadorias para Revenda

Total Mercadorias para
Revenda

Descriçáo

Pro-Labore a pagar

Salários a Pagar

Total
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I\'íAGAZINE IMPERATRIZ LTDA
CNPJ 42.7 07 .214 /OOOI -42 NIRE 2l2O I 145 534 DATA: 14 iO7 l202l

Rua Simplicio Moreira,l47A Centro Imperatriz- MA CEP: 65.901-490

Página 12 de 18

Folha:l2

Fls. Ne

Proc.Nc ô(/ ,b?

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2022

b) Obrigações Sociais: Sáo registradas nessa rubrica os encargos

sobre folha de pagamento a pagar, bem como, os encargos

retidos a pagar, além de obrigaÇões tributarias a pagar.

a) Obrigações Tributárias: Sáo registradas nessa rubrica as

obrigações tributarias a pagar.

Descriçáo

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Total

Valor (R$)

20.22

1.465,19

1.233,58

2.699,77

Valor (R$)

2422

1.712,11

101.948,46

Descriçáo

ICMS a Recolher

SIMPLES a
Recolher
Total 103.660,57

b) Fornecedores: São registradas nessa conta contábil os

valores a pagar a fornecedores de bens ou serviços.

Vator (R$)

Descriçáo 2022

Fornecedores 392.413,86

Total 392.413,86

c) As Despesas e as Receitas: Estáo apropriadas

obedecendo ao regime de competência.
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MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA
CNPJ 42,707.214/OOOI-42 NIRE 2120t145534 DATA: I

Rua Simplicio Moreira,1478 Centro Imperatriz- MA CEP:
Proc. Ne +/

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO

d) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o

Regime de Competência. As receitas de revenda de

mercadorias são mensuradas pelo valor justo (acordado em

recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável

que benefícios econômicos futuros fluam para MAGAZINE

IMPERATRIZ LTDA e assim possam ser confiavelmente

mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os

Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no

resultado.

e) Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) cotas,

com valor nominal de R$ 1,00(um real), em moeda corrente.

0 Lucro do Exercício: O lucro do período, como evidenciado na

Demonstraçáo do Resultado do Exercício (DRE), ocorreu pelo

reconhecimentos de receitas superior ao reconhecimento e

pagamento de custos e despesas.

NOTA 4 - ATTVO NÃO-CTRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGíVEL)

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou

construção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear

com base nas taxas mencionadas na Tabela ll e leva em

consideraçáo vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No.

1.1771O9 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas

quando há um aumento nos beneficios econômicos desse item do

imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado

como despesa quando incorrido.
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Folha: I4MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA
CNPJ 42.7 07 .21 4 /ooot -42 NIRE 2t20t I 45 534 DATA: l4l07 /2o2r

Rua Simplicio Moreira. 1478 Centro Imperatriz- MA CEP: 65.901-490

NOTAS EXPLTCATTVAS EXERCICTO

Tabela I

As principais taxas anuais de depreciação por item, de acordo com a

Receita Federal são as seguintes:

Tabela ll

Item
Taxa Anual de Depreciaçáo

Máquinas e Equip.

lnstalaçóes

10%

Móveis e Utensílios 1Oa/o

Comput. Periféricos 2OVa

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Fls. Nc

Proc. Ne

Item Custo
de
Aouisicã
o

Depreciac
ao

Vl. Liouido

lnstalaçó
ES

47.820,73 -5.945,10 41.875,63

Maquinas
Equip.

17.976,39 -2.215,16 15.761 ,23

Móveis

Utensílios

19.405,43 -2.566,06 16.839,37

Comput.
Periferico

1 1 .1gg,OO -2.768,54 9.420,46

TOTAL 96.391,55 -13.494,86 82.896,69
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Folha:15MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA
CNPJ 42.707.21410001-42 NIRE 2t2O1145534 DA'l A: l4/O7/2021

Rua Simplicio Moreira,1478 Centro Inrperatriz- MA CEP: 65.901-490

NOTAS EXPLICATIV,{S EXERCICIO 2022

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos

ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes

encargos incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando

aplicável, os passivos circulantes são registrados com base em

taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada

transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em

decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo
provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar
a obrigaÉo. As provisóês sáo registradas quando julgadas

prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido.

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LíOUIDO

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que

os sócios ou acionistas têm na empresa em um determinado

momento. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos

ativos e dos passivos representa o Patrimônio Líquido, que é o valor
contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas,

baseado no Princípio da Entidade.

É.

z_
dô

ÍL

z
a
tr

Descriçáo

Patrimônio Líquido

Total do Patrimônio

Valor (R$)

2022

8',14.764,62

814.764,62

NOTA 7 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O Lucro do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Líquido

em conformidade com as exigências legais.
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MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA
CNPJ 42.7 07 .214 /OOOI -42 NIRE 2l20l I 45 534 DATA: l4/O7 /2021

Folha:16

Rua Simplicio lV[oreira.1478 Centro Imperatriz- MA CEP.

NOTAS EXPLICATTVAS EXERCICIO 2022
Fts. Ne

Proc. Ne
NOTA I - TRTBUTAÇÃO

A MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA é optante pelo sistema

simplificado de tributação o Simples Nacional, o imposto de renda e

a contribuiçáo social, apurados pela pessoa jurídica, são sobre seu

faturamento.

NOTA 9 . TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES
CONTABEIS

As demonstraçóes contábeis da MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA,

foram aprovadas em 2O de Abril de 2023 e foram elaboradas de

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às

micro e empresas de pequeno porte, em convergência com as

Normas lnternacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de

dezembro de 1976 e suas atualizaçôes.

I nform açôes Ad icionais

A MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA E UMA EMPRESA, QUE:

Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de

negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de

regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço '
FGTS;

Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as

receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de

forma segregada, em consonância com as normas emanadas

do Conselho Federal de Contabilidade;

T
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F'olha: l7MACAZINE IMPERATRZ LTDA
CNP! 42.707 .214/O0O l -42 NIRE 21201t45534 DA'l A: t4lO't l2o2l

Rua Simplicio Moreira, 1478 Centro Imperatriz- MA CEP: ó5.901-49O

NOTAS EXPLTCATIVAS EXERCICIO 2022

Conserya em boa ordem, pelo prazo de 1o (dez) anos, contado

da data da emissão, os documentos que comprovem a origem

e a aplicaçáo de seus recursos e os relativos a atos ou

operações realizadas que impliquem modiÍicaÉo da situaçáo

patrimonial,

Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação
tributária;

Elabora as demonstraçóes contábeis e Íinanceira

devidamente auditâdas por auditor independente legalme

habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

lmperatriz-MA, 20 de Abril de 2023

Karla Gomes Pessoa Coelho José Rodrigues de Lima Neto

\
"$

3

E

z
dp

(L

z
t/,

LL

Socio Administrador

cPF 618.675.35&00

Contador

cPF 365.688.13&20
cRc-98S4/MA
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizafio, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

Página 18 de 18

Fls. Nc

Proc. Ne n € / l^ça'

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENTIFTCAçÃO DO(S) AS§TNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

365688'13320 JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO

61867535300 KARLA GOMES PESSOA COELHO

JUCEI.lA

CERTÍ'ICO O RECISTa.O ü 25/04/2023 Ll342 SOB N' 20230525110.
PRcrlOcoÍÍ,. 230526110 DE 25 /04/2023 -

cóorco oe vsntrlctçÍo: 123054s5340. c![pJ DÀ aEDEt 427072L4000142.
tÍtB&,i 2L2O1"L45534. COü rFErrOS DO RSCISÍBO W. 2O/O4/2O23-
UÀGÀZTNE ITPERÀTRIZ IJTDÀ

crnr.og rrronÉ DE E»llaa PERarn
eecBEEíBro-cnrrt,

rw. qrre.âfrcí1,m. g*.br

À validêde destê docwento, se irtrrreeeo, ficà Bujêito à conprovação de 6@ aut4ticidade ncs reepectivog portai§
lnfoaüdo 6êus rêBpêctivos códlgog de vêrlflcação.
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Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

JUCE]'IA

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO DlGlrAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'
12305456240 em 2510412023, protocolo 230534597. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços i veriÍicação de documentos do Empreendedor
( http//www.empresaÍacil. ma. gov. br) e inÍormar o código de veriÍicação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

lnício e Termino da
Escrituração:

Assinante(s)

36568813320

61 867535300

lentlttceção dê Empesa

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA

21201 145534

42707214000142

lmperatriz

ldentificação de Livro Digital

DÉRIO

3

01tüt2422- 31t12t2022

otz
do

o-

otz
o
II

Nome

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO

KARLA GOIVIES PESSOA COELHO

CRCIOAB

MA9894

cgEÍrtrrco À ÀurE{TrcÀçÃo 
".8 

25/04/2023 11:50 EoB rI" 2023053{sqz
pRorocoLo! 23053!159? DR 24/01/2023. CóoreO Oe wnrrrCeçÃO:
L2305456240. NrRE! 21201145534,
}ÍICAZIITE IüPERÀTRIZ IJTDÀ

JUCEI.tA
l!{sErrt{o DrÀ6 cÀnilErRo rpPEs FrÍ.Eo

nssporsávsL rzr.e eoranrrcrção
são r,uÍs, 25/04/2023

@pr..etÂêl1.u.gd.br

A wlidadê dô§ê deumcnlo, sG impreso, fi@ su.Ícito tffip@a& dc wa autcnticidadê nG Gpccli6 poíaas,
infumando sus mpectim ctgc de verife§.

*
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MAGAUNE I]IIPERATRIZ LTDA

CNPJ: 42.707.214/OoOl47 R SIMPLICIO

Brlanço Pirtrimonial de 0 I /0 I /2023 tté 3 I I | 2 12023

Descrição

ATÍVO

CIRCULANTE

DISPONTVEL

CÀIXA

Caixa

ESTOQUES

MERCADORIAS P/REVENDA

Mcrcadorias p/Rcvcnda

CREDITOS POR !'ENDAS

DUPLTCATAS Â RECEBER

Clientes Diversos

ATTVONAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO
IMOBILIZÂDOS

Instalacoes

Maquinas e Equipamentos

Moveis e Utensilios

Computadorcs c Pcrifericos

(.)DEPRECTACOES

G) DEPRECIACÂO ACUMTJI,ADA

Dcprec. Acurmllada Instalacoes

Deprcc. Acumularh Maqs. Equipamcntos

Deprec. Acumulada Movs. Utensilios

Deprec. Acumulada Comput. P€rifericos

MOREILA, l47E CENTRO knPerariz

NIRE: NIRE: 2 1 20 1 145534 Dat'a: 1 4 107 /2021

Fls. Nc

ESCON CONTAI
Página 1 de 19

MA 65901490 Emlssão: ll:41:37 MlMl2O24

Folha: 1

Exerc. Anterior Exerc. Atual

proc.Nc O4 /!o35
Ruurica: dt--

**L32E.155,19D

**1.245.258,50D

***** | 5.829,82D
*****15.829,E2D

I 5.829,82D

*****93.296r04D

*****93.296,04I)

93.296,04D

**1-136.132,64D

**1.136.132,64D

1.136.132.64D

*****82.89ó,ó9D

*****-96.391,55D

*****96.391r55D

4'.t.820,73t)

17.9',16,39t)

r9.405,43D

1 t .1 89.00D

*****13.494,86C

*****13.494,E6C

5.945,10C

2.2 r 5,1 6C

2.566,O6C

2.',l68,54C

**1.145399n6t D
**1.071.072,96D

***** | 7.E90,96D

*****17.890,96D

17.890,96D

****815362,69D

****E15362.ó9D

81s.362,69D

***.*237.E19r1ID

****237.81 9.3 I D

237.819,31D
*****74.826,65D

*****99-751,55D

*****99.751,55D

47.820,73D

t7.9',76,39D

r9.405,43D

r4.549.00D

*****24.924,90C

*****24.9I4,90C

to.7z'7,17c

4.0t:.79C

4.506,60C

5.67E,34C

KARLA GOMES PESSOA COELHO
Adnrinistrador

CPF: 61867535300

ESCON CONTAB E ASSESSORIA LTDA
cRC: 009894/IvíA CNPJ: 23432 I I 50001 50

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO
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MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA
CNPJ:42.707.2141000142 R SIMPLICIO MOREIR q" 1478 CENTRO lmperariz

Balanço Patrimunial de 0l/01/2023 até31112i2023 NIRE: NIRE: 21201145534 Data:14107/2021

Descriçào

PASSIVO

PASSIVO CIRCL'I,A}IITE

EXIGIVEL

FOR\IECEDORES

Fomecedores Diversos

OBRIGACOE§

OBRIGACOES TRIBUTARIÀS

INSS

FGTS

ICMS

Imposto Simples a Recolher

OBRIGACOES TRÀBALHI§TA§

Salarios a Pagar

Pro Labore a Pagar

PATRIMOMO LIQUIDO

CAPtTÀL

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

LUCRO/PRE'UIZO DO EXERCICIO

Fls. Ne

LUCROS E OL] PREtrUIZOS ÀCUMULÂ"DO§

Lucros Acumulados

Prejuizos Acumulados

KARLA GOMES PESSOA COELHO
Adnrinistrador

CPF:61867535300

ESCON CONTAB E ASSESSORIA LTDA
cRC: 009894/IvíA CIiPJ: 234321 1 5000 I 50

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO

ESCON CONTAI
Página 2 de 19

MA 65901490 Emlssão: l1:41:.17 0410412024

Folha: l
Exerc. Anterior Exerc. Atual

** l.32E.l 55,19C
****513.390,57C

****392.4 I 3,E6C

****392.413,86C

392.413.86C

****120.97ór7lC

**** I 06,359,34C

t.465,l9C

1.233,58C

l.7l2.r rc
101.948,46C

*****14.61737C

13.405.37C

1.212,00c

****914.764,62C

*****50.000,00c

*****50.000,00c

50.000,00c
****764.764,62C

****?ó4.764,62C

761.'764,62C

0,00D

**1.145.E99,ólC

*-l**449.19?,20c

****399.87 1,43C

****399.E71.43C

399.87 r,43C
*****49.315r77C

*****35.532,90C

1.201,21C

1.126.73C

r6.368,7 rC

16.836,22C
+****13.782,87C

12.162,8'7C

l.320,00c
****696.712141C

**** | 00.000.00c
****l 00.000,00c

r00.000,00c

****5g6.7l2zlc
****§96.?12,41C

114.764,62C

I r 8.052.2 rD

proc.nc o{ f íbxs-
_0r_Rubrica: "''
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MAGAZINEIMPERATRTZLTDÀ
C:NPI : a2.'101.214i000142 R SIMPUflO MOREIRA, l4?8

Bal'arçoPattimouia! em 31/1212023

CENTRO Inrperatriz MA 65901490

NIRE: 21201 1.15534 Data: 14/07 !2821

Página 3 de 19

Folha: 3

Fls. Ns

Proc. Ne

Rubrica

IMPORTA O PRESENTE BAIÁNÇO PATRMONIAL §OMANDO NO
ATÍVO E NO PASSIVO 1J45,899,61 (I.]M MILHãO, CENTO E QUARENTA E,

CINCO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E UM
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÀO qUE NOS T'OI

APRESENTADA.

Irnperatriz.3l de dczenrbro de 2023

KARLA GOMES PESSOA COELHO

Administrador

CPF: 618ó7535300

RG: 000356577953 Orgáo: SESPMA

Expediçào: 07/08!2012

JOSE RODRIGIIES DE LIMÁ NETO

CONTADOR

CPF: 365.688.133-20 CRC: Iú49894

RG: 1106955991 Orgào: SESPIú{

[,xpodiçào:
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TMPF.RATRIZ LTDA(00399)
42j107.?l4lOOOlJ'z NIRE: 21201 1.t5534 Data: l4l07l2OZl

R SIMPLICIO MOREIRA, ,l478, CENTRO, Imperatriz, MA
DO RISLILTADO DO EXERCICIO de 0l/01/2023 n é 3Ut2t2023

ClassiÍicação

Fls. Ne

3.1_1.0t.0001 Proc. Ne ô<

3.2,1.0 r .000r

3.2.1 .0 t .0010

3.5.1 .02.0001

Página 4 de 19

Diário :4 Folha:4

Flxercicio Arual

2.807.4'lO,46C

,*2.8[1A7$,46C

**2.807.470,46C

**2.8O7.471t,46C

519.914.05D

281.399.79D

a***ü01313,t4D

****E0l.313,E4D

*r**tol.3l 3,84D

4.787.44C

*****r4 1E7)14C

******4.7E7í4C

******4.787A4C

DescriSo

RECETTA BRUTA OPERACIONAL

REVENDA MERCÀDORIAS

VENDA§ MERC..,\DORI^I§

Vendiu de Mercadorias c/ICMS

=VENDAS MERCADORTAS

:REVENDÂ I}IERCADORL{S

=To taI - RECEITA BRUTA OPERACIONAL

(-) DEDUCOES RECEITA BRUTA

(-) DEDUCOES DE VENDAS E SERVICOS

(.) DEDUCOES VENDÂS E SERVICOS

ICMS

lmposto Simples

=G) DEDUCOES VEII{DAS E SERVICOS

=(-) DEDUCOES DE VENDAS E SERWCOS

-To t a I - G) DEDUCOES RECEITA BRUTA

OUTRAS RENDAS OPERACIONAIS

OUTRS RECEITAS OPERACIONAIS

EVENTU.{IS

Bonificacoes

=E\/ENTUAIS

=OUTRS RIiCEITAS OPER,{CIONAIS

=T o t a I - OUTRAS RENDAS OPERACIONAIS

KÂRLA GOMES PESSOA COELHO
Administrador

CPF: 6l 867535300

JOSE RODRIGUES DE LIMANETO
Contador

CPF:365.688. I 33-20 CRC: MA9894

q
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TMPF.RATRIZ LTDA(0039e)
42.7O7.214iA$0142 NIRE: 21201 145534 Data: l4l07lzuzl

R SIMPLICIO MOREIRA,, 1478, CENTRO, Imperatriz, MA
DO RESL'LTADO DO EXERCICIO dc 01/01/2023 até 31tt22023

Classi{icação

Página 5 de 19

Diário :4 Folha: 5

Exercicio Aoral

1U.201,86C

****424.201§6C

93.2s6,04D

*****93.296,04I)

815.3fr2,69C

**+*E15362,69C

** I .924.21 2,03D

** 1,921.21L,03D

15.r40.00D

9.799,9 rD

2t.290.4tD

105.171,1TD

5-832,E7D

I E.644,75D

Descrição

CUSTOS

CUSTO§ MERC,{DORIAS VENDIDÂS

COMPRÂS TRIBUTADAS

Compra Mercardorias cíCMS

{OMPRAS TRIBUTADAS

(-) IvíERCÂDoRlAs C/ICMS

(-) ICMS S/Aquisicoes

:(-) MERCADORIAS C/ICMS

ESTOQUES INICIÂIS

Estoque de Mercadorias

=ESTOQUES INICIAIS

{-) tsSToQUES FTNAIS

(-) Estoque de Mercadorias

<, ESTOQUES FINAIS

=CUSTOS MERCADORIAS VENDIDAS

=Total - CUSTOS

DESPESAS OPELÀCIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ADMINISTRATryA§

ProLabort

INSS

FGTS

Ordçtados

Ferirts

Rcscisao Contratunl

Fls. Ns

Proc. Ne
3.3. r.0r.0001

3.3. r .M.000t

3.3.1 .07.0001

3-.3.1.08.0001

3.6.1.01 ,0001

3,6.1.0 r.0002

3.6.r.01.0003

3.6.1.01.0004

3-6.t.0r.0006

3.6. r.0 | .0007

KARLA GOMES PESSOA COELHO
Administrador

CPF: 6 I 867535300

JOSE RODRIGUES DE LIMANETO
Contador

CIPF:365.68S. I 33-20 CRC: M49894

i .--

127 / 184



IMPER ATRIZ LTDÂ(00399'
42.'10'1.?14/O0UI4Z NIRE:2l201 l.{5534Data: I4fiJ1120?l

R SIMPUCIO MOREIP.T 1478. CENTRO, Imperatriz, MÂ
DO RE§LILTADO DO EXERCICIO de 01/0112023 atÉ 3t/12/2023

Descriçào

Honorarios Contabeis

=ÂIIMINISTR.,ITMS

=DESPESAS .A,DMTNISTRATIVA§

DESPESAS TRIBUTARIAS

TRIBUTÂRIA§

Ilrpostos e Taxas

Ímpostos Municipais

=TRIBUTARIAS

=DESPESAS TRIBUTARIAS

I]ESPESAS GERAIS

GERAIS

Material de Cotae'mo

Material de Escriorio

Tclclonc c Tclccomunicacrrcs

Ercrgia Eldlica

Agua

Fretes e Carretos

Depreciacao

=GERAIS

:DESPESAS GERAIS

=Tot al - DESPESAS OPERACIONAIS

RESULI-ADO DO EXERCiCIO

Adminttrador
CPF: 6l 867535300

Classi{icação

3.6.1.01.0010

3.6.3-0t.0001

3.6,3.01.0002

3.6.4_O t.0001

3.ó.4.0 t.0002

3.6.4.01.0009

3.6.4.0 t.0010

3.6.4.01.001I

3.6.4.01.0012

3.6.4.01.001.5

Fls. Ns

Proc. No

Página 6 de 19

Diário:4 Folha: ó

Exercicio Atual

7.920.00D

**r*1E4.499,71D

*+**[u.499,11Í)

t.t76,z5D

7 r s,43D

***+**1iE94,68D

+*** ** 
1 .E94!68If

t.492,19D

-3E6.95D

r.055,95D

408,25D

1.910.56D

1.685,71D

11.430,04D

*****lt389S5D

***** | g.1gg!g5D

***{.204.78414I)

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO
Contador

CPF:365.688. I 33-20 CRC: MA989,l

l+_É.r%_
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IMPE,R ATRIZ LTDA(OO]99'

'l: 42.1O7.?l4l}Ot) I 42 NIRE: ll 20t I 45534 Data: 14101 l202l

R SIMPUCIO MOREIRÀ 1478, CENTRO, Inrperatriz, MÀ
DO RESL,'LTADO DO EXERCICIO dc 0l/01/2023 lt é 3l/1212023

Descrição ClassiÍicação

RECET[AS..--------> 2.010.944,06C

PRFJÚ7-O LÍQUDO DO EXERCÍCIO: ***** I | 8.052,21

KÂRLA GON{ES PESSOA
Administrador

CPF: 6l 867535300

Página 7 de 19

Dário:4 Folha: 7

Exercicio Arual

Fls. Ne

Proc. Ne

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO
Contador

CPF:365.688. I 33-20 CRC: M49894
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I nrrclztxE, tNTPERATRIz LTDA
I t:,rrpl: +:.'lOz.2l410001-42 NIRE: 21201 145534 Data: l4107l70zl

l-ÉnJo"ço, R SIMPIJCIO MOREIRA, 1478, CENTRO, Impelatriz' MA

Página I de 19

.F.lha: rJDiário:4

Fls. Ns

Proc. Ne T

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO--DE
nesur-iÀoo coM PREJUIZo DE 118.052,21 (c-qNlq.-q
ôEãóITO úIL CINOUENTA E DOIS REAIS E VINTE E UM

õÉúiÀvbi) óe nconDo coM A DocuMENrAÇÃo ouE
NOS FOI APRESENTADA.

IMPERATRIZ,3l DE DEZEMBRO DE 2023

KARLA GOMES PESSOA COELHO

Administrador

CPF:61867535300

JOSE RODRIGUES DE LltvlA NETO

CONTADOR

CPF: 365.688.133-20 CRC: M49894
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Página I de 19

Folha: Cú9

MAGAZINE IMPf,RATRIZ LTDA
C.N.PJ. 42.707.214t0001-42 NIRE 21201145s34 Data: 1410712021

Rua Simplicio Moreira,1478 - CENTRO - CEP 65,901-490 - ImperatrizllVÍA

Ativo Circulante

ILC - Índice de Liquidez Corrente:

ILG - Liquidez Geral :

Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
: 2138

Passivo Clirculante + Passivo Não-Circulante

Ativo Total

ISG - Solvencia Geral = 2.55

0,39

Passivo Circulante + Passivo Não'Circulante

Passivo Cirpulante * Passivo Não-Circulante

IET - Endividamento Total :
Ativo Total

Concordamos com a exatidão das respectivas demonstrações de ILC, ILG ISG e IET,

de acordo com o BALANÇO PATRIMONIÀL, encer"rado em 31 de Dezembro de 2023

ImperatriziMA,3l de Dezembro de 2023

Karla Gomes Pessoa Coelho
Administrador

CPF: 6'18.675.353-00

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO
CONTADOR

CPF 365.688.1 33-20 CRC: 009894-MA

Fls. Ne

Proc. Ne +l*es

131 / 184



Página 10 de 19

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA
CNPJ 42.7 07 .2 | 4 I OOO r'42 NIRE 21 20 | I 4 5 53 4 DATA : I 4 I 07 /2021

Rua Simplicio Moreira,1478 Centro Imperatriz- MA l-4e0

NOTAS EXPLICATTVAS EXERCICIO

NOTA 1 . CONTEXTO OPERACIONAL

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA, Sociedade Empresária

Limitada Unipessoal, constituída na forma da Lei, personalidade jurídica

de direito privado, patrimônio e receitas próprios, autonomia gerencial,

patrimonial, orçamentária e financeira, tem Sede e foro na cidade de

lmperatriz, Estado do Maranhão, e prazo de duração indeterminado.

constitui objeto social das atividades de: 47.61-043

Comércio varejista de artigos de papelaria,47.'i.2'í'00 ' Comércio vareiista

de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios '
minimercados, mercearias e armazéns, 47.42-3'00' Comércio varejista de

material elétrico, 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de

construção em geral, 47.51-241 - Comércio varejista especializado de

equipamentos e suprimentos de informática, 47.51'2'02 ' Recarga de

cartuchos para equipamentos de informática' 47.52-1'00 ' Comércio

varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação,47.53'

9-00 - Comércio vareiista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo, 47.54-7.01- Comércio varejista de móveis

47.il-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria, 47.il'7'03 -

Comércio varejista de aÉigos de iluminação, 47.55'5'02 - Comercio

vareiista de artigos de armarinho, 47.55-5-03 - Comercio vareiista de artigos

de cama, mesa e banho, 47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de

instrumentos musicais e acessórios, 47.59-8-99 - Comércio varejista de

outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente, 47.61-0-01 - Comércio vareiista de livros, 47.61'0'02

Comércio varejista de jornais e revistas, 47.63-6-01 - Comércio varejista de

brinquedos e artigos recreativos, 47.63-6-02 - Comércio vareiista de artigos

espofiivos, 47.8í-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e

acessórios, 47.89.0{7 - Comércio varejista de equipamentos para

escritório;

Folha: 010

Proc. Ne

Ne
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Página 11 de 19

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA
CNP! 42.707 .2l4lOOOl-42 NIRE 21201 145534 DATA: l4/O112021

Rua Simplicio Moreira, 1478 CentÍo Imperâtriz- MA CEP: 65 901-490

NOTAS EXPL1CATIVAS EXERCICIO 2023

t-olha; 0I I

77.33-1.00 - Aluguel de máquinas ê equipamentos paÍa escritóÍios, 82.'19.9-

01 - Fotocópias e 95.í í 4-OO ' Reparação e manutenção de computadores e

dê êquipamentos periféricos

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL

Í\,IAGAZINE IMPERATRIZ LTDA, MANIéM UM SiSIEMA dC

escrituração uniÍorme dos seus atos e fatos adminlstrativos, por meio

de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de

identiÍicação dos lançamentos relacionados ao respectivo

documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos

admin istrativos.

As demonstrações contábeis, elaboradas por disposições legais, serão

transcritas em'Diário" da MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA

NOTA 3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a
Resolução do CFC

No. 1.296/íO (NBC -TG 03) - Demonstração do Fluxo de Caixa

e Resolução do CFC No. 1.376111 (NBC TG 26)

Apresentaçáo Demonstraçóes Contábeis, os valores

contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e

depósitos à vista em conta bancária' bem como os recursos

que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e

de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que

estão sujeitos a insigniÍicante risco de mudança de valor.
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MAGAZINE IMPE,RATRIZ LTDA
CNPJ 42.7 07 .214 I OOO| 42 NIRE 21201 | 45 534 DATA: 14 lO7 12021

RuaSimplicioMoreira,l4TsCentrolmperatriz-MACEP:65.901-490

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2023

Folha: 012

b) Mercadorias para Revenda: são registrados nessa rubrica

nossosestoques de mercadorias para revenda'

Descrição

Caixa

Total Caixa

Descrição

Mercadorias Para Revenda

Total Mercadorias Para
Revenda

Descriçáo

Pró-Labore a Pagar

Salários a Pagar

Total

Valor (R$)

2023

17.890,96

17.890,96

Valor (R$)

2023

815.362,69

815.362,69

c) Duplicatas a Receber: São registrados nessa rubrica nossos

valores a receber a Gurto prazo de clientes diversos.

Valor (R$)

Descrição 2A23

Clientes Diversos 237 '819,31

Total Clientes Diversos 237 '819,31

a) Obrigações Trabalhistas e Societárias: Sáo registradas

nessa rubrica os valores de folha de pagamento e pró-labore

a pagar.

Valor (R$)

2023

1.320,00

12.462,87

13.782,87

Fls. Nc

Proc. Ne
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MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA
CNPJ 42J 07 .2 L 4 I 000 1 42 NIRE 21 2Ol I 45 53 4 DATA : | 4 I O7 /2021

Rua Simplicio Moreira,1478 Centro Imperatriz- MA CEP: 65.901-490

Folha: 013

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2023

b) Obrigações Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos

sobre folha de pagamento a pagar, bem como, os encargos

retidos a pagar, além de obrigações tributarias a pagar.

a) Obrigações Tributárias: São registradas nessa rubrica as

obrigações tributarias a Pagar.

Valor (R$)

2023

16.368,71

16.8,36,22

33.204,93

b) Fornecedores: São registradas nessa conta contábil os

valores a pagar a fornecedores de bens ou serviços.

Vator (R$)

Descrição 2A23

Fornecedores 399.871,43

Total 399.871,43

c) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas

obedecendo ao regime de competência-

Descrição

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Total

Descrição

ICMS a Recolher

SIMPLES a
Recolher
Total

Valor (R$)

2023

1-201.24

1.126,73

2.327,97

Fls. Ne

Proc. Nc
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MACAZINE IMPERATRIZ LTDA Folha: 014

CNPJ 42.707.2141O0O142 NIRE 21201145534 DATA: 14/07 /2021
Rua Simplicio Moreira, 1478 Centro Imperariz- MA CEP: 65.901-490

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2023

d; Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o

Regime de Competência. As receitas de revenda de

mercadorias são mensuradas pelo valor justo (acordado em

recebidos ou a receber) e reconhecidas quando Íor provável

que benefÍcios econômicos futuros fluam para MAGAZINE

IMPERATRIZ LTDA e assim possam ser conÍiavelmente

mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os

Ativos e Passivos e suas realizações estão reconhecidas no

resultado.

e) Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 100.000,00

(cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) cotas, com valor

nominal de RS 1,00 (um real), em moeda corrente.

D Prejuízo do Exercício: O prejuízo do período, como evidenciado

na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), ocorreu

pelo reconhecimento de receitas inferior ao reconhecimento e

pagamento de custos e despesas.

NOTA 4 - ATIVO NÃO.CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL)

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou

construção, deduzido da depreciação calculada pelo método linear

com base nâs taxas mencionadas na Tabela ll e leva em

consideração vida útil e utilização dos bens (Rêsolução CFC No.

1.1771O9 (NBC - TG 27). Outros gastos sáo capitalizados apenas

quando há um aumento nos benefícios econômicos desse item do

imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado

como despesa quando incorrido.
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MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA
CNPJ 42.707.21410001-42 NIRE 21201 145534 DATA: 14107 /2021

Rua Simplicio Moreira.1478 Centro Imperatriz- MA CEP: 65.901-490

Folha: 015

NOTAS EXPLICATTVAS EXERCICIO 2023

Tabela I

As principais taxas anuais de depreciação por item, de acordo com a

Receita Federal são as seguintes:

Tabela ll

Item
Taxa Anual de Depreciação

Máquinas e Equip

lnstalações

10%

Móveis e Utensílios 10%

Comput. Periféricos 20%

Item Custo
de
Aouisicã
o

Deoreciac
a9

Vl. Liouido

lnstalaçõ
ES

47.820,73 -10.727,17 37.093,56

Maquinas
Equip.

17.976,39 4.O12,79 13.963,60

Moveis

Utensílios

19.405,43 -4.506,60 14.898,83

Comput.
Periferico

14.549,00 -5.678,34 8.870,66

TOTAL 99.751,55 -24.924,90 74.826,65
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NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSTVO CIRCULANTE)
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MAGAZ1NE IMPERATRIZ LTDA t-olha:016

CNP r 42.7 07 .2 r 4 1 O0O 1'42 NIRE 2 1 20 1 1 455 34 DATA : l 4 l O7 l2O2 l

Rua Sinrplicio Moreira, 1478 Centro ImpeÍatriz- MA CEP: 65'901-490

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2023

Os passivos circulantes são demonstrados pelos vâlores conhecidos

ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes

encargos incorridas até a data do balanço patrimonial' Quando

aplicável, os passivos circulantes são registrados com base em

taxas de juros que refletem o pÍazo, a moeda e o risco de cada

transação. - Provisões - Uma provisão é rêconhecida em

decorrênciadeumeventopassadoqueoriginouumpassivo,sendo
provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar

a obrigação. As provisôes são registradas quando julgadas

prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido'

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LíOUIDO

O Patrimônio Líquido ou Capital Proprio representa os valores que

os sócios ou acionistas têm na empresa em um determinado

momento. No balanço patrimonial, a diÍerença entre o valor dos

ativos e dos passivos representa o Patrimônio Líquido' que é o valor

contábil devido pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas'

baseado no PrincíPio da Entidade-

Descrição

Patrimônio LÍquido

Total do Patrimônio

Valor (R$)

2023

696.712,41

696.712,41

NOTA 7 - DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

O Prejuízo do exercÍcio de 2023 no valor R$ 1 1 8'052,21 ' será

desincorporado do Patrimônio Líquido em conÍormidade com as

exigências legais.
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MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA Folha:0t7

CNPJ 42.7 07 .2r 4 / 0o}r -42 NIRE 2l za t Á5534 DATA: | 4/07 /2021
Rua Simplicio Moreira.1478 Centro Imperatriz- MA CEP: 65.901-490

NOTAS EXPLICATTVAS EXERCICIO Ne

Proc. No +
NOTA I - TRIBUTAÇÃO

A IVAGAZINE IMPERATRIZ LTDA é optante pelo sistema

simpliÍicado de tributaçáo o Simples Nacional, o imposto de renda e

a contribuição social, apurados pela pessoa jurídica, são sobre seu

Íaturamento.

NOTA e - TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇOES
CONTABEIS

As demonstrações contábeis da MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA,

foram aprovadas em 03 de Abril de 2024 e foram elaboradas de

acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às

micro e empresas de pequeno porte, em convergência com as

Normas lnternacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de

dezembro de 1976 e suas atualizações.

I nformações Adiciona is

A MAGAZTNE IMPERATRIZ LTDA E UMA EMPRESA, QUE

Possui certidáo negativa ou certidáo positiva com efeito de

negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de

regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS;

Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as

receitas e despesas, bem como a aplicaçáo em gratuidade de

forma segregada, em consonância com as normas emanadas

do Conselho Federal de Contabilidade;

I
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MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA
CNPJ 42.7 07.21 4 /O00r42 NIRE 2 1 20 1 1 45534 DATA: r 4 lo7 /2O2 t

Rua Simplicio Moreira, 1478 CentÍo Imperaúiz- MA CEP: ó5.901-490

t'olha: 018

NOTAS EXPLICATTVAS EXERCIC]O :023

Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado

da data da emissão, os documentos que comprovem a origem

e a aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou

operações realizadas que impliquem modificação da situação

patrimonial;

Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação
tributária;

Elabora as demonstrações contábeis e financeiras

devidamente auditadas por auditor independente legalmente

habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

lmperatriz-MA, 03 de Abril de 2024

Karla Gomes Pessoa Coelho José Rodrigues de Limâ Neto

a

Sócia Administradora

cPF 6í8.675.353-00

Contador

cPF 365.688.í33-20
cRc-9894/MA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretiaria Especial de Desburoc,alizacÃo, Gestáo e Governo Digital

Secretiaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Fts. Ne

ASSINATURA ELETRÔNICA
Proc. Nc

Certificamos que o ato da empresa MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 19 de 19

TDENTTFTCAÇÃO DO(§) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

36568813320 JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO

61867535300 KARLA GOMES PESSOA COELHO

JUCEITIA

CSRIIIIC! o REGI§TRo w 05/04/2024 10!3s sOB N' 20240313089'
PROtoC'oI,o: 2i103X3089 DE 04 lO4/2O24 -

cúorco oe vrnrrrcnção: L24o4742192. ct.rPü DÀ aEDEt 421o72ltr000142
!ÍIRE, 21201145534. COx ETEITOS DO REGISTRO Eüt 07/03/2024.
I'IGÀZI}TE IÚPERÀTRIZ IJTDI

crnr,og rronÉ DE lDtrES PEAETET
gscnBTÁnro-cgrÀr,

w. qrreralacil..D. gw.br

À vÃlidâdc deete d@wanto, 6ê Lrq),e6so, fi,ÇÀ aujeitg à cor{rrovaçio d" sE àutstiÇid.de ros rêElEctlvoÉ porcais
lnfoilüdô 6êuÀ rêGpêctlvoB cód!.gôô dê vêrificÂçÂô.
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JUCEI.IA

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - L|VRO DTGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conÍerido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12404665686 em 04/0412024, protocolo 240435141. Para validação de Autenticaçáo dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços i veriÍicação de documentos do Empreendedor
( http ://www. e mpresaf acil. ma. gov. br) e inÍormar o cód igo de ve rif icação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração

fttefilÍlcação de Empresa

MAGAZINE IMPERATR]Z LTDA

21201145534

42707214000142

lmperatriz

ldentiÍicação de Livro Digital

DIABIO

4

01 t01 t2023 - 31 I 12t2023

Assinante(s)

3656881 3320

61867535300

Nome

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO

KABLA GOMES PESSOA COELHO

r\rA009894

cEnÍrrrco À rurErrrcÀção sB 04/04/2024 t0:38 ÉoB §' 20240435141
PBOIOCSI,O: Z4A4X'L4L DE 01/04/2024. CópreO Or WnrrrCrçÍO:
12aO4665686, rÍrRr: 2120X14553{.
!íTGAZIXE INPERÀTRIZ IJTDI

JUCEI.IA
INAEÍJ'O DIIA CàXIÍEINO IÍ'PE8 ITLãO

REsP@ísívEÍ, rrr.r euturrrcegÍo
sÃo r,uÍs, 04/04/2024

@prcaetâc11.D.gov.br
A validade desl6 d@umento, se impN, f € sujoito tmpDva6 ds sua autBnticidade nos rasp€c,tG porlâi8,

inÍsmando sus Bpec'tirc cÚgc de verifcats.

CRC/OAB

Fls. Nc

Proç. frfo

# Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Peguena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração
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25.0g6,g2g/0001 .35'l

.PRÉFEITURÂ,UUty tCtprl!
Df SÂMPAIO

;[u_1 trraarrgr rúator / I O

'""'!".}?ãlc" i3:-oob

Estado do Tocantins
PREFEITU RAMUNICIPAT DE SAMPAIO

CNPI Na 25.086.828/000 1 _35

J
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCruICA

A PREFETTURA MUNtCtpAL DE SAttlpAtO, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no cNpJ sob no 25.0g6.g2g10001-35,
situado à Rua Manoer Matos, 21a, centro, em sampaio/To, neste ato
representado pero sr. JoRNADEL 

'ERETRA 
DA STLVA, Secretário Municipar

de Administração, no uso de suas atribuições legais lhes conferidas pela Lei
orgânica do Municípío, ATESTA e DECLARA para os devidos fíns de direito
gue A EMPTESA MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA, COM SEdE NA RUA
SIMPLtcto MORE|RA, 1478 _ CENTRO _ cEp 65.90í-490 _ IMPERATRIZ -
MA, inscrita no cNpJ/MF sob o no 42-707.214t000142, FORN ECEU Materiat
de Expediente, Didático, Esportivo, lnformática, permanente para a prefeitura
Municipal e Fundos Municipais de Educação, Saúde e Assistência Sociat.

Fls. NB

Proc. Ne

ITEM DESCRI UND
1 CX C/10 RSM

PAPEL CHAMEX S ULFITE A4 CX 83
2 CAIXA ORGAN IZADORA GRANDE UN 9
3 CLIPES 3/O

CX 24
4 C/12 UNCOLA

CX 5
5 PERCEVEJ O COLORIDO N 05 100xí UN 10
6 PINCEL PERM. ATOMICO CORES SORT CX 4
7 GRAMPO P/GRAMP EADO R 2616 CX 7
8 GRAM PROF CAP 20 FLS UN 5
I PERFU RADOR G-600 UN 5

10 PASTA PLASTICÀ ctE FINA 175
11 TINTA P/IMPRESSO RA EPSON UN 23
12 TROFEU L, RANDE UN 3
13 FUTSAL FIO NYLON PARREDE DE 02 UN 1

Rua Manoer Matos - 2L0 - centro - sampaio/To, cEp 77ggo-000
Fone [063) 3496-L147

E-mail:

QUANT.

UN
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."H
Estado do Tocantins

PREFEITURÁMUNICIPAL DE SAMPAIO
cNPf Na 25.086.828/0001-35

Fls. Ns

Proc. Ne oí/!" )9
Rubrica:

14 ABACO ABERTO BOLINHAS UN Ã

15 JOGO QUEBRA CABEÇA CONTOS UN

16 ADO PEDAGOGICO PQUENOD UN '10

17 JOGO DOMINO ADI O/SUBTRA o UN 10

1B OOK PROC. CORE 15 WíO LED 15,6NOTEB UN 4

'19 COMPUTADOR ALL IN ONE CORE 15 SSD 48 4

20 NOBREAK 12OO VA BIVOLT UN 2

21 TX REAL C/CABO DE FORÇAFONTE A UN 1

22 TECLADO USB

23 IMPRESSORA MULTFUNCIONAL EPSON 131 UN J

SCANNER DE ALTA RESOLU Ç O BIVOLT
PRETO UN 1

25 HD SSD EXTERNO 1TB VEL. 3.0 UN 1

26 CENTRAL DE AR COND. l2OOO BTUS 22OV UN 1

27 BEBEDOURO CAP. 2OL COLUNA P/GARRAF UN 1

28 LED 43 POL. WIFI, HDR 2 HDMI ,tSMART TV UN z

29 VENTILADOR COLUNA SOCM 22OW 4 ELISE UN 3

30 lo DE AÇO COZTNHA 4PT 1,62X0/0ARMAR UN 1

31 PURIFICADOR DE GUA C/FILTRO 2 TORN UN 2

32 GELADEIRA/REFRIGE, 342 LT 1 PORTA BRA UN 1

33 TANQUE DE LAVAR ROUPA CAP. 14KG 2OO UN

34 LONGARINA 4 LUGARES AçOCADEIRA UN 1

35 PLASTTCA C/BRAÇO POL. BRANCCADEIRA UN 120

36 USTRIAL 4 BOCAS S/FORNOF O IND UN 1

Atestamos, ainda, que os compromissos assumidos pela

empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos
arquivos que o desabone comercial ou tecnicamentê.

Rua Manoel Matos - 210 - Centro - Sampaio/T0, CEp 77980-000
Fone (063) 3436-1147

E-mail: omsamoaio,tocanti ns@gmail.com

---

17

UN

UN

24

1

144 / 184



5
a 1

Estado do Tocantins
PREFEITU RAMUNICIPAT DE SAMPAIO

cNPl Ne 25.0A6.A281000 1 -3 5

Por ser verdade, firmo a presente.

Fls. i{e

Proc. N?

SampaiolTO, 04 de outubro de 2022.
AE IÉo digitdffib p- JORNADET PLREIR OA
!ÍLVAA1576801í
Nú C-ôR, O=|CP-6861. OU.sffiB & R..dtá
Fidfrl do Bra6l - RFB, OtFRFa ô{pF Ài. OUêVÁUD.
OU!ÂR SOLIMOÊS CER LF,CÂDORÀ OU=Pr6#tú
OU,2zr5d53íO@18. Cfl'JORNEL ftElu DA
§rLvaôl37m1s

25,086.929t000 1.35
PRÊFEITURA MutrrtCtPAt

OE SAMPAIO
Rua Àilânoer tHatot Jt0

Cenrro - CEP ,, 980.000
§ rrPÂtc to.

JORNADEL
PEREIRA DA

- SlLVAi}l 577 6801 54ffi#i1;;H;:ã**
J JoRNADEL PERETRA üÃ-§ErtÉfft"í

Secretário Municipal de Administração
Decreto no 00212021

Rua Manoel Matos - 2L0 - Centro - Sampaio/TO, CEP 77980-000
Fone (063) 3436-1,t47

E-mail: pmsamoaio.tocantins@smail.com
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ATEsTADo IrE cAP CIDADE TÉcNrcA

ATESTAMOS, pars o! dcvidol finl dc dlnio, qüc a Ê,nprcaa MAG^ZINE IMPER Tnlz LTDA' c4m 6Êdc íâ RUA

§IMPLICIO MOREIR , t{?t - CENTRG CEp ó5.90t.a90 - TMPER TRTZ-MA, ln$riu no CMJ/MF mb o í', 4?,701',1410úl-

42, fom.câ! Mrtcrlrb dc Erpcdlcntc, Dltldlcq Arnrrhlq Erpoílvo, Pcrmrírrlc, I[Íonú.llc!' §uPrlr0c!Úot prrl l1rprcrsor!$
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pÍodutG.

QUAI\iTIDÁOEUNDÍrf,nÍ DEscRiçÃo

3I LAPIS PRITO CX CA" UND cx

cx t2 CANEÍA ESfEROCRATICA CX c/so UND

cx l,3 cLrPE N.2 NreuELÁDo Crc/roo

cx 204
-eu-PE N'l MaUEL^m cx c6o

cx t0, -õ[iFE Nd MoüL Doax cD,

PCT l06 colr §oPoR 90G PCT C/ú

cx l0
7

1 Tffi 
^1cx 

crm REsMA oroo FLs

LNDt PA?EL MADÊIRÂ OURO l0
tL E

vl
§l'
q

Q

z
o
Í!

9 PASTA SUSPENSÂ Tí,i{RÀ' ORJZADA CX O5O cx t1-
l0

-F^§TÀE IrAR6at cx t

ll BAREANTE ÁLcoDÃo ó Ftos. cRú RI 3

t2 LINH^ DE @STUÀÀ POLIE§TER I JOO MT, coÀEl VAfl]ADA§ t,ND t0

l3 TÍNIA P/IrcIDo 37 ML UND 5

l4 AOULK^ DE MÀO }.T Oó cx 1

lt
BOLA DE BA§QUETE

5UNO

t6 UNDBOLA DE VOLEI t

tl BOL^ D8 CÁMpO tJNO

It X.EDE DE CÁMPO fIO I I'ND

t9 MESA P/ESCffTORIO 1,20Xó0 C7' OÀVEÍAS T'ND

I
trIIII

Av. 6.n:lh VÍt r, l45E - C.ntío - ton!: 199)30ltoal2 - tÍtplr.trlr.MA

t

tNsc, Ít§_r-.:

146 / 184



I

-l

l-l I
CI-.l

\e

qz

Jo
IMPERATRIZ-MÁ. I? DEAGO§TO DE 2O2I'

C RCOMERCIAL

Biâ1f$f*iffi

,

ul

t

3mvÂ

'À

MOUSÊ

I

aI

CINZA1,95X90) PORTAAçODEARMÀRIO

wl0§OOGB408,t,COREADORCOMPUT

l4,lTÊLAlTO.HD,{§8,t3CAFÊNOTEBMK

CENTR/I.L DE ÁR 9.OOO BTUS

CÂRTUCHO TOhER BRON|ER

CÀRÍUCHO TOI{ER HP

t
t,

'. I

-a

CÀRTUCHO TONER SAlvísUNo

PRÉTOE
TINTÀ EP§ON IOO MLÇORES;

fENT€ DE ALIiliiENTÂçÂO HP 4

FONTE DE ALIMENTAÇÀO BXOT}IER

DE AHMET{TAçÃos*usuxc[Q!,nE
37

TEFIL DÉ,ÓTOT{ER BROTTIER IK6

BROTITFRFUSÀOA DEcoRRgrv,EAPREVE},ITIVMANUTENçÂO 1

{o SÂM§TNOrU§ÂODECORRETVAEPREVENTIVAlúANUTENÇÀo

PRF.VENTTVA ECORRETVÂ DE FTJSÀOHP

PÂNELA DE ÂLUMINIO

BÂCIÂ PLÂSTICÂ
43

TACHOESMALTADO ,,

COLHER DE ÂLUMINIO ORANDE

'ô Oll* O-O

Av, Getúllo VarSEs. 1458 - Ccntro - Fonq {9913015-&22 - lmperatrh-MA

t

ffi
e

,
E

I

147 / 184



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMAR,A MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ : 01.621.920/000í -90

Fl$ Nc-
proc.n, OÍ /,fupsa--Rubrica; V I

DESPACHO

Ao Senhor

DANIEL RIBEIRO FREITA

Assessor Jurídico desta Casa Legislativa

Prezado(aJ,

Pelo presente, encaminhamos a V.Sa., para apreciação e parecer conclusivo, os autos

da dispensa de licitação ne 05/2025, que tem como objeto a contratação de empresa

especializada no fornecimento de material permanente, do tipo eletrodoméstico e eletroeletrônico,

para atender as necessldades da Câmara Municipal de Rlbamar Fiquene/MA.

Ribamar Fiquene/MA,03 de abril de 2025.

R"d,{&,Iara Miranda
Agente de Contratação

Av. GoÍás, ne L42, Cenko,
Fone /Fax: [99) 3586-11 16

Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
I hup : / / www.crnribamarfi quene.ma.gov.br
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CNPJ : Ol -621.92A,0001 -90

Fls. Ne

Proc. Ne o4l goAS

MINUEA DE CONIRATO

Av. Goíás, no 142, Centro, Ríbamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (Sg) 3586-1 1 16 | http://www.cmribâmarfiquene.ma.gov.br

149 / 184



ESTADO DO I'ARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

GNPJ: 0í.621.920,0001-90

coNrRÀTO N" _/ -FRocEsso eovrNrsi;Ãírvo N"
DTSPENSÀ N" 05/2025

a Senhora
doravante,

o"7 /2025

Fls. Ne

Proc. Ne

QUE CELEBRÀM ENTRE SI, DE UM

EDO
F]QUENE - MÀ,

TERMO DE CONTRATO,

LADO A EMPRESA

OUTRO A CÂMÀRÀ MUNICIPÀL DE RIBÀMÀR

A Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA' Pessoa Jurldica de

Interno, CNPJ no }ir.621.920/0001'90' com sede na Àvenida Goiás,

Ri-bamar FÍquene/MA - CEP 65.938-000, neste ato, representado Pela sua Presidente

Direito Público
n" 142, Centro,

denominada

, sedi-ada na

designado CONTRÀTADO, neste ato tepresentado (a) pcr
(nome e funÇão no contratado) ' conforme atos

constitutivos da empresa oa procuração apresentada nos aÜLos' tendo em vista o

que consta Do Processo no a7/2025 e em observância às disposiçôes da LeÍ no

14.133r de 1o de abril de 2a21, e demais legislação aplicávell resolvem celebrar

o presente Termo de contrat,o, da Dispensa de Licitação n" o5/2O25 mediante as

cláusulas e condições a §eguir enunciadas '

1. CrÁUS(,LÀ PRTMETRÀ - OBJETO (art' 92, Í e 1r)

1,1. O objeto do presente instrumento é a contrataÇâo de empresa especializada

no forneclmento de material permanehte, do tipo eletrodoméstico e

eletroeletrônico, para atender as necessidades da câmara Municipal de Ribamar

Fiquene,/MA.

1.2. EspecificaÇão do objeto da contrataÇáo:

1.3. Se vinculam esta contrataÇão, independentemente de transsrição

1.3.1.oTermodeReferênciaqueembasouacontrataÇáoi
L.3.2. o Àvj.so de Dispensa, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos docurnentos supracitados'

2. cxÁIrsur"A sEcIJ!ÍDÀ - vrdNcl.À E PRoRRoGAçÃo.

2.1. o pçazo de vigência da contrataÇão será até 31 de dezembro de 2025,
contados da asslnatura do contrato, adstrito à vigência do exercicio
financeiro à êpoca de 6ua assinatura, nos termos do art. 105 da Lei no

t4.1,33/202L, não podendo ser prorrogado, condicionada sua eficácia após a

publicação do seu extrato na imprensa ofj-cia1-

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (Sg) 3586-1 1 í 6 | http://www.cmribamaúiquene.ma.gov.br

, inscrito no CPE sob o n"
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1.........,

empresa
sob o no

dsravaRte

Item Descrição Unid Quant Valor R$ Tota1 R$

150 / 184



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR

CNPJ : 01 .621.92010001'90
Fls. Ne

4

Proc. Ne §1/ ,lo,Xs

2.1.1.op,:azodevigênciaseráautomaticamenteprorrogado,
independentemente de termo adltivo, quando o obieto não for concluido
no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cablveis no caso

de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

3.cráüsur.ÀTERgETRÀ- MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNÍRÀTuÀrs (art. 92, Ív, vrr e

)N'III)
3.1. O regime de execuÇão contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos

e condiÇões de execução dos serviços, observação e recebimento definitivo

constam no Termo de Referência referente ao processo administrativo descrito

acima.

crÁusul.À QIÀRTÀ - suBcoNrRÀTÀÇÃo

4.1. Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual-

5. clÁustl.À QUrNTÀ - PÂGAI'ÍENTO (art. 92, V e Vr)

5.1.. PREçO

5.l.l.ovalortotaldacontrataÇáoédeR9****************
5.L,2. Ns valor acíma esgão incluldas todas a6 despe§as ordinárias diretag e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive trlbutos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de admini-straÇáo, fret.e, seçÍuro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contrataÇão'

5.2. FORMÀ DE PÀGÀI'íENTO

5.2.L. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para cIédito em

banco, agência e conta colrente indicados pelo conLratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária Para Pegamento.

5,3. PBÀZO DE PÀGAMENTO

5.3.1. o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da Nota Fiseal/Eatura.

5.3.2. Coasidera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atrago pelo ContraEanEe, os vafores devldos ao eontratado
Berão atualizado6 monetariarnente entre o termo final do prazo de pagamento aEé

a data de sua efetiva realização, medi"ante aplicação do indice IGP-M de

correção msnetária.

5.4, CONDIÇôES OS PÀGAMENTO

5.4.L. Â emissâo da Nota Fiscal,/Fatura será precedida do recebimento de
boletim de mediqâo referente ao perlodo de execuÇão do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do va.Lor a ser pago, o contratante deverá
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato
dimensionado.

Av. GoÍás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586{ 1 í 6 | http://www.cmribamaíiquene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR

CNPJ : 01 .621.92010001 -90

5.4.3.osetorcompetenteparaprocederopagamentodeveverificarseaNota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essencÍais

do documento, tais como:

a) o Prazo de validade;
b) a data da emissão;
e) os dados do contrato e do 6rqáo contratante;
d) o perlodo respectivo de execuÇão do contrato;
e) o valor a Pagat; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis'

5.4.4. Havendo erro tla apresentação da Nota FiscaL/FaLuta, ou cj'rcunstância
que impeça a liquidaÇão da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o

contratado provldencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese' o prazo para

pagamento in|ciar'se-á após a comprovaÇão da reqularizaÇáo da situaÇáo' não

acarretando qualquer ônus para o contraLantei

5.4.5 À Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaÇão da regularidade fiscal, mediante consulta aos si
oficials ou à documentaÇão mencionada no art' 68 da Lei n"

e a cada

tios eletrônicos
74 733/202t.

pagamento,5.4.6. Previamente à emissâo de nota de empenho

AdministraÇão deverâ realizar consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condicões de habilitaÇão exigidas para a

contrataÇão;

b) identificar possivel razão que impeça a participaÇão em licitaÇão,
no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibiÇão de contratar com o

Poder Público, bem como eventuais ocorrências impeditivas indiretas'

5.4.'7. Constatando-se, a situaÇão de irreqularidade do conttatado, será

providenciada çua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, regularize sua sit.uaÇão ou, rto mesmo Frazo, apresente sua defesa'

o prazo poderá ser prorrogado uma vezr Por igual periodo, a critério do

contratante.
5.4.8. Náo havendo regul-arização ou sendo a defesa considerada improcedent'e'

o ConLratante deverá comunical aos órgãos responsáveis pela fiscalizaÇâo da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existêncía de pagamento a ser efetuado, Para gue sejam acionados os meios

pertinentes e oecessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.g. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondenLe, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os PaçJamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela resclsão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

5.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inseri.do na planilha,
no pagamento seráo retidos na fonte 06 percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3586-1 1 1 6 | http://www.cmribamaííquene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

cÂmene MUNIcIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0{.621-92010001-90

z . crÁtrsur.e. sÉrrul - oBRrGÀçôBs oo coNTRÀrÂliIÍE (art. 92

?.1. São obrigaÇões do Contratante:

Fls. Ne

Proc. Ne o+/

x XI e XIv)

o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

complementar no !23, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos

impostos e contribuiÇões abrangidos por aquele regime' No entanLor o pagamenLo

fícará condicionado à apresentaÇão de comprovação, por meio de document'o

oficial, de que faz jus ao trataEento tributário favoreci-do previsto na

referlda Lei ComPlementar.

6- CrársuÍ,À sExrÀ - REAi,USTE (art- 92, V'

6.1. Os preÇo§ inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data de referência das planilhas elaboradas'

6.2.Apos o interregno de um ano, e desde gue haja pedido do Contratado, os

preÇos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante'

do lndice IGP-M, exclusivamente para as obrigaçÔes iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade '

6.3. Nos reajusteS sUbsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano

será contado a partir dos efeit,os financeitos do ú1timo reajuste'

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) lndice(s) de reajustamento' o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferenÇa correspondente tão logo seja (m)

divulgado (s) o (s) indice (s) definitivo (s) '

6.5. Nas aferiÇôes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamenLe, o (s) deflnitivo (s)'

6.6.Casoo(s)indice(s)estabe}ec1do(s)parareajustamentovenha(m}aser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão}

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação eatão em vigor.

6.7. Na ausência de previsão 1egal quanto ao indice substituto, as partes

elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preÇo do valor
remanescente, por meio de termo aditivo. 6.8. o reajuste será realizado por

apostilamento.

7.L.1. ExLgLr o cumprimento de todas as obrigaÇôe§ assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e §eus anexos;

'7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiÇões estabelecidas no Termo de

Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou
lncorreções verificadas no ob3eto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no totaf ou em parte, às sua§
expensas;
'1.1.4. Acompanhar e fiscaltzax a execução do contrato e o cumprimento
das obriqaÇÕes pelo Contratadoi

7. 1.5. Efetuar o pagamento ao ConLratado do valor correspondente à
aquísiÇão do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e/ou no Termo de Referênci.a da contrataÇão;

Av. Goiás, no 142, Centro, Ríbamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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'7.7-6. Apllcar ao Contratado sançôes motivadas pela i-nexecuÇão total ou

parcial do Contrato;
'1.L.7. Cíentificar o orgão de representaÇão judicial da Advocacia Geral

da união para adoção das medidas cablveis guando do descumprimento de

obrigações Pelo Contratado;
't.l-8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as sollcitações e

reclamações relacionadaS à execUção do presente Cohtrator ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meralnente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execuÇão do aiuste'

?.1.8.1- Concluida a instrução do requerimento, a Administraçáo
terá o prazo de 10 (dez) dez para decidir, admitida a prorrogação
motivada Por igual Periodo'

7.L.g. Notificar os emitentes das garantias guanto ao

processo administrativo para apuraçâo de descumprj-mento de

contratuais.
-t.Z.AAdminj.straÇáo náo responderá por quaisquer compromisso§ assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

B. CrÁUStLÀ 9ITÀVÀ - CIBRIGÀÇõSS Oo CONTRÀTÂD9 (art. 92, l.lv, )§rI e rffIl)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaÇões constantes deste
e em SeUS anexos, asspmindo COnO exClgsivamente §eUS oS TiSCOS e

decorrentes da boa e perfeita execuÇáo do objeto, observando,
obrlgações a seguir disPostas:

as
ainda. as

8.1.1. Entregar o objeto nas condiÇões estabelecidas neste Contrato e no

Termo de Referência;
8.1.2. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto,
de acordo com os artigos L2, 13 e 1? a 21, do Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.1-3.comunicar ao ConLratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8. 1. 4 - Atender às det.ermi-naÇões regulares emiti-das pelo fiscal ou gestor
do contrato ou autoridade suPerior (art. 137, II) e prestar todo
esclarecimento ou informaÇão por eles solicitados;
8.1-5. Reparar, corríqLr, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
o6 bens nos guais se verificarem vlcios, defeitos ou incorreçr5es
resultantes da execuÇão ou dos materiais empregados;

8.1-6. Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes da execuçáo
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo
ou t.erceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficarâ
autorizado a descontar dos paqamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

ESTADO DO i'ARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ : 01 .621.92010001 -90
Fls. Ne

inicio de
c1áusulas

ConLrato
despesas
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ESTADO DO i'ARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.92010001'90

g.1-7. A empresa contratada deverá entregar ao §etor responsáve1 pela

fiscalizaÇáodocontrato,juntocomaNotaFiscalparafinsde
pagamento, os seçÍuintes documentos: 1) prova de regularidade relat'iva
à seguridade social; 2) cerLidão conjunta relativa ao§ tributos
federais e à Divida Àtiva da União; 3) certidões gue üomprovem a

regularidade perante a Fazenda EstadUal ou Distrital do domicllio ou

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do fGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.1.8. Responsabillzar-se pelo cumprimento das obrigaÇões prevlstas em

Acordo, convencão, Dj.ssidio coletivo de Trabalho ou equivalenLes das

categorias abrangldas pelo contrato, por todas as obrigaÇôes

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuLárias e as demais

previstas em legislação especifj-ca, cuja inadimplência não transfere a

responsabilldade ao Contratante;

8.1-.g.ComunicaraoEiscaldocontratornoprazode24
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

local da execução do objeto contratuaf'
g.1.10. paral-isar, por determinaÇão do contratante' qualquer atividade
quenãoestejasendoexecutadadeacordocomaboatécnicaouqueponha
em risco a seçÍuranÇa de pessoas ou bens de terceiros'
g.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condiÇões exigidas para

habilitação na licitação, ou para qualificaçâo, na contrataÇão direta;

8.1.12. Crunprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a

reserva de cargos prevista em 1ei para pessoa com deficiência, pala
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as re§ervas

de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1-13. Comprovar a reserva de calgos a que se refere a CIáUsUla acima,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaÇão dos empregados

gue preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informaÇões obtidas em

decorrência do cumprimento do contratoi

8. 1 - 15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equlvoco nÔ

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerLos, devendo

complementá-tos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. t24, II, d, da Lei nu

14.133, de 2027.

9. CIÁUSUI"A NoI,(À - GÀRÀNTIÀ DE EXECUÇÃO (aTt

legais vigentes de âmbito federal,
seguranÇa do contratante;

92, X.II. XIII)

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução-

(vinte e quatro)
se verifique no

8.1.16. Cumprir, a1ém dos postulados
estadual ou municiPal, as normas de

Av. Goiás, no 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
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ro.cráusur,apÉcrua-rNrnaçõESESÂNÇõssÀD}rrNIsTRÀEIvÀs(art
. 92, Xrv)

14.133, de 2A2t, o
10. l-. Comete infraÇão administrativa' nos termos da Lei n"

Contratado que:

a) der causa à i-nexecuÇão parcial do contrato;

b)dercausaàinexecuÇãoparcJ.aldocontratoqueCausegravedanoà
Àdministraçáo ou ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse

coletivo;
der causa à inexecuÇão total do contrato;

deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certamei

nâomantiveraproposta,salvoemdecorrênciadefatosuperveniente
devidarnente j ustif icado ;

náo celebrar o cont.rato ou não entregar a documentação exigida para a

contrataÇão, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

ensejaroreEardamentodaexecuÇãooudaentregadoobjetoda
contratação sem motivo justificado;

c)

d)

e)

f)

s)

h) apresenLardeclaraÇáooudocumentaÇãofalsaexigidaparaocerLaneou
prestardeclaraÇãofafsaduranteaDispensaouexecuÇãodoContlatoi
fraudaracontrataçãooupraticaralofraudulentonaexecuçãodo
contrato;

comporLar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai

praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos do certamei

praticaratolesivoprevistonoart'5"daLeino72'846'del-ode
agosto de 20L3.

i)

10.2. serão aplicadas ao responsáve1 pelas ínfraÇões administrativas acj-ma

descritas as seguintes sanções:

i) Àdvertência, quando o contratado der causa à inexecuÇão parcial do

contrato,semprequenãosejustificaraimposiçãodepenalidademais
grave (art. 156, §2", da Lei);

ii) Impedinento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas allneas b, c, d, e, f e g do subltem acima deste contrator
sempre que não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave

(art.. L56, §4", da Lej-); iii-) Declaração de inidoneidade para lieitar e

contratar, quando praticadas as condutas de§critas nas afineas h, i, i' k

e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, €1 f e

g, gue justifiguem a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da

Lei) iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, at,é o

Iimite de 20 (vinte) dias;
(2) Moratória de 0,5", (zero virgula cinco por cento) por dia de

atraso injustj-ficado sobre o val-or total do contrato, atá o máximo
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de 1OU (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaÇão ou reposição da garantia'

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Contratante a

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento
j.rregular de suas cIáusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 202t.

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecuÇão total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste ConErato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contraLante
(art.156, §9")

10.4. Todas as sancões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7") '

10.4.1. Àntes da aplicação da multa será facultada a defesa
interessado no Prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimaÇão (art. 157)

10.4.2. Se a mufta aplicada e as indenizaÇões cabivei.s forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao

Contratado, alêm da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art' 156, §8")'

L0.4.3. prevj-amente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

10.5.À aplicação das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o conLraditórj-o e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento plevisto no caPut e parágrafos do art. 158 da Lei no

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 1i-citar e

contratar e de decfaraÇão de lnidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicaÇão das sanções serão con§iderados (art. 156, 51"):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou aLenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratantei
e) a i-mplantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaÇôes dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previ-stos como infraÇões adminlstrativas na Lei n" 14.133, de

2027, ou em outras l-eis de licj-tações e contratos da Àdministração Púb1ica
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" L2.846, de 2013,
seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilicitos previ.stos neste Contrato ou para provocar confusão
patrj-monial, e, nesse caso, Lodos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurldica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
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administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

relaÇão de coligaÇão ou controle, de fato ou de di-reito'
observados, em todos os casos, o contraditório' a

obrigatoriedade de anáIise jurldica prêvia (art' 160)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (guinze) dias úteis' contado

da data de aplicação da sanÇão, i-nformar e manter atual-izados os dados

relativos às sanÇões por ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro

Nacional de Empresas fnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Eederaf'

(Àrt. 161)

10.10. As sanções de imPedimento de 1j-citar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de reabilitaÇão na forma

do art. 163 da Lei n" 14 -133/21

11- CrÁ1JSULÀ pÉCnre PRI!íEIRÀ- DÀ EXTINÇÃO CONÍRÀTpÀL (art' 92, XIX)

11.1. o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

t1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no Prazo estipulado' a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, ca§o em que deverá a

ÀdministraÇão providenciar a readequaÇão do cronograna fixado para o

contrato.
11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer

de culPa do CONTRÀTADO:

11.3.1. fícarâ e1e constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as

respectivas sançôes administrativas;

LL.3.2. poderá a Administração optar pela extinÇâo do contrato e, nes6e

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da

execuÇão contratual.

l_l-.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaÇões nele

estipuladas, ou antes do prazo nefe fixado, por algum dos motivos previstos
no artigo 137 da tei no t4.).33/27, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a amPla defesa.

11.4.1.Nestahipótese,aplicam-setambémosartigosl3Sel39damesma
Lei.
t'J..4.2. À alteraÇão social ou a modificaÇão da finalidade ou da

esLrutura da empresa não ensejará a extinÇão se não restringir sua

capacidade de concluj'r o contrato.

11.5. Se a operação implicar mudanÇa da pessoa juridica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.6. o termo de extinÇão, sempre que possivel, será precedido:

11.6.1. BalanÇo dos evenLos conLratuais )á cumpridos ou parcialment.e
cumpridos;

11.5.2. RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L1-6.3. Indenizações e muLtas.
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l-1.7. A extinÇão do contrato não configura óbice para o

desequillbri-o econômico-financeiro, hipótese em gue

indenizaÇão por meio de termo indenizatório (art' 131'

14.133, de 2O2l) .

11.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate
vinculo de natureza i-êcn:.ca, comercial, econômica,

72

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou eom AgêRt'c públieo
gue tenha desempenhado função na licitaÇão ou atue na fisealiAaeáo ou Ra

gestão do contrato. ou que deles sela cônjuge, companheiro ou parente ÊIn

linha reta, colaLeral ou por afinidade, até o terceiro grau (art' A4, inCieo

IV, da Lei n.' !4.133, de 202L) .

CrÁUsUr.l DÉCI1{À SEqTNDÀ - DOTÀÇÃO ORç.à}4EN1ÁRIÀ (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação eorreráo à conta de

recursos especificos consignados no OrÇamento Geral da União deSte exercÍelpt
na dotaÇão abaixo discriminada:

reconhecimento do
será concedida

caput, da Lei no

que o CONIRÀTÀDO mantêm
financelrar trabalhista

13 CrÁfSUr,a DÉCIr'{À TERCETRÀ - DOS CÂSO§ OMISSOS (art. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATÂNTE, segundo ag

disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federals
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nts

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios geraiE

dos contratos.

1{. CrÁIJSUr,À DÉCrliÍÀ QIIÀRTÀ - ÀLTERÂçõES

14.1. Eventuais alteraÇões contratuais reger-se-ão pela disciplina dog arfg'
L24 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.

:.4.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contraEualÉr ê6

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25iit

(vinte e cinco por cento) do valor inicial at.ualizado do contrato,

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem gcr

realizados por simples apostila, dispensada a celebraÇão de termo aditlver
na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 202]-.

15. crÁusurÀ oÉcrua. QurNTÀ - PUBLTCÀçÃo

15.1. Incumbirá ao Contralante providenciar a publicação deste instrutneRt-O
nos termos e condiÇões previstas na Lei n" 14.133/21-

16. CrÀUSUr,À DÉCrlrÀ SEXTÀ - FORO (art. 92, §1 ")

16.1-. Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado do Maranhão, para
dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, renunciando as
quaisquer outro, por maj-s privllegiado que seja, conforme arL. 92, 51
no 14.:-33/27.

Ribamar Fiquene - MA, XX de janeiro de 2025

paxtes â
" da Lei
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Representante legal do CONTRATÀNTE

Representante 1ega1 do CONTRÀTADO

TESTEMÜNHAS

1-

2-
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ESTADO DO MARANHAO
Proc. No Oí /

GÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUE

PROCURADORIA GERAL

Ribamar Fiquene -MA.

Aos autos. vieram acostados os seguintes

indispensáveis à emissáo do respectivo parecer jurídico:

a) Documento de Formalizaçáo da Demanda - DFD;

b) Es{udo Técnico Preliminar - ETP;

c) MaPa de Riscos;

d) Termo de Referência;

0 Propoía de Preço;

h) Certidóes Íiscais ê Declaraçáo;

j) Dotaçáo orçementáriâ e Declaraçáo de adêquaÉo;

l) Aulorizaçao para a Dispensa de Licitação;

m) Minuta de Contráo

documentos,

ERrorro, r+-

Ao Gablnete da Presldêncie da Câmara,

RELATÓRIO

Tráa-se de êncâminhamento para análise e elaboraçáo de pareceJ

jurídico acerca da possibilidade de contrataÉo direta da empresa MAGAZINE

iúÉimfnfZ r-rDA, inscrita no CNpJ sob o no42.707.211/lOOo142, especializada em

fomecer material permanente para atender às necessidades da Câmara Municipal de

Processo de LicitaÉo - Modalidade Dispensa de Licitação no 0512025 -
Ribamar Fiquene -MA

Parecer no ogt2o25 - Procuradoria da Câmara Municipal

Assunto: Dispensa de licitaçáo para a Conkataçáo. de 
,empresa 

especializada

oããtorneciàento de materiái iermanente para atender as necessidades da

õãÃ"i, úunicipal de Ribamar Fiquene -MA' Possibilidade'

, da Constituiçáo Federal c/c art' 75' Vlll,
entar no 12312006.

Fundamentaçáo: Art. 37, inciso XXI

da Lei no. 14.133121 e Lei Complem

Esses os íatos que merecem relato, passo a opínar.

161 / 184



Com efeito, determina o art. 37, XXll, da Carta MqSnl'.gY.e sejam€s o-br1s'

serviços, 
"omprrs 

e aiienaçóes realizadas pela AdministraÉo Pública precedldas oe

ii"itàêã'qrà assegure iguaúade de condiçóes a todos os concorrentês'

Ainda,amesmanormaconstitucionalautoriza,nosc€lsosprevistosemlei,
a contrataúá emergencial direta pela Administração mediante dispensa ou

;"rüilffiã; d"li.iiàçaà, náo importairoo tal medida qúalquer violaçáo aos princípios

da bóalidade, isonomia e impessoalidade'

Relacionada a transparência que, pela nova lei 14'13312021 (BRASIL'

zozrl, prevê, àãntrJáo 
"tt. 

iái S s"'qué seià rcalizada.a adoçáo preferencial de

;üió;õã ü àisp"no de ticitaÉo por- vator em sítios etetrônicos das respec{ivas

;;ã;;t" q;ã'seia possivet ã participago de empresas que' além de-oferecer o

;;ffi'd;ó, iamoem àeiam o méthor cuú-benetício pâra a AdministraÇáo Pública.

É.iá- airrró"Lao deve aôntecer em um prazo de' no mínimo' três dias' com a

especificaÉo do objeto (COSTA, 2021).

Adispensadelicitaçáoéumadessasmodalldadesdêcontrataçãodireta.
uessa nipoiese, à ti"ltrçao e póisivet' por haver Possibilidade de competição' mas náo

ãàtrioatbria. O art. 75, da Lei no. 14.1à3/2021 elenca os possíveis casos de dispensa'

ãspecÍicanoo em seu inciso ll que é dispensável a licitação'

Art. 75. É dispensável a licitaçáo:
(...)
il -para contratação que envolva valores inferiores a R$

5O.OOO,O0 (cinquenta mil reais), no caso de outros

seÍviços e comPras;

Fls. Ne

FUNDAMENTAçÃO luníotca Rubrica -*--

1 ConstituiÉo Fedêral. 'Art. 37. (...)
Xxl - ressàlvados os c€sos especiÍicados ne lêgislaçáo, as obras, seryiços, compras e alienaçôes seráo
contratados mediante pÍocesso de licitaçáo públicâ quê assegure igualdade de condiÉes a lodos os
concon€nles, com cláusulas que êstáb€lêçem obrigaçoes de pagânrento, mantidas as condiçóes efêtivâs
dâ proposla, nos termos da lei, o quel somenle permitirá âs exigências dê qualificeÉo técnicá e econômica

NosmoldesprevistosnoartigoTS,ll,daLeino"l4'133i21'comatualizaçâo
de valores dada pelo Decreto no 11.g2al2121, a licttaçáo será dispensável quando a

;qr;;ú;;;J;a o emprego de recursos inÍeriores a R$ 62'725,59 (sessenta e dois mil

e setetentos e vinte e cinêo reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros

""*ió" " *rpr"". sabe_se que cabe ao administradot tàzeÍ a análise do ceso

concieto, com relaçáo ao custo-àenefício desse procedimento, levando.se em conta o

prinãipú'Oá efi"iênàia e o interesse público que a contrataçáo direta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contrataÉo direta, faz-se necessária a

formalizaçáo de um procedimento que c.ulmine na seleçáo da proPosta mais vantajosa

e celebráção do contrato. A nova Lei de Licitaçóes e Contratos Administrativos traz um

procedimento especial e simpliÍicado para seleção do contrato mais vantajoso para a

Administraçáo Pública.

indispensáveis à garanlia do cumpÍimento das obÍigaçôes."

Prcc.Ne ÕÍ I Jo25
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Nocasoem@mento,busca-secontrdaÉodeempresaespecializadapara
fomecimenü dà material de permanente para atender as necessidades da camara

ffin;il;i à; Rib"rn", Fiquene'MA, cuja justrÍicativa 
. 
encontra'se inicialmente no

óo"rnl"nt" a" Formalizaçáo da Demandá, eíaborada pela Câmara Municipal.

O preço máximo total estimado para a aquisiçáo' conforme se extrai do

Termo de Reíerência, elaborado pelo setoÍ demandante'.se apresenta dentro do limite

à"iiü"É-"iã" ." artigo 7s, tt,ãa'iei n". ta.tsslzt. Assim, a pesquisa.de preços Íoi

"i"tirãà" 
ná rorrna dã art. 23 da Lei no. 1 4'1 33t21, mostrando-se satisf âtória'

Deve-se ressâltar que os autos contêm tode documentaçáo necessária

p"o o pro""dirento, inclusive ã estimativa de despesa pare o feito' nos termos do art'

iã,lrlã, L"i nl.,Á.ttstzt.Assim, em atençáo ao comando legal que determina.a

;;;iÍü;" ;" exiJência de recursos Íinanceiros previamente à realizaçáo da

àãnir"üiao, tonsta nos autos!ue há previsáo de crédito orçamentádo para suportartal

despesa, conÍorme indicaÉo nos autos'

CONCLUSÃO

Proc, Ne

Rubrica:

c,< /,lo2g
*-

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada

continuidade ao certame, com base nos documentos e argumentos tlPlTigqg.tr
i"foàntà á 

"onttataÉo 
direta' mediante dispensa de licitaçá-o' da empresa MAGAZINE

iúÉÉiÀrnfZ LTDÀ, inscrita no CNPJ sob o no 42.707'2141000'l'42, especializada

ü;;;il*iã-áL *ãàrià permanente para atender as necessidades da câmara

municipal de Ribamar Fiquene - MA.

s.M.J" este é o meu parecer, que submetemos à análise da

Autoridade SuPerior.

Ribamar Fiquene'MA, 07 de abril de 2O25.

beiro Freita

Procurador da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene 'MA

OAB/MA n" 16.750

Portaria no 002/GAB. Da Presidência, 0í de janeiro de 2O25'
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Fls Nq 

-

Proc.xo oí L%99
nubrica,---dí-

DE§PACHO

À [lma. Sra.

Rosiflan do Amarante Silva

Presidente da Câmara MunÍcipal de Ribamar Fiquene - MA

O Agente de Contrataçáo da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene, Estado do

Maranhão, em cumprÍmento aos dispositivos legais, vem através deste apresentar relatório

referente a dispensa de Iicitação abaixo identificada:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 07 I 2025

DISPENSA DE TICITAÇÃO Ns OS/2025

Do Obfeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de material permanente, do

tipo eletrodoméstico e eletroeletrônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Ribamar Fiquene/MA.

Do Contratado: MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA, inscrita no CNPf sob o ns 42.707.21410007-42,

com sede na Rua Rio Grande do Norte, ne 597, Bairro: Centro, Imperatriz/MA, CEP: 65'901-435'

Do Valor e do Pagamento: A presente contratação importa em R$ 45.097,69 (quarenta e cinco

mil e noventa e sete reais e sessenta e nove centavos), que serão pagos em parcelas de acordo com

a necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA.

Da fusttflcatlva: No caso em questão se verifica a análise do art 72 da Lei 14,133/21, Inobstante

o fato de a presente contratação estar dentro dos llmltes estabelecldos no art- 75,lnclso II da Lel

nc L4,\33/21, o que Justlflca a contratação dlreu'

Face ao exposto, encaminho às mãos de Vossa Excelência, o presente relatório para a

devida apreciação.

Ribamar FiquenelMA,0S de abril de 2A25.

Iara Miranda
Agente de Contratação

Av. Goiás, ne 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP:65.938-000
Fone,/Fax: (99) 3586-1 1 1 6 | htp:/ / www.cmribamarfiquene.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

cÂmann MUNIcIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 01.621.92010001'90

Fls. Ne .....:
eroc.nn -Afl--@.L
Rubrica: ,*-

TERMO pE RATIFICAçÃO F HOMOTOGAçÃO

DISPENSA DE TICITAÇÃO Np 05l2o25

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATIFICO e HOMOLOGO

a Dispensa de licitação acima mencionada, com fundamento no art 75, inciso II da Lei ne

L4.L3312021, e em conformidade com o Parecer jurídico, acostado aos autos' conforme

exigência do arL 53, do mesmo diploma legal'

oBfETO: Contratação de empresa especializada no íornecimento de material permanente, do

tipo eletrodoméstico e eletroeleffônico, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Ribamar Fiquene/MA.

PROCESSO ADMINISTRATM Ne 07 12025

FUNDAMENTAÇÃO: Art.75,inciso II da Lei ne L4't33/?1'

vALOR: R$ 45.097,69 fquarenta e cincO mil e noventa e sete reais e sessenta e nove centavos)'

IDENTIFICAçÃ0 Do c0NTRATAD0: MAGAZINE IMpERATRIZ LTDA, inscrita no cNPf sob o nq

42.707.?L4/OOOL-4?,, com sede na Rua Rio Grande do Norte, ne 597, Bairro: centro,

Imperatriz/MA, CEP: 65.901-435.

Fica a contratação direta por dispensa de licitação devidamente RATIFICADA e

APROVADA em todos os seus termos e atos, e determino:

aJ A formalização do termo de contrato;

b) O empenhamento da despesa para que surta os efeitos orçamentários e financeiros

necessários;

c) A publicação do extrato de contrato em diário oficial e outros meios conforme a Lei Federal

ne 14.L33/2L.

Ribamar Fiquene /MA,L0 de abril de 2025.

Rosiflan
Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA

Av. Goiás, ns 142, Centro, Ribamar Fiquene/MA - CEP: 65.938-000
Fone/Fax: (99) 3 586- 1 1 1 6 | http : / / www.cmribama rfi quene.ma,gov.br
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ESTADO DO IíARANHÁO
CÂMARA I\,ÍIÍMCIPAL DE RTBAMÂR FIQIJENE

<l Slt99
Proc. Na

GoNTRÂTO N0 09/202s
PROCESSO ADMINTSTRATIVO NT O7l2025
DISPENSA DE LICITAçÂO Nr oS/2025

condições a segulr enunciadas.

1. CúUSULA PRIMBIRA - OBTBTO (arL 92, I c II)

de Ribamar Flquene/MÀ

1.2. Especificação do obieto da contratação:

TERMO DE CONTRÂTO QUE CELEBRÂM ENTRE SI, DE

Úniúoô.lt rr'rpREsll MAGAZINE IMPERÂTR|Z UrDA

e, óõ óúno, A cÂMÂRÂ MUNTcIPAL DE RIBÂIIAR

FIqUENE. MA.

RubÍhâ:

A CÂMÂRA MUNICIPAL DE RIBAMAR nQUENE . MÂ, Pessoa tuídica de Dlreito Públlco Interno' lnscrlta

no CNPt no 01.621.92010001'90, com sedJ na Avenida Goiás' nr 142' Centro' RJbamar Fiquene/MA - CEP:

65.938.000, nest" ,to ,up..,"nud" pelo sua Presidente a Senhora Rosltlan do Amarante §tlva, brasileira,

inscrita no CpF sob o nr na.qziii,iz-20, enderego proÍissional acima qualificado, dora\ãnte denominada

coilTRATAt{TE, e a empresa MÁGÂaNE IMPERÂTruz mDÂ, inscrlta no CN flne 42.707.2L4/ 0001.42, com

sede na Rua Rio Grande do Norte, ne 597, Bairro: centro, ImperatrizluA, CEP: 
.6.5'901'435'.neste 

ato

iupro.nt"d" pelo sr. Ralmurdo pêssoa coelho l{eto, braslleiro, casado, empresário, lnscrlto no cPF ns

345,557,903-59 e RG nq 1018411981, endereço profissional acima referenciado, doravante designada

coItITRÂTADo,tendoemvistaoqueconstanoProcessoÂdminlstra6vonaoT/2025eemobservânciaàs
dlsposições da Lel nc 14,133, de i" de auril de 2021, e demals leg§laçâo aplicável' resolvem celebrar o

pre§enteTermodecontralo,decorlentedaDispensadeLicitaçãonros/zozí,medianteascláusulase

l.l.oobietodopresenteinsEumentoéaconEataÉodeempresaesnecializadanofornecimentodematerial
permanentc, do üpo eleuodomésdco e eletroeletrônlco, Fara atend;r as necessidades da câmara Municlpal

VÂLOR
TOTÁL

VALOR
UNtTÁRTOQTI}UNDITEM

R$ 640,ó6UND

Vendlador, cida na cor3com o dvelIeoscl e§colun ntÊ,2,
e €édm louema entclbi no, port€,brr ra grandpêqnca, pa

!z dlmadIoll mco lh.ra ran lood m€ lum do, proxaabrlca pt'
t2 otêncle motor I30 220v-

1

R§ 641,86Rs 320,932UND
veDdlador de paredc gtratórig tlpo héllce' M
unldedc dOO tr.tado, com altura rproxlmada

aterlal aço
de 60cm,

á reâ ventl o20 220v.ncia 1

Rí909,911 Rr 909,91UNDde água,
ada.

ílex, hermédco, águ"comPurlncador
normal e

UND1 1

ReHger.dor, tipo domésl.lco, capaclda
Iltros, modclo vcrtlcal. Deverá contêri cvaporaçâo com
í.bícação de gelos, cfc.free, degelo automádco, degelo
automátlco, termostato com rcspcctfuâs informaçõcs de
funclonamento e aiuste da t.mPeraurra, lâmpada, bandcJa
aparadora móvel, compartlmento extra fto, gavetão
transp.rcntr p.ra ín tâs c lcgumcs, 03 prltllelres Sradcadas
em aço hoxldávcl, regulávels c rcmovlvels.A porta dcvcrá ser
totalmente ãprovcltrda, com compardmento para garrafã§ c
outÍos vasllhamÊs, 02 portÂs ovos rcmovÍvel' O Sablnet! d.
gcladelra deveÉ srr cm âço com tretamcnto antlfÊtru8cm ?

de mÍnima dc 353

ntura eletrostática na cor branca com seca em estuÊ

R3 3.99s,41 RS 3.995,41

Av. Oolár. nô Í 42, Cüro, BlbôrEr Fiquona,lt lA - CEP ô5.934-OOO
FonolFü: (99) 3584-l 1 18 | trtts://!!{^v.crylbsmaíÍquona.rÍto.gqr.lr

DE§CruçÁO

tipo
dc R$ 320,33

2

CNP,: 01.621.920/0001'90
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ESTADO DOMÀRANHÀO

cÀurne utnncIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPI: o 1.62 1.920/000 l'90
Proc. Ne

Rubrica: X
o+l o25

entosolamtereverâodas paredesteItae a mpenltunr!d
eITOSIVOandcomco baca PoruntoameelraspratelperfcitD,

tarràntl rfel Pész da vedagâo,ra Pepa sacom dequaamiçãogu
ProceSelo09.2b-àselros.ntais Voltágemtsodorcslanive

com classe a em consumo de

R§ 3.18s,00R$ 3.185,00UND I

a.

Freezcr, comelomod verdcal,2ma 06 lltros,mÍnlcapacidade
consoufreezer ervador,comousodeseletadiüsór6 çãos,0

eànclasistêre lmpactoslimeedadecili petz,h degelo
deoconsuma emclassecomSel Procelo220v.rrosâco o,

5

Rs 1.499,67Rs t.+99,67UND 1

0v.

ni 10mÍno mo.com,o4 bocas,a )(quatroés,Fogão
me lnmesalm ox,auforno tol ntê.nd Pamador grâquei

22fildeaválvuautomáedorcenda
6

R§ 755,83R§ 755,831UNDnfueis de potêncla, dêscongelamento automádco Por peso,

teclas pÉ-programedas, autorreaqueclmento, douradof, trarrd

ârente.220v.vlsor trade

mÍnima de 21 litrot com 10Forno mlcro'ondas, caPaci dade

?

R§ 699,67R§ 699,671UND

unldade 1,00 aruste de altura por gatilho de aclonamento

suave, com alturâ de até 280cm; tcl. mcdlndo 180x180cm;

alçã anetômica para ts?nsPorte estolo rm alumÍnio; tecido

matt white acetinado branco com verso preto; Saranda: 1 ano

su T

cteísücásr trlpé comTela de proleção, com as seguint€s cara

8

R$ 4.798,11RS 4.798,111UND
com controle remoto e suporte tlpo base, deverá possuir selo

orocel de economla de ener8la, clâssificaçào 'a", seguindo as

normas do proSÍirma brasllelm dê edquetá8em [pbe),
estando, portanto, autorizedos a ostsnter a edquetâ nacional

dc conserv:ção de cncrgia (cnce), conforme crlÉrlos
estab

TV, mÍnimo 05tel nodata anm oh a,HUSmart D,
uetoothblnc AIzIho w,e do pham nto smartPespe

seme íiored a,DM eüemet tntsgEdH an),I, 0conectit'i dad

9

R$ 3.780,00R§ 3.780,001UND10 de alta eílciênc1a, visuallzeÉo central de flcll leltura,
dcsumldificador suDerpotência, oscilaÉo hortzontal, a,ust€

BTU.00012 §,ar-condldotradode epacldadeAparelho
remotontroleco22o 0 frio,nsâteti volts, çãoopereit,po spl

ed arrude fluxoníveldo dqredutocom asdas çãofunçôes,

Íautomádco do Íluxo de

R§ 4.840,24 Ri 4.A40,2411 1

ApeÍêlho de ar-coldlclonado
Upo Spll! tlnsão 220 volts, operaÉo írio, controlc rcmoto
com todâs as funçõet rcduçâo do nfuel de nrÍdq Íluxo de ar
de alta cÍlclêncla, visuâllzâÉo centrel de Fácll telura,
desumldlflcador superpotêncta, oscllaÉo horizontal, ajuste

capectdad? 18,000 gTU' 6,

automátlco do íluxo de timer l.

UND

t2 UND Rl 10.208,12

Aparelho de ar-condlclonado cepec{dâdc 22-2,LOO0 BTU'
s, Upo Spllt, tensâo 220 volts, operaçâo frlo, conEole remoto
com t das as funçõEs, rÊdução do nÍvcl de ruÍdo, fluxo de ar
de alta enclêncla, vlsuallzação central de fácil leltura,
desumldtÍlcador supcrpotancla, oscilaçâo horlzontal, alustr
automádco do Íluxo de timer

z R§ 5.10406

UND13 1 Rt 8.491,36 RS 8.491.36

de aÍ-coDdlclonado, capacidade 3ó.000 BTU'§,
tlpo Spllt, Plso Teto, t"ns5o 220 volts, operaçÍo hio contrule
remoto com todrs as funçôet reduçâo do nÍvel de ruído, fluxo
de ar de alta eflclêncla, vlsuallzaÉo cEntral de ffcll leltura,
desumldlÍlcador supêrpotêncla, oscllação horizontal, aruste
automático do íluxo de a llmer mávcl-

UND I Rr 3ZB,00l4 Rt s28,00Llquldlncador, 05 vclocldadcs, com flltro, teclâ auto
com trava na base.

clean e

lsa

Av. o0lá!, no I 
'12, 

c!ítto, Àjb3íráí FIqucnê,/HÂ - CEÊ 6§.93S-0OO

Fooo/Far: (99) 3586-t t í6 | htlp:/,$trv.cmribôm.íh!.rE.ntô.8ov.k

2.
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E§TADO DO I\ÍÀRÁNHÃo
CÂMARÂ MTINICTPAL DE RIBAMAR FI

CNPJ: 0l.62 l 920/000 t'90

FIs. Ne

Proc. No C)?/ &ls
Rubrica: .4-

R§ 323,85UND 1 R$ 323,85litms; sâco descartável com capacidade para 5 lltros; sülorte
pr.r .n-lat o Íto; nlo de ação de I meEos; grande poder de

hl.r"B"., supoÉc vcrtlcrl; con€xão 8iãÚrla t 1119u:tf,
fabdádo com materlals dc alte reslsténcie scndo 9006 delcs

i..t.t.aot, pcso rprorlmedo de 6,8k8; cabo -elétrlco 
com-8

mcros de iorpatn"nto; btvolu potênsti mínlm' dc 1'300

watts.

sucção;dos;

erfil Éadcid águaeed com p6,or Pa aspírcd capapó,

^spl tl03d posItoâ od er00 ulnidu adels 1, lÍq pdêma
nlustávcle5 lsos Paca cstohdo t,rir ntobo ls: s, pc Parad pa

uo trasratávcadc arfrios saída Pae lsostes provelca prpe
31ede dcldacom caba arrlber lões; paenchaéld comoílnel es,

15

nl,íí.oe7,óeVÁTOR TOTÂL

Av. Oolát, n !42, Cênüo, Âlblmúr Fiquonà/MA - C€P: 6!r-934-OO0

/Fatura.

Fonc,/FsI: (99) 3586-11 16 | htEl/ NtY\.v.cmribamôrriqus.E nl..Íst'.E

l

1.3. Se vinculam esta confatação,lndependentemente de transcrição:

1.3,1' O Termo de Referêncle que embasou a conBataçâo;

1.3.2. A Proposta do CoNTRAT/IDO;

1.3.3. Eventuais anexos dos documeutos supracitados'

2. CúUSUIJI SEGUI{DÂ - VIGENOA E PRORROGÂçÃO.

2.!. o pt7rzo de vigência da contratação sêÉ 
-atf 11--d-e 

gezembro de 2025' contado§ da assinatura do

ãàimü 
""1rr*" 

ão artgo rOi àãiJí;r*,fS:, a.2021, ficando adstrlto àvigência do exercício financeiro

à época de sua assnanrra, nao iodliiá" ."ip."il"s.a", condlclonada sua effcácia após a publicação do seu

ext'ãto na imPrensa oficlaL

2.2.oprazodevigênclaseÉautoma6camenteprorrogado,independenEmentedetermoadldvo,quandoo
obieto não for conautao no p.ià"i|iii-àãã"iilin i"t?"r,"das á providências cabívels no caso de culpa do

CoNTRATADO, prevlstas neste insEumento.

3. cúusurÁ TERcETRÂ- MoDELos DE ExgcuçÃo E GEstÂo coNTRATuAls (arL 92,Ilvll e xvlll)

3.1'oregímedeexecuçãocontratual,omodelodegestão,assimcomoosprazos.econdiçôesdeexecuçãodos

"".ri-çoí 
àtr".r"çao " 

r".uUim"nto-dunnitiuo cãnstam no Termo de Referência referente ao Processo

adminisEativo descrlto acima

4. GúU§UIÁ QUARTÂ . SI'BCONTRÂTÁçÃO

4.1. Não seÉ admitida a subcontratação do obieto conbãtual

s. cúusulJr QUINTÂ - DO PREçO E PÂGÁMENTO (art 92, V e VI)

5.1. O galor global da contr.atação é de Rt 4s.097,ó9 (quaFentâ e clnco tDlI e noventa e setê rêals e sessenta

c firvr! cêntãrros).

S.Z. No yàlor acima estão lncluÍdas todas as despesas ordlnárlâs diretas e lndlretas decorrentes da execução

do obi€to, lncluíve ributos e/ou lmpostos, encar8os sociâis, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comer;lai; lncidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros nece§sários ao crlmprimento integral do

obíeto da contrataÉo.

5.3, O pagamento seÉ reallzado através de ordem bancárla, para crédlto em banco, agência e conte corrente

lndlcedos pêlo COI{TR TAIro.

5.4. Será conslder:lda data do pagamento o dia em que constar como €mitida a ordem bancária Pam
pagamento.

ss. o pagemehto seÉ efetuado no prazo máximo de até 30 (Hnta) diâs' contados do receblmento dâ Nota
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ESTADO DO I\{ARANHÂO
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CNPJ: 0 1.62 l'920/o0O l-90

Av, Oo{ár, nc ! 42, Cloro, $b!ma, Flqsln./H^ - CEP: 65,93ô-000
Êonô/Fa: (00) 3586-l 1 16 | ht9'/,|üivín.cmÍlbsmríllqulo.,nu.8pv.§t

Fls. Ne

Proc. N9 ?
Rubrica:

5.6. Considera-se ocorrldo o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRÂTANTE atestar a

execuÉo do obiêto do conbi-ato'

5.7. No caso de aEaso pelo CoNTRÀIANTE, os ralores deüdos ao GoNTRÂTADO serão ahralizados

monetariamente entre o Errno À;;il;;;;á" pagamento até a data de sua efedrra reallzação, medlante

aptiet'o do Índice IGP'M de correção monetária

5,g. A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida- do rec.ebimento de boledm de medição referente ao

período de exe€ução ao oui"to ãJ.iiil'áfáo, .onro.,,'e disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referêncla.

5.9. Quando houver glosa parcial Ílo \ralor a ser pa8o, o C0NTRÁTANTE deverá comunlcar a empresa PaEr que

emida nota fiscal oúfrtura .om o *lor eroato dimenslonado'

5,10. O setor competente par" proceder o pagamento deye verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

uói..t, * 
"tu.ónbs 

neiessárlos e essencials do documento' tais como:

a) o P.azo de Yâlidade;
bJ a data da emissão;
cj os dados do contrato e do órgão CONTRÁTÁNTE;

dl o peíodo respectivo de execuÉo do conE:ato;

e) o valor a Pagar; e
g 

"r"ntu"t 
ã"rt"que do ralor de retenções Hbutárles cabÍveis'

5,11, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura,_ ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagam"nto ncara soiie'staao "úqr. 
o co'rvIRÂTÁDO orovidencie as medidas saneadoras Nesta

hipótese, o prãzo patã pagam;nto iniciar-ie.á após a compror"ação da regularizaÉo de situação, não

acarretando qualquer ônus para o C0NTRÁTÂNTE;

5,12. A Nota Fi§cal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente atompanhada da comprovação da regularidade

íiscal, mediante .on"ula 
"os 

sÍi-otã.üO"i*!ãn.iais ou à documentação mencionada no arl 68 da Lei ne

14.t33/2021.

s.13. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admlnistração deverá reallzar

conzulta para:

a) verlflcar a manutenÉo das condtções de habilitação exl$das para a conEataÉo;

bJidendficarpossívelnzãoqueimpegaaparticipaFoemlicltação,noâmbttodoórgãoouenddade,
lire implique proitiçaàã'cãnt áur .ó, o i'oder Público, bem como eventuais ocorrências

impedidws indiretas.

5.t4. Constatando-se, a situaÉo de irregularldadê do col{TRÁTADO, será proüdenciadasua notificação por

"ráto, 
p"53 qr", no prazo dá S lcincol ãlas úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pmzo, apresente sue

d"f"".ô pnio poderá ser prorrogadá uma vez, por igual períodq a criúrio do CONTRÁTâNTE.

S,1S. Não havendo regularizafo ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o CONTRÁXANTE deveÉ

comunlcar aos órgãoã responsávels pela flscalização da regularidade ffscal quanto à inadimplência do

CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertin€ntes e necessários para garantir o recebimento de seus crédlto5.

5.16. Perslstlndo a irregulartdade, o CONTRÁTANTE deverá adotâr âs medldas nece§sárlas à resclsão

contraual nos autos do processo administrativo correspondentg assegurada eo CONTRATÁI,O a ampla
defesa.

5.17. Havendo a efeüllá execução do obleto, os pagamentos serào reallzados normalmente, até que se declda
pela resclsão do conEato, caso o Co|úTRÂTÂDO não reEularlze sua sltuação.

5.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo dbuLiria previsb na legislaçâo aplicável,

5,19. lndependentemênte do percentual dc trlbuto lnserido na planllha, no pag!mento seÉo reddos na fonte
os percehtuals estabelecldos na legislaçáo ügente,

4
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(

5.2o.ocoNTRÂTADoregutarmenteoptantepetosimples.Nacional,nostermosdaLeicomplementÂrn9
lz3, d? 2006, não .orru"r . ,"t"nlão taiutlrta quanto aoslmpastos e contribulçôes abrangidos poÍ aquele

regime. No entanto, o p"ga*rn'ü n.,"a condicionado à apresentação de comprorraÉo' por meio de

documento oficiaç ae que raz;us aiút menio triuuurio hvorecido previsto na referida Lel complemênter'

6. cúusul/r sErIÂ - REÂIUSTE (ert 92, v)

6,1. Os preços inicialmênte contntados são hxos e irreaiustáveis no pErzo de um ano contado da data de

referência das planilhas elaboradas.

6.2.Apósolnterregnodeumano,edesdequeh:iapgdi.do..docoNTnÂTÂDo'cspreçosinlclalsseÉo
rcaiustado§, medi"nt" 

" 
,pri."çio,í"il cãiiümnrE; do Índlce IGP-M, exclusivaments para as obrigações

iniáadas e concluídas após a ocorrência da anualidade'

6.3. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínlmo de um anoseú contadoa partlrdos efeitos

flnanceiros do último reaiust€'

6.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(sJ índice(s) de reajustamento' o COflTRÂTANTE pagará ao

CONTRATADO a imporCn.ir- rr-f;uíJ" p:uL úlüma- raria6o conhecida, liquidando a diferenqa

"-"tÀtpãã"n" 
,ao loio sela(m) diwlgado(s) o(s) Índice(sJ definitivo(s)'

ô5. Nas aferições finais, o(s) Índicefs) uülizado(s) para reaiuste seú(ão)' obrigatoriamente' o[s)

definitivo(s).

6'6.câsoo(s)índice(s)estabelecido(s)parareaiustamentovenha(m)aserextinto(s)oudequalquerforma
não possa(ml mals ser 

"d[à;i;t 
-t".iiaõ-"a"aa'(s)' 

em- súbsutuição' o(s) que vier(emJ a ser

determlnado(s) pela le$slaçâo en6o em ügor'

6.7'Naausêncladeprevlsãolegalquantoaoíndicesubstituto,asparteselegeÉonovolndlceoficlal,para
reaiustamento do preço do rraloi remanescente, por meio de termo adidvo'

6.8. O Íeaiuste será realizado por apostilamento'

7.CúUSUrÁ SÉIIMÂ ' OBRIGAçôES DO CONTRATÂNTE (arL92, X' Xr e xtu

7,1. São obrigaçôes do CONTRÁTÂNTE:

7.L1.Êrt6rocumprlmentodetodasasobrigaçõesassumidaspeloCONIRATADo,deacordocomo

ESTADO DO I\IARANHÃO
CÂMARA MI,JMCIPAL DE RIBAMÂR NQUENE

CNPJ: 0 1.62 t.920/000 l'90

Fls. Ne-=--
Proc. Ng o+/
Rub

conb-ato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condlções estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Noüficar o GoNTIIATAITO, por escrito, sobre vÍclos, defeltos ou incorreções verificadas no obJeto

;;;;;;id" fu,, qru 
"";, 

por .iJ substituláo, reparado ou corrigido, no total ou em parte' às suas

expenszts;

7.1,4, Acompanhar e fiscalizar a execução do conrato e o cumprimento das obrlgagões pelo

CONTRATÂI'O;

7.1.S. Efetuar o pagamento ao CoNTRAIADO do valor corresPondentê à aqui§ição do obieto, no Prazo,

forma e condições estabelecldos no present€ Contrato e/ou no Termo de Referência da contrataÉo;

7,1.6. Aplicar ao COI{TRÂTÁDO sanções moti\rada§ pela lnexecuçâo total ou Parclal do Confato;

7.1.7. Clen0ftcar o órgâo de representação ludicial da Âdvocacta Geral da União para adoção das medidas

cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execugão

do presente Contrato, ressalvados os requerirnentos manifestamente impertinente§, melãmente
protetaúrios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

Av. Odá!, no 1 42, c€nüo, Rib€rDa, FiquôÍr./l'tA - CEPi e!.99E-0O0
Fone/Far; (99) 3586-r I I I I ht&-/^v!.ira,.cmribarna.íiquens.rnã.gol/-bí
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ESTADO DO I\ÍARANHÀO
CÀMÂRA, MIJMCIPAL DE RIBÂMAR FI

CNPJ: 01.62 1 920/ffi0l'90

Fls- Ne

Proc. N9

Rubrica

7.1.9.Concluídaain§truçãodorequerimento,aÂdministraçãoteráoprazodel0(dez)dezparadecldlr,
,a.itid, , p.ot ogação moüvada por lgual período'

7'1.10.NotiÍicarosemitentesdasSarantiasquantoaoinÍciodeprocessoadministrativoparàapuração
de descumprimento de cláusulas conb:àtuais"

7'1.11.ÂAdministraÉonãoresponderáporquaisquercomoromissosassumldospeloCoNrRÂTADo
com terceiros, aina, q," 'int'iia* 

à 
"ócuçâo 

do'conu'ato' bem como por qualquer dano causado a

tercelros em deconanaa a" aüão ióxin'tÍnoo' ae seus empregados' prepostos ou §ubordlnados'

8. Clr(usuL/r oITAVA. OBRIGAçõE§ DO CONTRÁTÁDO (art- 92' Xrv' xvl e xvII)

8.1.ocoNTRÂTÂDodo,ecumprirtodasasobrigaçõesconstantêsdesteconEâtoeemseusan€xos,
assumlndo como exclusirram.núi"* o" riscos e ai á"sp"."" decorrentes da boa e perfeita execução do

ãUi"i", "ú*ú"ao, 
alnda, as obrigações a seguir dispostâs:

8.1'l.Entregaroob,etonascondlçôesestabelecidasnestecontratoenoTermodeReferência;

8.1.2, Responsabllizar-se pelos vícíos e danos decorrentes do obiêto' de acordo com os arügos 12' 13 e

;i'i;,{irÍalgrde Defesa do consumidor (Lei ne 8'078' de 1990);

8.1.3. Comunicar ao COÍ{TRATANTE, no prazo máximo de 24 (ünte€ quatro) horás que anteÍede a data

da entrega, os motivos õ'ffirãtiiitem''o tutptitàú do'g':rzó preüsto' com a deüda

comPro\Eçâo;

8.1,4. Atender às determlnações regulares emiüdas pelo- fiscal ou gestor do' conu'ato ou autoridade

superior (arL r37, ll) e preüiãá'?ia'itti"nto ou informação por eles solicitados;

8'1.5'Reparar,corrigll;remover,reconstnrlrousubstitui'àssuasexpensas,nototalouempafte,no
prazo findo pelo fiscal a"'ãá"úi., ., uens nos quais se verlftsarem vícios, defeitos ou incorreções

iesultantes dá execução ou dos materiais empregados;

S.l.6.Responsabilizar.sepelosúciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoobieto,bemcomoportodoe
qualquer dano causado í ei.iri.t rça" ou terceiros, não ráduzindo essa responsabilidade a

6scalização ou o a.orprnúr.-nü a.-.rãução contratual pelo CONTRÂTÂNTE, que ficaÉ autorizado

a descontâr dos pagamentos--íuúao, o, da garantia, .""o .*igidr, o valor correspondente aos danos

sofridos;

8.1,7. A empresa contr'atada deveú enfegar ao setor responsável nela fiscalização do contrato' iunto

com a Nota Fiscal p"- Íi*ã";"s;;;;,;:;tc"i;;t documentos: t1 prova !e rgsu-llidade relativa à

seguridade sociat; 2) ."rd;il .';i;;; reladü ao_s tributos federàis e à Dlüda Ativa da união; 3)

certidões que compror". ,-i"-guirriãia" n"çry" 1r"31a Estadual ou DlsHtal do domicílio ou sede

do CoI{TRATADO; ll c"rtáãã a" n"g,rtiridad" do FcTs - cRF; e 5) Cerüdão Negatira de Débitos

Ttabalhlstas - CNDT;

8.1.8. Responsabllizar-se pelo cumprimento das obrigações. preüsPt :t:9{::!:nvenção' Dissídio

Coletivo de Tlabatno ou equivzlentls das categorias abrangidas pelo conEato, Por todas as obrigações

Eabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuÉrlas e as demals prevlstas em legislação específica, cuia

maàm$enáa nao üãnsfêre a responsabilidade ao OONTRÂTANTE;

g.1.9. Comunicar ao Flscal do contrato, no pnrzô de 24 (vinte e quâtro) horas, qualquer ocorrência

anormalouacide[teque§eveÍlfiquenolocaldaexecuçãodoob|etocontratual,

8.1.10. paralisar, por determinação do OoNTRÂIANTE, qualquer ativldade que não esteJa sendo

"*.aut 
d" de acoido com a boa iécnica ou que ponha em risco a segunnça de pessoas ou bens de

terceiros.

8.1.11, Manter durante todâ e vlgêncla do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes exigldas para habilltagão na llcitação, ou para quallÍicação, na contratação direta;

aY. Oolás. no I 42. C6ôúo, Ribsmâ Faquroe/MA - cEE 65.936-«)0
FoíÉ,fFar: (991 3586- t 'l l6 I tltP/ Má/w.cmtibtmsíiquet!ô.ÍÍE.got .bí
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ESTÀDO DO I\TARÂMTÃO
CÀMÂRA MUMCIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

CNPJ: 0l'62 1.920/0001-90

Proc. No

Rubrica:

(l .%Q: )o
,*-

8'1.12 cumprir, durante todo o período de execut'o do contrato, a resenra de cargos prevista em lei para

i".so" com'd"n.iência, para reibllitado da Prevtdêncla Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

Lrgos preüstas na legislaçâo (art 116);

8.1.13. Comprorrâr a reserya de cargos a que se refere a-cláusula acima' no pnzo fixado pelo fiscal do

.à"*t ,.rrr a indicaçâo dos emf,regadàs que preencheram as referidas yagas (arL 116. parágraÍo

único);

S.l.l4.Guardarslgilosobretodasasinformaçõesobüdasemdecorrênciadocumprimentodocontrato;
g.l,ls. Arcâr com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimen§ionamento dos quantitâüvos de

,u" p-p*t , in.tuSv" qr"nú .ot cútos *ariáveis àecorentes de htores futuros e incertos, devendo

comptementá.las,casoopreüstoiniciatmenteemsuapropostanãoseiâsatisfatórioparaoatendimento
do obfeto da contrataÉo, ex.uú qu.nao o.otter alg,m d-os eventos arrotados no aÊ l24,ll' d' da Lei

no l,t 133, de 2o21.

g.1.16 Cumprir, além dos postulados legaisügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do CONTRÂTANTE;

e. cúusuLA NoNÁ - G/IRÂNTIÂ DE EIECUçÂO (ert 92, XII e XIII]

9,1. Nâo haverá exigência de garantia contratuel da execuçâo'

10.cúUsulÁDÉoua-rxrn.açÔEsEsANçÔEsADmNrsTRÂflvÁs(arL92,xlv)
10,1. Comete infração adminlstrativa, nos termos da Lei ne 14'133' de 2021' o CONTRÂTÂDo que:

10.1.1. deÍ causa à inexecução parcial do contr'ato;

10,1,2. der causa à Inexecuçãà parcial do contrãto que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos servíços públicos ou ao interesse coletivo;

10,1.3. der causa à inexecução total do contrato;

ió.i.+..nse,", o r"t"rd.t*to da execuf,o ou da entrega do obleto da coneaução sem motlvo

lusüficado;
10.1.5. ,pr..unt"r documentat'o falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

10.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do conbrato;
1o.1.7. ;omPortar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nahÀrerai

10.1.8. praticar ato lesivo preüsto no art' 5e da Lei nc 12.846, de 1r de agosto de 2013'

10.2, Serão aplicadas ao CONTRÂTAITO que lncorrer nas infrâçõ€s acima descritas as seguinte§ sançôes:

10.2.1. Advertêncle, quando o OOI{TRÁTÁDO der causa à lnexecução parclal do contr'ato. sempre que

não se iustificar a hpàsição de penalidade mais grâve (art 156, §2c, da Lei f 14,133, de 2O21);

10.2.2. tmpcÍlftncnto dêlldterGconE ter, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 8'1.2,

8.1.3 e 8,3.4 do subttem aclma deste Contreto, sempre que não se ,ustificâr e lmposlção de penalidade

mais grave (arL 156, § 4e, da lrl 1e 14.733, de Z02l);
10.2.3. DeclaraÉo de lnldoneldade para ltclter € contreter, quando praticadas as condutas
descritas nas alÍneas 8.1.S, 8,1.6, 8.1.7 e 8.1.8 do subltem aclma deste Contrâto, bem como nas alíneas
8.1.2,8.1.3 e 8.3.4, que lustifiquem a imposiçâo de penalldad€ mals grave (arL 156, §50, da Lel n' 14,133,
de 2021).

10.3. Multa:

10.3,1. Moratórla de 0,596 (melo por cento) por dia de atr-aso iniustiÍlcado sobre o r/alor total do
contrato, até o máximo de 2096 (vinte por cento), pela lnobsenrância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposiÉo da garandâ.
10,3.2. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extnÉo do contrato por
descumprlm€nto ou cumprimento irregular desuas cláusulas. conforme dlspõc o tnclso t do arL 137 da
Lel tL 14.133, de 2021.

Av. oolá!, n. I42, Croüo, Rlbrrn , fiqu.n./MÂ - CEP: 6:t,936-oOO
Foôo/F.r: (99) 3588- l 1161 htEr^i'lvíy.crIl b.rnaíi$rsnc.Ín -8pr,.b
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Fls. Ne

Proc. No

Rubíica:

L

10.3.a compensatórie, para as infuàções descritas nas alíneas "e" a 't" do subitem 10.1, de 5% a 20%

do \rÀlor do Conrato.
10.3.4. Compensatorla, para a inexecugão totÂt do conr-aüo prevista na alínea.c,,do subitem 10'1, de

5% a 2096 do rralor do Conrato.
10.3.5. para tnfração descrlü na alínea -b- do subitem 10,1, a multa será de 5% a 20% do yalor do

Contrato.
10.3.ô para infuações descritas na alínee %" do subltem 10.1, a multa será de 5% a 20% do rralor do

ConU?to.

10.4. Á aplicação das sanções preústas neste contrato não exclui, em hipótese a!8uma, a^obriFção de

."pr.rçaãint.âtl ao a"no causãàã"o-côúnemnrr (art. 156' §90' da ki no 14'133' de 2021)

l0.S.TodasassançõespreústasnesteConEatopoderãoseraplicadascumulatiyamentecomamulta(arL
156, §7e, da Lei ne 14.133, de 2021).

10.5.1.AntesdaaplicaçãodamultaseráhcultadaadefesadointeressadonoprazodelS(quinze)
dias úteis, contadoda dâú rtesua intimação (art' 157' da lÉi no 14'133' de 20211

10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores. ao. rralor do pagamento

eventualmente deua, p"iiiõuiúiÀÚTr ao coNTnÁTeDO, além da perda desse valor,.a diferença

seÉ descontada a" g"onü" í"it a" ou se* courada iudicialmentê (art 156, §Sc, da ki ne 14.133,

de zo2l).

10.5.3, Previamente ao encaminhamento à cobranqa ludicial' a multa. podeÉ ser. recolhida

administrauvamentu no p'áro-.i,ito au fo lttint'; dias' a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade comPetente'

10.6. A apllcação das sanções realizar'se'á em processo admlnÍstrativo quÉ essegure o contraditório e e

;;;ild;i";;; côrrnlfuno, "-ú.ãind*r" 
ápro""amento Dreüsto no ceput e paÉsrafos do art 158

da trt nc 14.133, de ZOzr, p"I? 
-"s 

p"n"-liãaú ae impeaim"nú d" li.it r e conEatar e de declaração de

lnidoneidade para licítar ou conüãtar.

10.7. Na aPlicação das sanções serâo considerados [erL 156' §10' da Lel ns 14'133' de 2021): a) a hatureza

e a gravidade da hfraç-ão .o,n"úà., tt as peculiaridàdes do caso concreto; c] as circunstánciz§ agraventes

ou atenuantesi d) os danos lru ãuf" 
'provierem 

Para o CO!{TMTÁNTE; eJ a implanEção ou o

aperfeiçoamento d. progrrm" aJintugrldaàe, conformô normas e orientações dos órgâos de controlê'

10.8, os atos preústos cotno tnfraçôes adminishãtivãs na ['ei nq l4'L33, de ?071' ou em outras leis de

lldtações e conratos da Admtniscáção Púbtlca que também seiam dpificados como atos lesivos na ['ei nr

12.84ó, de 2013, sêÉo apurados e iulgados coniunamente, nos mesmos autos, obsenrados o rito
procedlmental e autoridadtcompetente definidos na referida Lei (art 159).

10.9. A personalldade tuídica do CONTRÂTÂDO podeÉ ser desconsiderada sempÍe que utiliz:da com

abuso dó direlto pan facilitat encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste ConEâto ou

para provocar confusão patrlmonlal, e, nesse caso, todos os efêltos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica
ierâo estendidos aos seus admlnlstradores e sóclos com poderes de adminlstração, à pessoa Jurídica
sucessora ou à empresa do masmo ramo com relação de coligação ou controle, de hlo ou d" direito, com o
GONTRÂTÂDo, obseryÀdos, em todos os casos, o conBàdltório, a ampla defesâ e a obriSatoriedade de análise

lurídica prévla (arL 160, da Lel no 14.133, de 2021).

10.10. O CONTRÁTÂNTE deveÉ, no prazo máxlmo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de apllcação
da sangão, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela apliradas, para fins de
public.idade no Cadastro Nacional de Empresas lnldôneas e Suspensas (Cels) e no Câdastro Naclonal de
Empresas Punldas (Cnêp), lnstituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (ArL 161, da Lel no 14.133, de
202r).

10.11. Ás sanções de impedimento de licitar e contrâtar e decleração de inidoneidade para llcitar ou
conEâEr são pasíveis de reabilitaçâo na Íorma do aÉ 163 dâ Lêl ne l4.133nL

Fo.rolFsr: (99) 3586,1'l I§ | htts-/ wíw,cmÍibôm8ÍÍhuoru'rÉ.8or.bí
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ESTÀDO DO trlARAM{ÃO
CÀT{ARA MI,JNICIPÂL DE RIBAMAR R

CNPJ: 01,621.920i$01-90

rr^ Nlo

Proc. Nc +lô
RubÍica:

(

,í r7- os débitos do CONTRÂTADO para com a Administração CONT&fTÂNTE resultantes de multa

#i;;.fr"il A, i"a."i-ço.i 
"ãã 

inscritos- em dÍvida aü,a, podeÉo ser compensados, .total 
ou

ü;;il.*;;;os ..editos dfiâi, p"io,"r"ria, orgão decorrentes deste me§mo con6ato ou de ou6os

contratosadminisrativosqueoGONTMTADopos§uâcomomesmoórgãooraCOI{TRÂTÁI{TE'naforma
de lnstruÉo Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022'

11. CúUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRÂ - DA EXTINçÃO CoNTRÁTUAt (erl 92', XIX)

11.1, O conFato seÉ extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

ll.2.Seasobrigaçõesnãoforemcumpridasnoprazoestipulado,aügênciaficaráprorrogadaatéaconclusão
il;bi;t";;.;Iil que deveÉ. eã,ãi"rr*ç"i, providenciar a readequação do cronograma hxado para o

contrato.

ll.3.QuandoanãoconclusãodocontratoreferidanoitemanleriordecorrerdeculpadoCONTRÁTADo:

11.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;

11.3.2.podeÉaAdministraÉooptarpelaextinção.do.contratoe,nessecaso,adotaráasmedidas
admítidas em lei para a continuidade da execuÉo contr'atual'

11.4, O cohtr-ato podeÉ Ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele e-stipuladas, ou antês do pÍazo

;il;*-à;,;;"igr. a* ,otiràipr.vistos no 
".tigo 

ra7 da Lei nq 14.133/21, bem como ami8avelmente,

assegurados o conFaditórlo e a ampla defesa'

11.4.1, Nesta hipóte§e, aplican-se também o§ artigos 138 e 139 da mesmâ Lei'

11.4.2.AalteraçãosocialouamodificaçãodaffnalidadeoudaestrutuÉdaempresanãoenseiaráa
extinção se não resEingir sua cepacidade de concluir o contrato'

11.5.seaoperaçâolmpllcarmudançadapessoa|urldicacontratada,deveráserformalizadotermoaditivo
para alteração subjetiva.

11.6. o termo de exünÉo, sempre que possfuel, seÉ precedido:

11.6.1. Bâlanço dos eventos conEatuais iá cumpúdos ou parcialmente cumpridos;

11.6.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda deüdos;

11,6.3, lndenizações e multas.

11.7, A exdnção do conEAto não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico'

nnancetro, trtiOtese em que será concediãa indenizaçào Por melo de termo indenizatório (aÊ 131, caput, da

l"ei ns 14.133, de 2021).

11.8. O confato poderá ser extinto caso se constate que o COI{TRÂTÁDO mantem vÍnculo de natureu
tÉcnica, comerclá|, econômica, financeira, E-abâlhish ou civil com dirigente do órgão ou enüdade

CTONTRâTANTE ou com agente públlco que t€nha desempenhado função na licitagão ou atue na Íiscallzação

ou na gesüio do conEato, ou que deles sela cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terEeiro grau (arL 14, lnciso IV, da tÉl n.r 14.133, de 2021).11.1' O conEato se exüngue
quando vencido o prazo nele estipulado, lndependentcmente de terem sido cumpridas ou não as obrigações

de ambas as partes contraentes,

12. cúusutÂ DÉCIMA SEGUNDÁ - DOTAçÂO ORçâMENTÁRrÁ (ert 92, VI!I)

12,1. Ás despesas dêcorrentes de presente contratação correrão à conta de recurcos especÍflcos conslgnados
no Orçamento Geral da União deste exercíclo, na dohçâo abaixo dlscriminada;

Órgão 11 - PODER LEGISLATIVO

unidade orçamentária 01- CAMARÂ MUNICIPAL

Av. oolá!, n" I 42, crnso, Rlblm!Í FhurnG/MA - cEP: 65.938'mo
Fonô/Fu: (09) 3586- l 1 l6Ihto/^,n$Y.€tnibamaíftquêm.ma 8or'.br
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ESTADO DO I\ÍARÂNHÃO
CÀMARA MTJMCIPAL DE RIBAMAR FIQTJENE

CNPJ: 01.621.9201 000 I -90

Fls. Ns

Proc. Ng

Projeto Atiüdade

Ação

Categoria Econômica

01.031.0001.2-001

MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA CÁMARA MUNICIPAL

4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

í
13. cúUstft/r DÉCIMA TERCEIRA - Dos cÂsos oMls§oS (arL 92, Itl)

13.1. Os casos omissos serão decididos peto CoNTRÂTâNTE, segpndo as disposições- conüdas na Lei no

14.133. de ZOZ',. a.mris normas federals ",,i.*O ",'subsidiarümente, 
segundo as disposições contidas

na [.ei ne g.07g, de 1gg0 _ código de neresaão'consumidor - e horÍnâ§ e princÍpios gerais dos contratos.

14. CúUSULÂ DÉCIMÁ QUAnTA - ALrERÂçOES

14.1. Evenhrais arterações contra$ais reger-se-ão pera disciprina dos arts. 124 e seguintes da Lei nc 14'133.

de2OZ1,.

l4.2.ocoNTRATADo é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes conbahrais, os acréscimos ou suPressões

que se fizerem n...IriJãr,?ú o llmite ai-iSVt (ünte e ciúco por cento) do valor inicial atualizado do

confato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato-podem ser realizados por simples apostila'

dispensada , ..t.uoiio J;l;;, aditivo, n. ior* do arL 136 da Lei nc 14'133,de2o21'

fi. cIríUSUtA DÉCIMA QUINTÂ -PUBUCAçÃo

15.1.IncumbiráaoCoNTRATANTEprovidenciarapublicaçãodesteinsEumentono§termosecondições
previstas na Lei nc 14,133121'

16" CúusuIJt DÉflltlAsEilA-FORO (art 92' §leJ

16.1, Fica eleito o Foro da Gomarca de Montes AIüos, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúúdas

oriundas da interpretagão d., qu.rm., ã.correntes do presente Contrato' renunciando as partes a

quaisquer ouro, por r*íipriúlegiado que seia, conforme arLg1,§1e dâ Lel n0 14'133/21'

Ribamar Fiquene - MÀ 11 de abril deãOZS'

ROSIFUIN SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE RIBAMAR FIQUENE'MA
CONTRATANTE

RAIMUNDO
PESSOA

ArÍaíudo d. ím!
dgitC por nÀrrútDO
Pfsro cotlltot{Elo

coELHo NEro miH#"
RÂIMUNDO PE§SOA COELHO NETO

MAGAZIN E IMPERÁTRIZ LTDA

CONTRÂTADO

Âv. GrÍás, no t42, Contro, Ribemar Fiquene/HA - CEP: 65.938-000

Fone/Far: (99) 3586-t I 1 6 I htQ:/lurwvv.cmribamaÍíiqu€no.rn8-gor.6ç

IO
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Fls. Ns

Proc. Ne

ESTADO DO MARANHÂO
CÀVÍT{RA MLTNICIPAL DE RIBAMAR

CNPJ : 01.621.9201000 1-90

EXTRATO DO CONTRATO Na 09/2025

REF.: Processo ne o7/2025. PARTES: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA e a empresa

MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA inscrita no cNPf ne 42.707,214/OOOL'+2. OBfETO: contratação de

empresa especializada no fornecimento de material permanente, do tipo eletrodoméstico e

eletroeletrônico, para atender as necessidades da câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA' Data da

Assinatura: 11 de abril de ZoZi.vALOR GLOBAL de R§ 45.097,69 (quarenta e cinco mil e noventa e sete

reais e sessenta e nove centavos). Dotação orçamenúria: ÓRGÃO: 11 - PODER LEGISLATM; UNIDADE

0RçAMENTÁRIA: 01 - CÂMARA MUNICIPAL; PR0IETO ATIVIDADE: 01'031'0001'2-001; AÇÃO:

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL; CATEGORIA ECONÔMICA: 4'4'90'52'00'00 -

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. O prazo de vigência da contratação será até 31 de

dezembro de Zo}S,contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14'133' de

2021, frcando adstrito à vigência do exercício financeiro à época de sua assinatura' não podendo ser

prorrogado, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial'

ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: Rosiflan do Amarante Silva - Presidente da câmara Municipal de

Ribamar Fiquene - MA; P/CONTRATADA: MAGAZINE IMPERATRIZ LTDA, representada pelo sr'

Raimundo Pessoa coelho Neto, inscrito no cPF ne 345.557.903-59. Ribamar Fiquene (MA), 14 de abril

de2025.

1
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RIBAMAR
FIQUENE-MA
ó iÃiliti 

-ot 
t óim rurRô n no

Quinta, 15 de maio de 20.25 VOL:
lSsN

2lNe213
2966-117X

sH(ll{[. I'AITIA AD},T I N IS'I'RA'I'IVA

TERMo DE, ADJUDlc.tÇÃo E HoMoI,ocaÇÃo Fls. N9-
Proc. Ne o*l I

Tu,R'vIo DE RATITICIÇÃo E r{oMoloclÇÃo - DIsPENSA DE LICITAÇÃo N'

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATIFICO e HOMOLOGO a

menciouada. csm fundamento no art' 75. inciso IldaLçirfl4.l33l202l,eemcooformidadecomoParecerjrrrídieo.acostado

aos autos, conforme exigência do art' 53, do mesmo diploma legal. OBJETO: Contratação de empresa especializada no

fornecinreuto de mobiliário para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA' PROCESSO

ADMINISTRA TM N" o5l2)25 FUNDAMENTAÇÃO: Art' 75, inciso ll da Lei n" l4.l33l2l' VALOR: RS 59'699'00

(cinquenta e nove mil seiscento§ e noverta e nove reais)' IDENT!FIcAÇÃo DO CONTRATADO: R&G COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA. CNPJ sob o n" 48'5'17'265/0001-83' com sede na Avenida dos Franceses, n'1004' Tirirical - São

LuísiMA. CEP: 65,055-085. Fica a contratação direta por dispensa de licitação devidamente RATIFICADA e APROVADA

em todos os seu§ teflnos e âtos" e determino: a) A formalização do termo de contrato; b) O ernpenhamento da despesa pam que

surta os efeitos orçamentários e financeiros necessários; c) A

conforme a Lei Federalr" l4.l33l2l' Ribamar l-iquene

Presidente da Câmara Municipal de Ribamar FiqueneÀdA
Pubticado por: ROSIFLAN DO AMARANTE SILVA

Presidente - Câmara

Codigo identificador SnwZeOCozKwl

TERMO DE RATII-ICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DTSPENSA DE L1CITAÇÃO N'M12025

Em vista das j,stificativas e fundamentações retro relatadas. RATIFICO e HoMoLoGo a Dispensa de licitação acima

mencionada, com fundamento no art. 75, inciso ll da Lei n" r4.r33/202r. e em conformidade com o parecer jurídico' acostado

ao§ autos. confonne exigência do art. 53, do mesmo diploma tegal' OBJETO: Contratação de empresa especializada uo

fornecimento de materiais de limpeza para atender as necessidades da câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA'

PROCESSO ADMINI.STRATIVO N' 0612025 FUNDAMENTAÇÃO; Art' 75' iNCiSO II dA LCi NO I4'I33I2I' VALOR: R$

65.630,g3 (sessenta e cinco mil seiscentos e trinta reais e oitenta e três centavos)' IDENTIFICAÇÂO Do CONTRATADO: C

c NASCIMENTO COMERCTO LTDÀ inscrita no cNpJ n 63.540,066/0001-94' com sede na Rua Quatro no 08" bairro super

euadra, Imperatriz - MA. CEp: 65913 - 320. Fica a contratâção direta por dispensa de licitação devidamente RATIF1CADA

e ApRovADA em todos os seus termos e atos, e detennino: a) A fonnalização do termo de contrat'o; b) o ernpenhamento da

despesa para que surta os efeitos orçamentários e financeiros necessários; c) A publicação do extrato de contrato em dirírio

oficial e outros meios conforme a Lei Federal n" 14.133/21. Ribamar F'iquene lMA.\'l de março de 2025' Rosiflan do

Amarante silva Presidente da cârnara Municipal de Ribamar Fiquene/MA
Publicado por: ROSIFI-AN DO AMARANTE SILVA

Presidente - Câmtra

Ctldigo idcntifi cador: twzzlqtlb I 202505 I 5 I ó05 I I

TERM6 DE R6T1F1CÂÇÃO E IIOMSLOçAÇÃO -»rsHNSADE LICITAçÃON" 05/2025

Em vista das justificativas e fundamentações reffo relatadas, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de licitação acinra

mencionada, com fundamento no art. 75, inciso Il da Lei n" 14.13312021. e em conformidade com o Parecer jurídico' acostado

aos autos. conforme exigência do art. 53, do mesmo diploma legal. OBJETO: Contratação de empresa especializada no

fornecimento de material perÍnanente, do tipo eletrodoméstico e eletroeletrônico. para atender as necessidades da Cànara

Municipal de Ribamar Fiquene/MA, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 01/2025 FUNDAMENTAÇÀO: Art. 75, inciso Il

da Lei f 14.133121, VALOR: R$ 45.097,69 (quaranta e cinco mil e noventa e sete reais e §essenta e nove ceÍltavos)'

publicação do extrato de contrato em diário oficial e outros meios

/MA. 10 de abril de 2025 Rosiflan do Amarante Silva

Assinado Eletronicamente Com CertiÍicado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória No 2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página ?J6
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RIBAMAR

ELETROilICO

IDENTIFI.AÇÃg Do çoNTRATADO: MAGAZINE tMpERATRTz LTDA, inscrita no cNpJ sob o n" 42 .i07 '2l4l0ml-42'

conr sede na Rua Rio c-rrande do Norte, n, 597,Bairro: centro, lmperatrilMA. cEP: 65'901-435' Fica a contratação direta

por dispensa de licitação devidamente RATIFICADA e APRovADA em todos os seu§ teflnos e atos', e determino: a) A

formarização do termo de contrato; b) o empenhamento da despesa para que surta os efeitos orçamentários e financeiros

uecessários; c) A publicação do exuato de contrato em diário ofrcial e outros meios conforme a Lei Federal f l4'l33l2l '

Ribamar Fiquene /MA, l0 de abril de 2025. Rosiflan do Arrarante silva presidente da câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/lvíA 
publicado por: RostFLAN Do AMARANTE sll-vA

Presidente - Câmara

CúJigo iderÍificador: uphnp3ba202505 151

TERvtoDE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DTSPENSA DE LICITAÇÃ0 N' 07t2025

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas, RATII-ICO e HOMOLOGO a Dispensa de licitação

mencionada. com fundamento no art' 75. inciso ll da Lei f l4.l$DA21, e em conformidade com o Parecerjurídico'
no

aos autos, conforme exig&rcia do art' 53' do mesmo diploma legal. OtsJETO: Contratação de empresa

fomecimento de material de expediente para atenderasnecessidadesdaCâmaraMunicipaldeRibarnar

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 09 12025 FUNDAMENTAÇÃO: AÍ. 75. inciso ll da Lei no l4'l33l2l' Y R$

45.561,1 I (quarenta e cinco nril quinhentos e sessenta e um reais e onze c€ntavos). TDENTIFICAÇÃO DO CONTRAT

C C NASCIMENTO COMERCTO LTDÀ inscrita no CNPJ n'63.540.066/0001-94, com sede na Rua Quato n" 08"

Super Quadra, lmperatriz - MA, CEP: 65913 - 324' Fica a contratação direta por dispensa de licitação

RATIFICADA e APROVADA em todos os §eu§ teÍrno§ e atos, e determino: a) A formalizaçâo do termo de contrato;

empeúamento da despesa para que surta os efeitos orçamentários e financeiros necessários; c) A publicação do extrato de

contrato em diário oficial e outros meios confonne a Lei F'ederal n' 14.133121. Ribamar l-iquene /MA' I I de nrarço de2025

Rosiflan do Amarante silva Presidente da câmara Municipal de Ribamar FiqueneÀ4A

Publicado por: ROSIFLAN DO AMARANTE SILVA

Presidente - Câmara

Código identifrcador: zhzlwap 1msD02505 1-§ I 705 14

TERttO DE RATIFICAÇÃO E HOilIOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICTTAÇÃO tt'0812025

Ern vista das justif,rcativas e fundamentações retro relatadas. RATIFICo e HoMoLoGo a Dispensa de licitação acima

mancionada, corn fundamento no art. 75. inciso lI da Lei n" 14.1331202[. e em couformidade com o Parecer jurídico' acostado

âos autos, conforme exigência do art. 53. do mesmo diploma legal. oBJETo: Contratação de empresa especializada no

fornecimento de gêneros alimentícios e materiais de consumo para atender as necessidades da câmara Municipal de Ribamar

Fiquene/MA. pRocEsso ADMINISTRATIVO N" t0/202s FUNDAMENTAÇÀ0: Art.75, inciso II da Lei n' l4.l33l2l'

VALOR: R$ 43.041,30 (quarenta e três mit e quareflta e um reais e trinta cetrtâvos). IDENTIFICAÇÃo Do coNTRATAD0:

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA. inscrita no GNPJ n" 52.676.82510001-24, com sede na Rua Nove, no 80' Parque São José'

Irnperatriz - MA. cEp: ó590533g. Fica a contratação díreta por dispensa de licitação devidamente RATIFIcADA e

APROVADA em todos os seus termos e atos, e determino: a) A formalização do termo de contrato; b) o empenhamento da

despesa para que surta os efeitos orçamentários e financeiros necessários; c) A publicação do extrato de contrato em diário

oficial e outros meios conforme a tri Federal o' 14.133/21. Ribamm F'iquene /MA, 3l de março de 2A25. Rosiflan do

Amarante Silva Presidente da Câmara Municipal de fubamar Fiquene/MA
Publicado por: ROSIFLAN DO AMARANTE SILV,{

Presidsnte - Câmarâ

Código identificador: adagn6zejw20rt65 1 5 170-523

EXTRATO DE CONTRATO

Quinta, 15 de maio de 2O25 VOL:
lssN

2lNe213
2966-117XFIQUENE-MA

tlIARI(l ÍlFICIAL
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Assinado Elelronicamente Com CertiÍicado Padrão ICP-Brasil e Carímbo de Tempo, em conÍormidade com a

Medida Provisória No 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 3/6
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| :i;r
RIBAMAR
FIOUENE.MA
úímo oltúimrurRôntco

Quinta, 15 de maio de 2O25 VOL: 2 [ ryt- ?-11
tssN 2966'117X

EX'IRATO DO CONTRATO N" 10/2025

REF.: Processo n'05/2025. PARTES: Câmara Municipal de Ríbamar Fiquene - MA e a empre§a R&G COME'RCIO E

SERVTÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n'48'577 '2651W0 1-83. OBJETO: cotrfatação de empresa especializada no fornecimento

de mobiliário para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA' Data da Assinatura: t4 de abril de

2025.vN-AR GLOBAL de R$ 59.699,00 (cinqueuta e nove mil seiscentos e oovelrta e nove reais)' Dotação Orçamentária:

oRcÃo: tt _ PODER LEGISLATIVO; UNIDADE ORÇAMENTARTA: or - cÂuaRA MUNIcIPAL; PRoJETo

ATMDADE: 01.031.0001.2-wl; AÇÃo: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂN,I-A,RA MUNICIPAL;

CATEGOzuA ECONÔMIC A:4.4,90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE O prazo de vigêrrcia da

contratação seú ate 3l de dezembro de 2025, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo I 05 da Lei no 14.133, de

2021. ficando adstrito à vigência do exercício financeiro à época de sua assinatura, não podendo ser prorrogado'

sua eficácia após a publicação do seu exmto na imprensa oficial. ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: Rosiflan

E
Amarante Silva - Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA; P/CONTRATADA: R&G COMERC

SERVIÇOS LTDA, representada pela Sra. Raimunda Rodrigues de Freitas Silva, inscrita no CPF n' 572'987'501-00

Fiquene (MA), 23 de ab,ril de2025
Publir:ado por: ROSIFLAN DO AMÂRÂNTE

Presidente -

Ctxtigo idcntificador: jg97gijb2pm202505 I 5 I

otz
EXTRATO DO CONTRA'rO N'0312025

REF Processo n' 0612025. PARTES: Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA e a empre§a C C N

coMERclo LTDA. inscrita no cNpJ n" 63.540.066i0001-94. OBJETO: cüntratação de empresa especializada

fornecimento de materiais de limpeza para atender as necessidades da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA' Data da

Assinafura: l0 de março de2025.VALOR GLOBAL de R$ 65.630,83 (sessenta e cinco mil seiscentos e trinta reais e oitenta e

três çentavos), Dotação Orçamentilria: ORGÃO: l l - PODER LEGISLATIVO; UNIDADE ORÇAMENtÁffe: Ot -
cAMARA MUNtcrpAL; pRoJETo ATIVIDADE:01.031.0001.2-001; AÇÃo: MANUTENÇÃo oas ATIVIDADES DA

cÂivrena MUNtCtpAL; CATEGORTA ECONÔMCA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAI- DE CONSUMO. O prazo de

vigência da contratação será de l2 (doze) meses. contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14'133,

de 2;2l.podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos ate o limite de l0 (dez) aoos, na forma do artigo 107 da Lei

n" 14.133/2021, condicionada sua eficácia após a publicação do seu exrato na imprensa oficial. ASSINATURAS: P/

CONTRATANTE: Rosiflan do Amarante Silva - Presidsnte da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA;

picoNTRATADA: C c NASCIMENTO COMERCIO LTDA, representada pela sra. creuza carvalho do Nascimento.

inscrita no cPF n" 146.318.813-72. fubamar Fiquene (MA), I I de rnarço de2025.

Publicado por: ROSIFLAN DO AlvtARJ{{TE §ILVA

Presidente - Cfuirara

Codigo identifrcador: ciqorjcw 10s202505 t5 1605 19

EXTRATO DO CONTRATO N" $/2025

R_EF.: proces so n'a'l D025, pARTES; Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA e a empresa MACAZINE IMPERATRIZ

ITDA, inscrita no cNpJ n, 42,707,214t0ffi1-42,OBJETO; conrrâtação de empresa especializada no frrrnecimento de n:aterial

pem1gnente. do tipo eletrodoméstico e eletroeletrônico, paru atender as necescidádcc &l Cfimflra Muuicipal de Ribanur

Fiquene/MA, Dara da Assinarura: I I de abril de 2025, VALOR GTOBAL de R$ 45,097,69 (quarenfa e ciRco nril e n§venta e

§ere reaís c .ressents e ilove centavos). Dotaçso ôrçanrcntária: ÓRGÃo: 1l - PODER LEGISLATIVOI UNIDADE

oRÇAMENTÁple: 01 - çÂMARA MUNICIrAT.; pRoJETo ATtvtDADE: 01.031.0001.2-001; AÇÃo: MANUTENÇÀO

DAS AT1yTDADES DA cÂuana MUNtcrpAL; cATEGORIA ECoNÔMIcA: 4,4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E

MATERIAI PERMANENTE. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezenrbro de2025, contados da assinatura do

cotr111ôtoo oa forma do artigo 105 da Lei n' 14.133 . de 2021. ficando adstrito à vigência do exercício financeiro à época de sua

oz
oo
L

o_

Agsinado Eletronicamenüe Com Certificado Padrão ICP-Bragil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória No 2.200.2, de 2001, garantindo autenücidade, validade jurídica e integridade. Página il6
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RJBAMAR Quinta, 15 de maio de 2O25 VOL: 2 | Ue
lssN 2966'1

2L3
L7)(FIQUENE.MÂ

ú íÃilti oltctAl ELEtROMco

assinahua, não podendo ser prorrogado, condicionada sua eficácia após a publicação do szu extato na imprensa oficial'

ASSINATURAS: p/ cONTRATANTE: Rosiflan do Amarante silva - Presidente da câmara Municipal de Ribamar Fiquene -

I\,rrt 
'/.6NTRATADA: 

MAGAZINE rMpERATRrzLTDL,representada pelo sr. Rairnundo pessoa coelho Neto' inscrito

no CPF n" 345.557.903-5g. Ribamar Fiquene (MA)' 14 de abril de2025
Publicado por: ROSIFLÁN DO AMARANTE SILVA

Presidente - Câmara

Codigo identifi cador: o5sffI vfrna202505 1 5 I 6053 1

EXTRATO DO CONTRATO N'04/2025

REF.: Processo n,' 09/2025. PARTE§: câmaÍa Municipat de Ribarnar Fiquene - MA e a empre§a c c NASCIMENTo

C0MERCIO LTDA, inscrita no cNpJ n' 63.540.066/0001-94, OBJETO: contratação de empresa especializada no

fsrnecimeoto de material de expediente para atcrrder as necessidadcs cla câmara Municipal de Ribamar FiqueneiMA' Data da

Assinatura: l2 tle março de2a2S,VALOR GLOBAT de R$ 45.561.1I (quarenta e cinco mil quinhentos e sessenta e ttm reais e

oÍ,,e centavos). Dotação Orçamentária: ORGÃO: ll - PODER LEGISLATIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRLA: 0l -

cÀunne MUNtctpAL; pRoJETo ATtvtDADE:01.031.0001.2-001; eÇÀo: MANUTENÇÃo pRs ATIVIDADES DA

CÂMARA MUNICIPAL; GATEGORIA ECONÔMCA: 3.3.90.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO' O prazo de

vigência da contratação seú até 31 ds dezembro de 2025, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n"

14.133, de Z;Zl,ficando adstrito à ügência do exercício financeiro à epoca de sua assinarura, não podendo ser prrlrrogado'

condicionada sua eficácia após a púlicação do seu extrato na imprensa ofrciat. ASSINATURAS: P/ coNTI{ATANTE:

Rosiflan do Amarante Silva - presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA: P/CONTRATADA: C C

NASCIMENTo coMERclo LTDA, representada pela sra' creuza carvalho do Nascimento' inscrita no cPF no

146.318.813-72. Ribamar Fiquene (MA), l3 de março de2025'
Pubticado por: ROSIFL-AII DO AMARÂNTE SILVA

Presidente - Câmara

Código identificador: $GuWwUnSX2al

EXTRATO DO CONTRÂTO N'05/2025

REF.: processo n" 10/2025. pARTES: Câmara Mmicipal de Ribamar Fiquene - MA e a empre§a R' M' S' DISTRIBUIDORA

LTDA, inscrita no cNpJ rf 52.676.g25100(1-24.OBJETO: contratação de empresa especializadano fomecimento de gêneros

alinrentícios e materiais de consumo para atender as necessidades da câmara Municipal de Ribamar Fiquene/MA' Data da

Assinatura:01 de abril de2A25. VALOR GLOBAL de R$ 43'Mt'30 (quarenta e três mil e quarenta e um reais e trinta

centavos). Dotação Orçamentiíria: ORGÃO: 11 - PODER LEGISLATIVO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0l - CÂUene

MUNtCtpAL; pROJETO ATIVIDADE: 01.031.0001 .2-001;eÇÃO: MANUTENÇÃO peS ATIVIDADES DA CÂMARA

MUNICIpAL; CATEGORIA ECONÔMCA: 3.3.90.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO' O prazo de vigência da

conmtação será de 12 (doze) meses. contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14'133 ' de 2A2l'

podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos até o limite de l0 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n"

l4.l§/211l, condicionada sla eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial' ASSINATURAS: P/

CONTRATANTE: Rosiflan do Amarante Silva - Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Fiquene - MA;

P/CONTRATADA: R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA, representada pelo sr. Ronnyvalme Milhomem da silva, inscrito no

CPF no 974.594.963-91. Ribamar Fiquene (MA)' 02 de abril de2025'

Fls. Ns

Publicadopor: ROSIFLAN DO AMARANTE SILVA

Presidente - Câmara

Codigo identificador: jagwcca0old202505 I 5 I 7054 I

Proc. Ne
q

Agsinado Eletronicamente Com Certificado Padrâo ICP-Braeil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

Medida Provisória No 2.200'2, de 2001, garantindo autenücidade, validade jurídlca e integridade. Página il6
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Quinta, 15 de maio de 2025tvolt,|,H-"rir' 3
x

Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Fls. Ne

Proc. Ne ca/^tü9
Rubrica ,*--

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQ

R. Goiás, no 100, Ribamar Fiquene - MA,

CeP: 65.638-000

ROSIFLAN ARANTE STLVA

Presidente

hotmail.com: camarallnforma

/C=BF|/O=lCP-BrasilioU=CeÍtiÍicado Digital PJ A1/OU=
MdeoconÍerencia/OU=49520480001 79/OU=AC SyngularlD
Multipla/CN=MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE CAMARA
MUNICIPAL:01 621 9200001 90
Dala: 1510512025

Asslnado Elêtronictmente Com CertiÍicrdo Padráo ICP'BÍatil e CaÍimbo de Íompo, em conÍoÍmidrde com 8

Mêdida PÍovisóÍia il'2.200-2, de 2001, garantindo autenlicidade, validadê luridice e integridâde. Página 6/6
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Fls. Ns

Proc. No& E3fiDODOX^t^lãlIO

tugultlL DE CONTAS

ROCED I M ENTO CONTRATAÇÃoP

cnpj
pÍoc€dimêntô

o'1621920000190

I otoztszooootso

idl
pÍocêdimenlo

D1082925

DL072025

numeÍo
pÍocêdimênto

I
a

ano
pÍocedimênto

2025

I zozs

tipo
procedimênto

DP

DP

cpf envio

6018141531 3

6018141531 3

data envío

16105120?5

161ú12025

$fi5r2o25

cpf
exclusao

data
exclusao

status

ENVIAOO

ENVIADO

ENVIADO

o1621S200001so

01621920000í90

01621920000190

DLo52025

Dt042025

o1032025

5

4

3

2025

20?6

2025

DP

DP

DP

6018141531 3

601814 15313

$t0512025

$n5n025

ÊNVIADO

ENVIADO
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RESULTADO

Total Itado: 6

Fls. Ne

cnpj pÍocedimonto

01621920000190

o'1621920000190

01621920000190

id procedimento

oL032025

D1042025

DL052025

tipo rosultâdo

1

1

1

cpf ênvio

60181415313

6018141531 3

60181/t15313

data ênvio

16t05t2025

16/05/2025

$n5no25

cpf
exclusao

data
êxclusao

status

ENVIADO

ET.IVLADO

ENVIADO

01021920000190

01621920000190

0€e€?9€e9{€ê

oL072025

D1082025

Bl*$926

,l

1

+

6018141531 3

ô018141s31 3

6e4€í4á€3í+

fit0512025

$t05n025

15165ê03õ gel$+1ffi 4€10€13s3§

ENVIADO

ENVIAOO

Exe{.gipe

página 1 de 1
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ITIBI'iltL DECOHÍA§

CONTRATO

Fls. Ne

cnpj contratanto id contrato cpí envio datâ envio
cpf

exclusao
data

exclusao
status

01621920000190 051?025 6018í415313 16t051202,5 ENVIADO

01621920000190 04lm25 6018141531 3 161O512025 ENVIADO

0162í9200001s0 09120925 60't814r5313 1610l5112025
ÊiIVIADO

01621920000',|90 03t2025 6018 1415313 16t05t2025 ENVIADO

01621920000190 1ôt2025 6018í415313 16t0ía025 ENVIAOO
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